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ESPÍRITO SANTO

GABINETE DO PREFEITO
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MENSAGEM Ne 133/93

SENHOR PRESIDENTE, SENHORES VEREADORES

Aracruz, 06 de dezembro de 1993.

O Projeto de Lei em anexo que encaminhamos à apreciação dessa Ca

sa de Leis, altera dispositivos da Lei ns 1.427/90 e reorganiza'

a estrutura organizacional da Prefeitura Municipai.de Aracruz.

É importante esclarecer que os artigos que sofrem alterações fo

ram: 14, 23,24,26,39,40,41,44,45,46,47,68,82,83,84,85,86,87,88 ,

89,90,91,92,98,99,100,101,102,103,104,113,114,115,116,117;118 ,

120,121,122,124,125,127,129,132,133,134,136,137,138,140,141,145,

148,149,150,151,152,153,154,155,159,162,163,164,165,166,167,168,

169,170,171,174,175,176,177,182,184,185 da Lei n2 1.427/90 - Es

trutura Organizacional da Prefeitura Municipal de Aracruz.

í

O
As alterações propostas têm por objetivo permitir à Administra -

ção Municipal dinamizar o funcionamento dos serviços públicos e,

especialmente.

r

y

garantir a promoção do turismo interno e externo'

no Município, que hoje desponta como mola propulsora de desenvol

vimento sócio-econômico , através da adoção de modelo que possibi
lita:

. A distribuição de renda para todas as camadas da

. 0 aumento da participação do

. Gerar novas oportunidades de

população;

setor primário na economia;

emprego;

. O fortalecimento do processo de comercialização da produção;

. A capacitação de mão-de-obra qualificada. dentre outros.

Assim, e certos de que essa Casa comunga conosco do interesse'

de dotar a Administração Pública de meios facilitadores para o

é que esperamos

em anexo, acolhido pelos Nobres Vereadores.

\

processo de desenvolvimento do município,
o Projeto de Lei

verJ

Atenciosamente ,

r

j

PREFEITO MUNIC/PAL

Avenida Venâncio Flores, 1.333 - Telefone (027) 256-1412 - Centro - CEP. 29.190-000 - Aracruz-ES
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ESPÍRITO SANTO

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N2 133/93.

Dispõe sobre os princípios gerais da Administração, definin

do a nova estrutura organizacional da Prefeitura

de Aracruz, e dá outras providências.

Municipal

t.

l

□ Prefeito Municipal de Aracruz, Estado do Espírito Santo :

Faço saber que a Câmara Municipal decretou

t e Lei:

e eu sanciono a seguin-

aprovado 1.» TURNO
0 33Em

Disposição Preliminar

Presiilente da Câmara
>' Ar t. 19 - Esta Lei estabelece os

nistração, definindo a

t i Vo dcj Município de Aracruz.

princípios erais de Admi -

nova estrutura organizacional do Poder Execu

aprovado 2.0 ;rURNO
~ " '35Em

T1 TULQ I

Dos Pr i nc í pios r undamenta i s de Administração*^®'
m

'®®*e da Câmara

CA!3ÍTU_0 I

Disposição Geral

Art. 29
- As atividades da Administração Municipal obedece-

p I' i n c í p i o s f u n d nrne n t a i s :

1 - P I ane j arnen t o

11 -Coordenação

- Descentralização

- Delegação de Competência

- Controle

i s equin t p srao os•lí

7

1 V

V

Avenida Venâncio Flores, 1.333- Telefone (027) 256-1412 - Centro- CEP. 29.190-000 - Aracruz-ES
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ESPIRITO SANTO

GABINETE DO PREFEITO

CAí^i rui_ü I 1

Do PI üne j aniento

ArL. 3° A atividade adminisLrativa da Prefeitura será sem

pre exercida a partir de planej ame nto abrangendo os progr ama s ■ se -

I

g u i n t e s :

1 - ü Plano Plurianual;

I I - As Diretrizes Orçamentários, e

1
1 1 I - O Orçamento Global AnualI

r'

Parágrafo 19'- A cada Secretaria Municipal ou unidade equi

valente, caberá elaborar, dirigir e orientar os planos de açao den

tro de sua área de c omp e t ê n cia.

Parágrafo 29 - A aprovação dos planos referidos no parágra-

fo anterior é de competência exclusiva do Prefeito Municipal.

Art. 49 Em cada exercício financeiro, será elaborado sob

a coordenação da Secretaria Municipal de PIanejamento -SENPA, o orça

IT1Pnto anual a ser realizado no ano seguinte e que servirá de rotei

ro à execução coordenada do plano anual e plurianual.

Ar t . 59 Observando-se o disposto na Seçao 11 do Capitulo

II rio lílulo 111 da Lei Orgânica do Mu n i c i p i o de A r a c r u z , c om a par

I icipação das Secretarias Municipais, no que couber, serão elabora-
V '

os progrmns a que se refere os incisos 1, 11 e 111, do artigo 39 desta Lei.
o s

<

T

CAÍ^nCLO III

Da Coordenaçãp

- As atividades da Admi nistração Municipal serão oh-

de permanente coordenação, especialmente na execução do Plano

Plurianual d o Go v e r n o.

Ar t . 6 9

jeln

Avenida Venâncio Flores, 1.333 - Telefone (027) 256-1412 - Centro - CEP. 29.190-000 - Aracruz-ES
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Parágrafo 1^ - A Coordenação será exercida ern Lodos os níveis da

Admi ni sLração Mun i c i pa 1 , med ianLe a aLuação dos Diretores de Divisão e a

realização sistemática de reuniões com as chefias subordinadas.

Parágrafo >19 _ Ehri nível superior, a coordenação da Administração Municj_

pal será assegurada através de reuniões do Secretariado do Município,

soba presidência do Prefeito, assessorado pelo Procurador Geral.

r
CAPÍTULG IV

Da Descentralização

Art. 7° - A execução das atividades da Adni n i st ração Municipal

deverá, s emp re que possível, ser amp 1 ame nte descentralizada .V,

f

Art. 8° - Far-se-á a descentralização:

- Dentro dos quadros da Admi n i s tração Mjn i c i pa 1 ,

guindo-se, em princípio, a nível de Direção de Execução;

- Da Administração Municipal para a de outros órgãos

ou entidades de direito públicrj, quando estej am d e v i d ame nte

1 h a d o s e s emp re mediante convênio;

1 dis tin-

1 1

apare-
i

1 I 1 Da Administração Municipal para a iniciativa pri-

concessão ou permissão.V a d a , me diante contratos de

Parágrafo Ún i c o - A Admi ni stração Mjn icipal poderá, med i ante
V

caivê-

1

can prévia autorização legislativa, delegar ccnrpetência a outros órgãos

púl) I i cüs ou privadas,

010 e

para a execução de serviços municipais.

Art. 9° - As Secretarias Municipais

gratos conservarão conrpetência nonmativa

responsáveis pelos pro-

e exercerão controle e Fiscalização so

bre a
execução dos serviços, condicionando a liberação dos

so, ao fiel curprimento dos

recursos, se for o ca-

prograrnas traçados e convênios porventura celebrados.

Avenida Venâncio Flores, 1.333 - Telefone (027) 256-1412 - Centro - CEP. 29.190-000 - Aracruz-ES
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CAPÍTLJI O V

Da Delegaçao de CocTipe l ênc i a

ArL. 10 - Objetivando assegurar maior rapidez e objetividade

nas decisões, será utilizada, como instrumento de deScentra 1 ização adrinis-

trativa, a delegação de c omp e t ê n c i a .

- É facultado ao Prefeito Munici[)al aos SecretáriosAr t . 11

Municipais, dentro de suas respectivas áreas de ação, de I ega r cnrpelêriT

cia para a prática de atos administrativos, excelo aqueles que impli

quem assunção de obrigação financeira por parte do Município.

V

de -Parágrafo Unico - O ato administrativo de delegação, que

verá ser sempre jusLi ficado, indicará o seu fundamento legal, a a u t o -

r i d ade d e 1 e g a 111 e , autorização delegada e as atribuições que serãoa

üb i e I. o da delegação.

CAI^ÍTULO VI
.Pf'- —

I Do Controle das Atividades

Art. 12 U controle das atividades da Administração Munic i -

pti 1 , será exercido em todos os órgãos, coipreendendo especi f icaiente:

ü controle, pela Secretaria Municipal compelente ou
-s.

í

un i dadt' r'i|u i v a I en I e , da execução dos programas e da observância■f d a si

T

normas r|ue orientam as atividades de cada órgão que a cornpõt^m;

II - ü controle da ap1.i cação dos recursos. f i n a n c e i r o s

pul)l i('üs e da guarda dos bens da Prefeitura, pelos órqãos próprios do

s i s t eiTia de c; o ri t a b i 1 i d a d e e auditoria;

III - O controle, pelos órgãos próprios de cada sistenx), da obser-

gerais, que requiano exeicicio das atividades

Avenida Venâncio Flores, 1.333 - Telefone (027) 256-1412 - Centro - CEP. 29.190-000 - Aracruz-ES
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GABINETE DO PREFEITO

TÍTULO II

Da Estrutura Geral da Administração

t

CAPÍTULO ÚNICO

Da Estrutura Organizacional
-'S. ^

Art. 13 - A Administração do Município de Aracruz

auxiliado pelos órgãos que

integrados na estrutura administrativa

é exer

cida pelo Prefeito Municipal,

tuem os serviços

cipnal da Prefeitura.

c o n s L i -

organiza-

V

Art. 14 - São os seguintes os órgãos que integram a Admi

nistração Municipal:

01 Gab i nete do Pre feito GABPE

02 Procurador ia Geral
PROGE

03 Secretar i a Municipa 1

Mun i c i pa 1

Municipal de

Municipal de

Municipal de

Mu nicip a 1 de

Municipal de

Municipal de

Mu nicip a 1 de

de P1 ane j amen t o

de Adminis t r ação

Finanças ....

SEMPA
j

04 Secretaria
. SEM41D

05 Secretaria
SEfvFA

06 Secretaria Saúde . SEMSA

07 Secretaria Obras
SEMDB

08 Secretariaí.

Educação e Cu1tura

Ação Social

Serviços Urbanos

Agricultura, I ndús Lr i a e Ccrrérc i o .

Tu r i smo

SEIvED

09 Secretar i a
SEM4S

10 Secretaria
SEMSU

1 1 Secretar i a
SEMIC

12 Secretaria Mu nicip a 1 de
SEMTU

1 3 Secretaria Mu nicip a 1 de Transpor te SEMTE

Avenida Venâncio Flores, 1.333 - Telefone (027) 256-1412 - Centro - CEP. 29.190-000 - Aracruz-ES
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CAPÍTULO 1
t .

DO GABINETE DO PREFEITO _ GABPE

Art. 15 - O Gabinete do Prefeito, é órgão do pri me i r o g r a u

divisional subordinado diretamente ao Chefe do Poder Executi

■/ I

I Vü p

tem como finalidade prestar assessoria

suas atribuições.

ao P[■ e f e i f 0 no c X f' r c í CM o rl i’

Art. 16 - O Gabinete do Prefeil

cretário de Ga b i n c? L e designado

t i t u i r

V
será dirigido p o r um S e-

pelo Prefeito Municipal,

, o

í

poi- cons-

cargo de confiança.

Art. 17 - ü Gabinete do Prefeito,

ao Prefeito, no desempenho de

tem por finalidade a s s I s

t i r

atribuiçõessuas e coordenar o s

serviços gerais de administração do Gabinet

p atividades do

d i V u I g a ç a oe e a dos

/ a I, o s
executivo. t e n d o ri seguinte estrutura:

1 As s e 0 ria de Comunis s

cação - ASCPE;

As s e oria de CeriiTnnial e Relações Públicas - ASRPE;

Seção de Apoio Administrativo e Setorial
I 1 1

SEAPE;

i

SEÇÃO I

Da Assessoria de Comunicação - ASCI^E

A r I . 10 /\ Assessoria de Comun iI c a ç a o , tcTTi por final i dade

à divulgação dos atos
o desem()cnho das atribuições

atividades do Executivo.

re ferentes
e

Avenida Venâncio Flores, 1.333- Telefone (027) 256-1412 - Centro - CEP. 29.190-000 - Aracru^-ES
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GABINETE DO PREFEITO

ArL. 19 Ah final idndes da AssesHoriu de Ctíniun i eat^-ão ,

rTiü órgão do segundo grau divisional

c o

sao :

a) Prestar info rrna ções sobre progr ama s e reali

zações da Pre feiLura;

b) Assessorar o Prefeito nas audiências e entre

vistas concedidas à imprensa, falada

c) Encaminhar

escrita e televisada;

a s ma térias para publicaçãor
nosr

órgãos de imprensa ;

d) Gravação e transcrição de palesi

que participe o Prefeito;

e) Info rrna r ao Prefeito,

. ras, i'euniops

e conferências de

através de relatório,

imprensa local, estadualtodas as matérias publicadas

na I ,

na
e nac 1 o -

e que se refiram ao Município, mantendo arquivo próprio;

f) Divulgação das realizações da Prefeitura;
g) Elaborar doc ume n t á i- i o fotográ fico de obras

públicas e solenidades oficiais. para arquivo e divulgação;

h) Assessorar o Chefe do Executiivo, quando soli

c i fado. em resposta à i mp r e n s a ;

i) Exercer outras atividades correlatas

pelo Secretário do Eiab i ne t e

e . que

furem dele rmi nadas
ou Prefeito.

SEÇÃCD I I

Da Assessor ia tie Cerimonial e Relações Públicas ASRPE

Art. 20 - A Assessoria de Cerimonial

órgão do segundo grau divisional

t ern a s

e Relações Públicas

subordinado à Secretaria
c orno

de

Ca bin e t e , seguintes atribuições:

Avenida Venâncio Flores, 1.333 - Telefone (027) 256-1412 - Centro - CEP. 29.190-000 - Aracruz-ES
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GABINETE.DO PREFEITO

a) ILxorccr a L i v i dado;; para uiti P!;lreil,n |■('laoio-

namonlo entre os Poderes Executivo e Legislativo municipais;

.b) Coordenação das medidas relativas ao cumpri

dos prazos de pareceres e info rma ções às solicitações

Câma r a Municipal;

men t o da
t.

c) Recebimento e triagem do expediente encaminha

,j'-^^do ao Executivo Municipal e a transmissão e controle da
j

das ordens e determinações dele emanadas;

d) Preparar o cerimonial t| u e o

civis, militares e políticas, que visitem

e X e c LI ç a o

ExecuI iVo deva

prestar às autoridades

o município;

f

e) Exercer outras atribuições

forem determinads pelo Chefe do Executivo e ou Secretário do Gabi

H P I (? .

correlatas e queJ

5EÇAÜ 11I

Da Seção de Apoio Admi nisLralivo Setorial SEAI^E

Art. 21
- A Seção de Apoio Administrativo Setorial, órgão

grau d i v i s i ona I ,do 1e r ce i r 0
tem por finalidade prover

atividades irierentes a área de adrninis

o Ga bin e-

t p do PI' e f e i t o de todas a s

I r a ç ã o ij e r a I .

ArI . 2 2 - Compete à Seção de Apoio Administrativo Setorial

d o (Ia h i iiL' t d o 1^ r C' F c i t o :

a) Participar da elaboração,

o r ç ame ntária anual

anuais do GABPE

r i a Iviun i c i pa I de P I ane j amen t o ;

Avenida Venâncio Flores, 1.333 - Telefone (027) 256-1412 - Centro - CEP. 29.190-000 - Aracruz-ES

supervisionando a

redação final da proposta
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e do relatório seto-

p a r a e n c am i n li ame nto à Secreta
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<^:ir

1.0 Pr ppa r a r a correspondência privativa do I-’r e

f e i L o ;

c) Registrar e controlar as audiências públicas

do Prefeito;
«

d) Atender e encaminhar os munícípes aos órgãos

competentes da Prefeitura, de acordo com suas reivindicações;

e) Encaminhamento de providências determinadas

pelo Chefe do Executivo aos vários

f) Registrar

mantendo protocolo atualizado;

g) Exercer outras

rem determinadas pelo Secretário do Gabinete.

órgãos da Pre f e i t.ura;

e controlar todo n expediente d o

Gabinete,

atividades correlatas que f£
'1

j

!•

' K

CAPÍTULO II

DA PRCUJRADGRIA GERAL - PRDGE

Art. 23 A Procuradoria Geral,

um Procurador Geral,

e t em p o r finalidade

juízo nu fora dele,

o assessor ame n t o jurídico aos

sis t ema administrativo municipal

- r e n s o r i a P u b 1 i c a Mu n i c i p a 1

é órgão do prirne i rn grau

d i V i s i o n a 1 , dirigida p o r d i r e t ame n t e s u b o r di

nado ao Prefeito
a representação judicial do

de seu po t r ornon i o , d i
Município, a (J e f e s a , en i

r (' i 1 o s e interesses;
o r g a o s que c om

p o em o
sis t ema tização da De-e a

Art. 24 - Compete à Procuradoria Geral

a) Representar

PROGE:

e defendei- 0 Município em. q u a 1 -

instância judicial,(|ue r
nas causas eiT'! que f o r autor, réu, assis-

Avenida Venâncio Flores, 1.333 - Telefone (027) 256-1412 - Centro - CEP. 29.190-000 - Aracruz-ES
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ESPIRITO SANTO

GABINETE DD PREFEITO
I

I

I. puIp , ou por qualquer forma, i u t e r ek a do , ur.anrio de lodo;; o;: rc

cursos legalmenLe permitidos, não podendo porérn, propor ações, transi

gir, confessar, desistir ou fazer composições, sem a expressa au

torização do Prefeito;
I.

b) Pr orno ver a expropriação am igável ou judicial

dos bens declarados de utilidade pública ou de interesse social;

c) Elaborar info rma ç õ e s em processos de ma n d a d o

*!

■ y d e Segurança;

d) Assessorar o Prefeito Municifial no estudo, in

terpretação e solução das questões jurídicas;

e) Minutar convênios, acordos, contratos e bem

outros d o c ume ntos c|ue envolv am ma téria jurídica;

f) Acompanhar a edição de toda legislação de in

>1, a s s iiTi q LI a I s que i-
('

^ j'

I -r' r e s s e do Município;

g) Pronunciamento por meio de informações

processos de questões que lhe for eiTi s u bme -

e pa

receres escritos sobre

tidas pelo Prefeito ou pelos Secretários Municipais;

h) Redigir projetos de leis,

e outros d o c ume ntos de natureza

I
decretos, r e q u 1. a -

me ntos
jurídica;

i ) E I abo r a r i- e 1 a t ó r i o anual da s

f^ r o c u r a d o r i a e encaminhá-lo ao Prefeito;

j) Exercer a defensoria pública para a

a t i V i d a d e s da

população c£.1

r en t e ;

1) Exercer outras atividades

nadas pelo Chefe do Executivo Municipal.

correlatas dete rmi

Avenida Venâncio Flores,1.333-Telefone (027) 256-1412 - Centro-CEP. 29.190-000-Aracruz-ES
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ESPÍRITO SANTO

GABINETE DO PREFEITO
T

''‘Vrfj4RACROÍry

/-\rt. . 2 3 A Pr ocu r adn r i ti Geral l l-r <á a (j(.';!l, ao de üua:; a l i

dades coordenadas e orienLada pelo seu dirigeriLe e pi-ocessadas a -

Lravés dos segui nLes órgãos que a c omp 5 e:

I Sub-Pr 00ura doria Geral SUBGE
t

1 1 Seção de Apoio Administrativo Setorial SEAGE

SEÇAD 1

Da Sub-Procuradoria Geral SUXÍ.

A\rL. 2 6 - Compete à Sub-Procurador ia Geral,

das seguintes atividades, corno

desempmihoo

or cjão do segundo grau d i v i s i ona 1 :

a) Substituir o Procurador Geral em suas even-

} _ .A LI a i s ausências;

b) Representar ao Procurador Geral sobre p r oa s

V i dência s de ordem jurídica,

clamadas pelo interesse público

s ernp re que as medidas lhe pareçam re

ou pela boa aplicação da legisla

ção ('in vigor;
‘T

c) Controlar a contagem e vencimento dos prazos

judiciais;

d) Coligir legislação e jurisprudência de i n t e -

r p s SP do Munic í pio;

p) Pr omo ver a elaboração da proposta orçamentá-
I

i i

l1 a P1- o c u r a dor i a (5e r a 1 ;

f) Coordenar

la anua

a elaboraçan do relatório anual s e

torial da t^r oc u r a do r i a Geral;

g) Assessorar o Procurador Geral

Lerpretação e solução de questões jurídicas;

no e s t udo , in -
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li) P r p s L a r assistência judiciária q r n I u i I r1 a 11 ;.í

moradores carentes do Município;

i) Exercer outras atividades correlatas

forem determinadas pelo Procurador Geral.

que lhe

1

PARAGRAFü LNICO: Para o efetivo cumprimento das atribui

ções especificadas neste artigo,

) rá com o Serviço de Defensoria Pública

ca à po[lu 1 ação carente.

a Sub-Pr ocu r a do r i a Eneral c 0 n t a -

f

para a o s s i s t ê n cia j u r 1 d i -

SEÇÃO II

Da Seçan de Apoio Acbni n i s 1. ra I. i vo e Setorial SEAGE

f

Art. 27 - A Seção de Apoio Administrativo Setorial da Pro

órgão do terceiro grau divisional,

atividades inerentes à área

denti-p outras,

a) Registro

1 a ç ã o na 1^ r o c u r a d o r i a Geral;

b) Redação e

curadoria Geral,
c (3mp e t e o d e

senvo 1Vimen to das
de a drn i r i i s I ração

geral lp n d o , seguintes atribuições:a s

e c (3 n I. r o 1 e ^1
os processos e-m trami-

/

|7 r e p a r o d a t i I o q r á fico d e I o d a , a

1-respondênc i a da Procuradoria Geral;

c ) 13 i s t r i b u i ç ã o

( 'ynenlo da correspondência expedida

d ) Ivla n u t

c o

cont role,

e recebida;

enção atualizada da legislação e de to

jurídica de i n 1. e i' e s s e do mun i -

registro e arquiva-

d o e qualqLier assunto de natureza

I p I 0 ;

e) Recebimento,

dl ti cação, conservação e guarda de livros

interesse da Procuradoria Geral;
Avenida Venâncio Flores, 1.333 - Telefone (027) 256-1412 - Centro - CEP. 29.190-000 - Aracruz-ES
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f ) L X e r c e r o u I, r a s atividades burocráticas

relatas que lhe forem cometidas pelo Procurador Geral

r ado r .

p c 0 r -

e 5 u b - P r o c u -

1

CAPÍTULO III

DA SECRETARIA MUMICIPAI, DE PLANEJAivENFO SEM^A

\

Art. 28 A Secretaria Mu nicipal de Planej ame n t o

é órgão de primeiro grau divisional,

Pr e f eito,

SEM^^A,

d i r e t ai rie o t e s u b o r d i n a d o

tendo por competência a elaboração do Plano Geral do Go

verno Municipal, apresentando sob forma de diretrizes

e setoi-iais de duração anual ou pluri anual,

desta Lei,

ao

e dos progra

ma s gerais
previsto no

Cap í tu 1 o 11, do Título 1 , e tendo ainda a seu cargo a

coordenação. oi-ienlação,

atividades da Prefeitura

planificação. normatização e controle das

órgãos técnicosatravés dos
que a crnpõem.

Art. 29 São a ti vidades da Secretaria Municipal de PI ane-

j amp n l o :'"A.,

f

a) Promover a integração das

da Prefeitura Municipal de Aracr

d i versas Secretarias

e unidades

u z para consecução dos

p r o g r ama s e plurianuais;

b) Orientar

anua i s

a elaboração das propostas orçamenta

equivalentes;
rias de ou 1, Sec re t ar ias e Unidadesr a s

1

c ) Elaborar

r i anua I de investimen tos

o o r ç ame nto progr ama , o r ç ame n t o p1u-

e outros trabalhos técni COS necessários ,

em c0n j unlo com as Secre-mo rmente os referentes a Fundos Federais

1 a r i a s e unidades
rnunicipais envolvidas;
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d) LI abar ar q relalórin anual cie alividaden da

Pi-efeíLura com subsídios das ouLras Secretarias ou unidades ec|u i -

e Tribunal de Contas;

e) Pr orno ver avaliação, controle e ac omp a n h ame n

valentes, para envio à Câmara Municipal

1

to da execução do orç ame n t o anual,

no PIurianua 1 ;

diretrizes orç ame ntárias e Pia

f) Pr orno ver estudos, planej ame n t o

relacionadas

e no rrna t i za -

ção das atividades com questões de u r banismo VIaçao,J

íiabi tação. i mp 1 eme n L a ç ã o industrial,

e operacional;

g) Realização de levantamento,

e processos de trabalho,

órgãos da Prefeitura

i n f o rmá 1. i c a e racionalização

a dministrativa

análise e s t a t í s

tica e estudo de mé todo/

operações e ati-

V i d a d e s exercidas pelo diversos
para ma n u->

tençao de uma perfeita estrutura, do funcionamento aclmini

1 é c n i c o ,

s t r a tivo ,

f i n a n c e i r- o e verificação da

h) Desempenhar outras

eficiência de ta i s operaçoes;

atribuições que lhe

refiram ao Planejamento

fo

rem corne tidas pelo f^ r e f e i t o e que se' \
Mu-

n i c i p a I .

Art. 30
A Secretaria Municipal de Planej ame nto será di-

um 5 e c r e t á [■ i 0 e t e i- á

e o n r d e n a d a

gninles (jrqãoü

r i g i d a p cj r
a gestão de suas El t i V i d a d e s o r I e n

I a d a r-
í! e LI dirigenteI) o r p r o c e s s adase

a t r a V é s dos( s e

)

que a compõem:

Di V i sao de Planejamento e Controle Lconômi CO e

luanceirn - DICPA;

1-1 - Seção d e E1 abor
e Controle Qrçanentár i o' - SECPA;a ç a o
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I . 2 - Seçao Rac i üoa I i ilação (' E;; I a I í s I i ca

- Divisão de Planejamento Urbano - DlUPA;

- Seção de Planejamento Urbano - SEUPA;

- Seção de Apoio Administrativo Setorial

SL.REVN;

1 1

11.1

1 1 I
SEAPA;

«

Parágrafo Único

Municipal de Planej ame nto será substituído

- Em suas eventuais ausências o Secretário

pelo Diretor da Divisão

de Planejamento e/ou pelo Diretor da Divisão de Control
"t

C
e Econômico

e financeiro.

SEÇÃO I

Da Divisão de 1^1 ane J ariienlo e Controle Econônii CO e Einanceiro Dia^A

-t

Art. 31 - A Divisão de Planej ame nto E c o n ôrn i c o

como órgão do segundo grau divisional

Secretaria Municipal de Planejamento,

çoes abaixo especificadas:

e Financeiro,

d i r e t ame nte subordiriado à)

c omp e t e exercer atribuia s

a ) Elaboração dos

ma t iva da Recei I a Municipal

b ) Estudo

ceiro de duração pl uri anual;

c) Estudo

í estudos indispensáveis à e s t i -
•í

eíixaçãoda despesa;

e elaboração dos planos econômico-í i nan

e elaboração do orçamento programa do

munic í pio;{
3

d) Estudos e projetos de viabilidade fi n a n c e i r a ;

e) Coleta i s t ema tização dose s
e1 eme n t o s n e c e s s á

FI análise dosrins

custos a dm i nis t r a tiv o s;

f ) Con t role de

a de Pinanças

" execução o r ç ame n t á r i a,

através de todas

ern c o n j u n -
t n c orn a S e c; r e t a r i

as suas fases:
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g) Realizar, em colaboração com as SecreLari:.

os programas de aplicação dos

as respectivas prestações de

aos órgãos própr i

h) Elaboração de normas reguladoras das

inanceiro da Prefeitura;

sis t ema tização de dados

CO, referente, à, atividade, de,envo Ivida, pelo, diferente, órgão,

da Prefeitura;

1 a s

Municipais diretamente envolvidas,

Fundos e outros e bem assim
contas

para encaminhamento
o s ;

I

ativi

dades de planej ame n t o e c o n ôm i c o -f i

i) Coleta e
e s t a t 1 s t i -

J

j) Elaboração de estudos estatísticos para de

terminação de índices c omp a r a t i v o s , r e 1 a t i V ame nte

ligadas à administração

a questões téc
nicas e econômico-financei ra ,

serviços mu n i cip ais;

e á e ficiên
g- y

cia dos

1) Elaborar Rei atório Anual de Atividades da

P r e f e i t u r a ;

m) Exercer outras atividades correlatas

pelo Secretário Municipal de PI

que

I hes forem determi nadas
a r I e j ame n-

to .

SU3-SEÇÃtD 1

üa Seção de Elaboração e ConLrol Orçamentário - SECPAe

r 'í
I

An. 32 - A Seção de Elaboração e Contro I e Orçamentári

com subordinação

1 0

órgão do tercei
grau divisional,

oi‘ da Divisão de PI

r o

It i e r á r q u i c a
ao Diret

anejamento e Controle Econômi

cargo o deserrpenho das

CO e Fi-

n a n c p i r o , ton a seu

seguintes atribuições:
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a ) Co leta de dados junto aos d erna is órgãos rnu n i -

cipais visando a elaboração da proposta orç arne n t á r i a ;

b) Controle da execução do orç ame n t o mu nicip a I p

suas modificações; 1

c) Acompanhar junto as Secretarias Municipai

p r o g r ama s de aplicação dos Fundos transferidos

e bem assim as respectivas prestações de contas par

to aos órgãos próprios;

1 s en

volvidas os
e outros

a encarni nharnen-

d) Realizar estudos e

financeiros de duração plurianual;

e) Levantar e fornecer dados

pacidade de endivid ame n t o do Município

naneiame n t o s.

e 1 a b o I- a r planos econâni cos-

para análise de ca-

Vis ando novos projel. os e fi

SUB-SEÇÃD II

Da Seção de Racionalização e EsLaLisLi cas -

I ' Ç\
Art. 33 A Seção de Racionalização e Estatísticas

grau divisional

da Divisão de Planejamento e Controle Econômi

seu c a I- g o o des ernp p n h o das

o r g a o

com subordinação hierárquica ao Diretor

c c] e Financeiro,

do t p I' c e i r o

t em

a

seguintes atribuições:

a) Levantamento de dados
j para elaboração de

anuais de atividades da Prefei

qua

dros in f o rma tiv o s e relatórios
L u r a ;

b) Elaborar estudos re 1 at i V o s a rotinas, métodos

e [5 r ocf' s s o s de trabalho nas atividades fíxercidas pelos divei-sos ór

gãos da Pr e f e i t Lii-a, visando sua uni f o rrn i z a ç ã o , si mp 1 i fic a ç ã o ou e-

I i iTi inação;
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c) Realizar pesquisas e definir padrões para di

mensionar ou redime n sio n a r racional me nLe necessidade de pessoal e

e q u i p ame nl. os para os diversos órgãos municipais visando a maior e-

ficiência administrativa e de aplicação dos recursos financeiros;
t

d) Acompanhar os projetos na sua implantação,

dindo os resultados e propondo as correções

e) Sugerir medidas para melhor info rrna t i z a ç ã o de

junto ao Centro de Processamento de Dados.

me

necessárias;

j
dados ,

SEÇÃO 11

Da Divisão de PIanej amenlo Urbano - DIUPA

'

ArL. 34 - A Divisão de Planejamento Urbano é órgão do

diretamente subordinado à Secretaria Munici

desempenho das seguintes a-

s e -

gundo grau divisional,

pal de Planejamento, competindo-lhe

t r i buições :

o

a) Elaborar o Plano Diretor do Município, f i s c a -

/-Tn
l i z ?m d o e controlandoí

sua execução através dos órgãos específi

b) Real izar estudos

ç CO s ;

visando 0 me l h o r o r d e n ame n t o

u r ban í s l ic0 do iTiu n I c í p i o ;

c) Elaboração de estudos

lote ame n t o,

e proposição de

fixação de gabarito de construçã

planos

d e p X p a n s ã o ,
o e zonea

me n t o cl o município;

d) Elaboração de

e de proteção dos

norma s referentes questões

paisagísticos;

e) Cooperar com o órgão próprio da Secretaria Mu

a s

urbanísticas
recursos naturais.

nicipal de "Obras",

nual e plurianual e levantando

na priorização de obras dentro dos Prog

seus custos;

r ama s a
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r) Elaboração de planos, visando ev i l a r ou rni n iini

zar a erosão;

g) Estudos e planificaçBes locacionai

c orne rolais, prestadoras de

is de zonas

residenciais. serviços e industriais a
<

fim de se evitar crescimento desordenado do Mun i c I pio;

h) Outras atribuições. referentes a estudos e p r£

que lhe forem solicitados pelo Secretário Municipaljetos técnicos,

de P1 ane j amen t o .

S1J3-SEÇÃD ÚNICA

Da Seção de P1 ane j anienl.o Urbano - SEUPA

l
Art. 35 - A Seção de Planejamento Urbano órgão do terceiro

com subordinação hierárquica ao Diretor da Divisãograu d i visona1 ,

de Planejamento Urbano,

atribuições:

t em a seu
cargo o desempenho das seguintes

a) Realização de estudos

urbano do Município;

b) Fiscalizar e controlar

visando o rne 1 h o r ordena

m?nto do espaço físico

a execução das diretri

zes do Plano Dir
etnr do Município quer junto aos órgãos

p r (j p r i a s c omu n i d a d e s ;

c) Elaborar no rma s referentes às

e X e c u t i V o s

como nas

questões urbanís

J I i .c a s p de proteção dos recursos paisagísticos

ci) Op i n a r sobre

e naturais;

os projetos de lote ame n t o u r b a n o
e da

sua conveniência para o processo de desenvolví rne n t o ,

junto com os órgãos da Secretaria de Obras

fiscali-

z n c a o

sua execução;e
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e ) A L u a r direi, ame n I, (j nos p r o j p L u s d e u b r a s d p

p q uip ame n t o s c omu niL á rio s,

me rciais e industriais,

praças, áreas verdes,

visando sua coerência urbanísti

instalações c o -

I ca .

SEÇÃD III

Da Seção de Apoio Administrativo Setorial SEAI^A

Art. 36
- A Seção de Apoio Administrativo Setorial, órgão

(
, )

do terceiro grau divisional,

de PI a n e j ame nto de todas

compete prover Sec r e t a r i a Iviun i c i pa Ia

atividades inerentesa s
à á r e ;i d (> Admi -

n i s t r a ç ã 0 Geral,

atribuições.

que se fizerem necessárias,

entre outras.

incluindo-se em suas

as seguintes:

a) Preparo e redação de toda

ia Mu nicipal de Planej ame nto;

b) Registrar

correspondência da

Secretar i

e con t rolar todo expedienteo da

SEfvPA
mantendo o protocolo atualizado;

c) Pa r tici par da elaboração,

redaçao final do Relatório Anual Setorial da SEIvPA
rio Anual do Poder Executivo;

d) Coordena

s u p e r V i s i o n ame nto
e

j

e do Re 1 a t ó-

r o preenchimento da p r o p o s I a n r ç a -

menIá ria ;

e) Exercer

c| u e 111 e r o r em a t r i b u í d a s

outras atividades burocráticas e

pelo Secretário Municipal de Pia

CO r

r- e 1 a t a s

ne j nmen t n .
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CAl^í nJLÜ IV

DA SEQ^LTARIA IvUgiCIPAL DE ACMINL S rFÍAÇÃO - SEvVXD

ArL, 37 - A Secretaria Municipal de Administração - SEMAD,

órgão do primeiro grau divisional,

feito, tem a finalidade de

1

d i r e t. ame nte subordinado ao Pre-

exercer a política acfni n i s t rat i va, or i entar,

atividades de pessoal, material.coordenar e executar as
p a t ri mô -

f

conservação e limpeza dos própriosn I o ,
municipais.

Ar I. . 3 0 - Conifie t e à Secretaria Mu n i c i p a 1 d c' Adm i n i s I

a) ü exercício de funções administrativas

. raçao :

no que

concerne a pessoal. recrutando-o,selecionando-o bem assim registran

ocorrências de sua vida funcional.
«•-

do as
promovendo o a pe r f e i çomn?n

to de suas habilitaçõe [M- o r i s s i o n a i ss e concedendo-1he diretamente

ou através de outras instituições próprias. assistência social e

patronal ;

b) Exercer funções de protocolo,

iços de reprografia.

expediente e ar

q uiV o, b em c omo, os s e r V
telex, ma I cí t e sL7 e p r o -

ce s s amen t o de dados;

c) Exercer funções

compra, guarda,

e r i a 1 do pa t r imôn i u rnun i c i pa I ;

d ) Zelar

adrni n i s t r a t i v a s r e f erentes aos

I i c i t ó r i o s ,[) r n e s s o s
d i s t r i b u i ç fi o e controle do

mal

í'
)

pe1 a manulenção e conservação dos p r o -

mu n i cip ais;p r I o s

e ) L X e r c e r outras atividades

pelo Prefeito.

correlatas e c| u e f o

r ern come t i da s
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^pre-feliura Iflimícipaí de sAracritza

m
-ri
íi:r.

rí..y‘\

ESPÍRITO SANTO

GABINETE DO PREFEITO. liSiff'

ArL. 39 - A Secretaria Municipal de Administração,

da por um Secretário, terá a gestão de

orientada pelo seu dirigente e realizada

gios que a integram:

d i r i g i -

suas atividades co(ordenada e

através dos seguintes ór-

I

I - Divisão de Apoio Técnico

- Seção de Seleção e Treinamento

e Administrativo - DIPAD;

I . 1
SETAtD;

1 . 2 - Seção de Controle e Assentamento de Servidores -

- Seção de Protocolo e Pxpedicnte - SPPAD;

- Seção de Arquivo e Registro de Atos Oficiais

- Seção de Apoio È)s Regiões Adni n i s t ra t i vas -

- Divisão de Suprimento e Patrimônio -

- Seção de Compras - SECAD;

- Seção de Patrirnôni

SELAT;
if

I . 3

1 .4
- SEDAD;

1 . 5
SERAD;

1 1
DISAD;

11.1r-

’è.
11.2

SESAD;

- Almoxarifado Central - SEXAD;

- Seção de Apoio Administrativo Setorial -

- Centro de Processamento de Dados -

o

11.3

1 1 1

SEAAD;

IV
CPDAD.

SEÇÃO I

Da Divisão de Apoio Técni CO e AdrninislraLivo - DIPAD

Art. 40 - A Divisão de Apoio Técnico

segundo grau d i v i s i o n a 1 ,

'• i Mun i c i pa I de Adrni n i s tração,
c a d a s :

e Adrni n i s t ra t i vo ,

c om Vin c u1 a ç ã o direta à

ó r -

c|ãn do
Secreta-

tem as atribuições abaixo e s p e c i f i

a ) S LI b s t i t u i r o Secretário ern suas eventuais a u-

s n c I as ;

b) An a I is a r e i n f o rma r
os processos relativos a

assuntos de pessoal;
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c ) E I a b O !■ a r relaLório anual da divisau;

d) Controlar o fiel cumprimento das dotaçoes o I' -

ç ame n t á ria s , alocadas à Divisão;

e) Preparo de expediente relativos a ingresso no

serviço público municipal;

f) Registro cadastral

e respectivo preparo formal dos

da admi s s ão dos servidores

atos da

g) Proposição de progr amo s

nomeação ;
(

)
de a s sis t ênc i a a o s

servidores, colaborando em sua execução;

h) Con t r 0I
a frequência dos servidores;

i) Encarregar - se dos expedientes

a r

relativos a li

ou vi do 0 Sistema Municipal de Pe-
cença dos servidores munici pais,

r í cia s Médicas;

j ) Orien t

dos expedientes relativos

a proibir o ac úrnu 1 o de f é r i

e elaborara r
a escala de férias encar

regando-se
a estas, principal me n t e

do pessoal e

no

c|ue se refere
I a s

à adequa

ção da escala à s nec e s s i da de s de trabalho

1) Resgis t ro,

fornecendo, quando for

de cada setor,

conlagehi e apuração

certidão de t ernp o de.

i

t

de t empo de
serviço.

o caso.
ser

viço;

m) Elaboração das folhas de

ao pagamento de pessoal;

n) Controle das dotações orçamentárias
sas rela t; ivas

p a g ame n t o e outras

r e fere n t e s
í )

J

r e f erentes

a pessoal e outras despe
a este;

o) Relação dos descontos e observância dos pra
dos no que se refere às übr igaçães sociais;
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p) Acompanhamento, controle c avaliação cia:; a-

ti vi d a d es inerentes às Regiões Administrativas;

q) Exercer outras atribuições correlatas que

forem determinadas pelo Secretário.
I

Art. 41 - A Divisão de Apoio Técnico e Administrativo

DIPAD, compõe-se das seguintes Seções, que, para efeito hierárqu^

CO, serão considerados órgãos do tercei i-o grau divisional:

1 - Seção de Seleção e Treinamento - SETAI3;

- Seção de Controle e Assentarento de Servidores - SEI AT;

- Seção de Protocolo e Expediente - SEPAD;

- Seção de Arquivo e F^egistro de Atos Oficiais - SEEAD;

- Seção de Apoio às Regiões ArTnini strat i vas - SER/O.

f

1 1

1 1 1

IV

r’-'.
t I V
í' /

SUB-SEÇÃO I

Da Seção de Seleção e Treinamento - SETAD

Art. 42 - Compe t e à Seção de Seleção e Tr einamen t o de Pe s-

o desempenho das seguintes atribuições:

a) Inscrição dos candidatos à

4

soai.

púb1iCOconcurso

mun i c i pa 1 ;

b) Elaboração e p r eencli irnen t o das fichas i n d i V i -

(' de f amí lia.a I
que con t enhain os dados de

pai-a efeito do cadastro de pessoal:

c) E s t u d o s do s mé todos

identificação dos serí

vido I- p

processos de r cc r u t amene

to e seleção aplicáveis aos candidatos;

d) Elaboração dos testes e quesitos

provas de habilitação para ingresso na carreira funcional;

que d p V arn

i n t pg I-a r as
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I
I

e ) J u 1 g ame nLo, para efeil, o de

candidaLos aprovados em Lestes ou provas

f) Coordenar e selecionar

c I a s s i f i c a ç <a o , d o s

realiza d a s;

cursos para Ireinamenlo

do pessoal;
1

g) Sugerir assinaturas de convênios

a p ri mo r ame nto do servidor mu nicip a 1 ,

existentes no Estado ou fora dele;

que revert am

em benefício do
c om e nl id a d e s

J

h ) Sugerir a contratação de cmnp r e s a

para ministrar em no Mu n i c í p i c.i,

ou |)ro I i s s i o-C

nais especia 1 izad os, cursos de L r e i

n ame nto de pessoal;

i) Exercer outras atribuições

sejam atribuídas pelo Diretor da Divisão de Pessoal.

correlatas que 1 he

f- ■

SUB-SEÇÃO II

Da Seção de Controle e Assentamento de Servidores - SELAD

Art. 43 - Compete à Seção de Assentamento de Servi dores, as

segiiintes atribuições:I
f-

o) Registro dos atos

aqueles que impliquem em alteração da

referentes à a dm i s s ã o ,

vida funcional do

b em

c on 10 todos

s e r V i d o r ;

b) Controle da frequência dos

c) Controle da escala de féri

servidores;
,'1

as dos serv i d OI-es

dns diversos órgãos;

d) Manter
arquivo do assentamento funcional dos

servidor e s;
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i;

u

e) Preparar falha de pagarnenLo e outros documeril. os

referentes a pessoal;

f) Promover o registro e controle dos benefícios

concedidos aos servidores;

g) Fornecer atestados de afastamentos

h) Encaminhar a Divisão de Pessoal

nos bene f í c i os dos

para as devidas

i) Responsabi1i

mentos exigidos pelos órgãos trabalhistas

e de saláidos;

em tempo hábil,

servidores, gue inpliquem

anotações junto ao CPDAi:);

as modificações havidas

em alteração salarial.

z a r - s e pela a p r e s e n t a ç ã de d o c u -

e previdenciários;

j) Prestar informações sobre benefício e assis

tência dos servidores aos órgãos cornpe t en t es ;

1) Exercer outras

tí

atividades que lhe forem

visao de Apoio Técnico e Administrati

atri

buídas pelo Diretor da Di
vo .

SLB-SEÇÃO III

Dn Seção de Prolocol e Expediente - SEPADO

Art. 44 - A Seção de Protocol

ceiro grau divisional,

ções:

Expediente,o e
órgão do t e r -

c ornp e t e , entre outras. a s seguintes a 11- i b u i

a) Recebimento,

P distribuição de doc ume n t o

cias si ficação. regis t ro,

s encaminhados à Prefeitura;

b) Controle do andamento dos

con t r o -

e

processos e seu en -

carni nhamen t o aos diversos óórgãos da Prefeitura;

e prestação de info rma ções às par
c) Atendimento

Les interessadas;
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i!

•'t.

d) OrienLar e fiscali za.r , an L e s de p r oloco I a r ,

recülhimenLo das Laxas de expedienl.e pos processos sujei Los ao

preços públicos;

e) Expedição de certidões e proçedi mento das

buscas necessárias;

f) Controlar e supervisionar a execução das a-

tividades de protocolo de

dos à Prefeitura,

processos e demais documentos endereça

ou expedidos por esta, controlando. i n c I u s i V f',

sua irov irrpntação interna;

g) Exercer outras atividades correlatas, desig

e Adminis t ra L i vo .
nadas pelo Diretor da Di isão de Apoio TécnicoV

Ar t . 4 5 - A Seção de ProLocol e Expediente concento
ra o

atendimento específico de todos os SPl ores da acfni n i s tração;

SUB-SEÇÃO IV

Da Seção de Arqui e Registro de Atos Oficiaisvo
SEDAD

L3
Art. 46

A Seçao de Arquivo e Registro de Atos Oficiais

compete o desempenho das atividadesSEDA3,
seguintes:

a ) Reg i s L ro de atos, decisões. contratos e outros

docurnen t o s oficiai s ;

[•' b) Organizar e manter o arqu i vo gera I da P r e -

f e i t u I- a ;

c) CI assi ficaçã0 , • regisLro e

. ivo de lorla documentação que lhe for

ó I cj a o s da Adm inis tração;

a r q uIV ame n t o d e fi

n i I i

confiada pelos diTerentcs
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i;

d) Execução de I, odos p e I-1 i n (M11 t' sos serviços i I n

Arquivo Municipal;

e) Proposição de normas para a melhoria do s I s -

lema de arquivo;
1

f) Promover a lavraLura dos a t, o s oficiais da

Prefei tura;

g) Responsabilizar-se pela publicação dos

que se fizerem necessários;

h) ManLer registro dos atos oficiais;
i ) Ma n L e r

atosí

oficiais

arquivo cronológico e por assunto dos

atos oficiais;

j) Exercer outras atividades

tidas pelo Diretor da Divisão de Apoio Técnico

que lhe forem come1

e Adminis t ra t i vo .

SLB-SEÇÃO V

Da Seção de Apoio às Regiões AdminislraLi SERADivas

1 Art. 47 - A Seção de Apoio

suas finalidades a dm i n i s t r a r

1: às Regiões Administrativas,

e agilizar

tem

no âmb i t o de
providências

que venham a proporei

do t e r I- i l ó r i o Ar ac r uzen s e

ção de tarefas,

cr etários destas (mstas.

um atendimento mais imediato à população

agindo em comum acordo para complementa-

inclusive afetas à SEMDB e

ona r

a SEMSU, ouv idos os 5e-

§ 1 5 Pa r a
gerenciamento das finalidades referidas

responsável pela administração das

quais tem competência para atuar

neste

r t i g o ,

Regiões Administrativas,

t r o de seus

fica a SEfV\D
seguintes

a s
den -

respectivos territóri 0 s :
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l
I

.1 - Kpgiíiu do OiiLru, CUItip r (MMldcMfJo u ü ;; I-’ (-11M M -

Len baifros residenciais :

1 .a - Cen L r 0;

- Cohab II;

1.C - PolivalenLe;

- Mercado Mlunicipal

1 . b

«

1 .d
e adjacências.

2 - Região de Vila Nova, englobando os seguin

tes bairros residencia i s :
/ 'i

J

2 . a - Guaxindiba;

- Vila No V a;

2.c - Limão 1 ;

2.b

2.d Limão II.

t:'

i
3 - Região de São Cami 1 o,

residenciais :

compreendendo os se

guintes bairros

3.a - São Carni 1 o ;

- De Ca r1 i ;

- Vila Rica.

3.b

3 . c

t 3 ^ - Região de Jeguitibá, composta pelos segui n

I e s i) a i r r o s residenciais;

4 . a - JeguiLibá;

- Novo Jequitibá;

- Itaputera .

4. b

4.C
A

5 - Região de Bela Vista, compreendendo os se

guin t e s bairros residenciais:

5 . a - Bela Vista;

- Cohab IV;5.b
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,il

rl
'« •

5 . c - Fátima:
>

5.d - Segatlo;

5.e - Morobá.

6 - Região de Santa Cruz, englobando as seguin
tes 1 oca 1 i dades : 1

6.a - Centro de Santa Cruz;

6.b - Biriricas;

6.c - Santa Rosa;

1t apa rica ;

6.e - Coque irai;

6.d

6. f Ou tras localidades adjacentes.

7 - Região de Barra do Riacho, compreendendo as

seguintes localidades:

7.a - Centro de Barra do Riacho;

- Pau Brasil;

- Outras localidades adjacentes.

7.b

7.C

8 - Região de Ri acho, composta das seguintes 1 o

cal idades:

8. a - Centro de Riacho;

- Comboios de Cima;

8.c - Comboios de Bai

8.d - Cachoeiro

B.b

1x0;

de Riacho;

- Outras localidades adjacentes.

1-

}

8.e

9 - Região de Guaraná, que compreende as segu I n

tes 1 oca 1 idades:
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1

9.a - Centro de Guaraná;

9.b - Assombro;

9.C - Ribeirão do Cruzeiro;

- Três Irmãos ;9.d

t

9.e - Três Irmãos de Jeqúitibá;

9.f - Córrego Alegre;

9.g - Ribeirão do Meio;

- Ribeirão do Sapê;

- Córrego D'Agua;

- Ou tras localidades adjacentes.

I

9.h

9. i

9. j

10 - Região de Jacupernba, cornpreedendo as se

guintes loca 1 idades :

10.a - Centro de Jacupernba;

10.b - Guaxima;

10.c - São José;

- Nova Co latina;

- Laguna;

- Outras -localidades adjacentes.

- Cada Região Administrativa será

jurisdição territorial,

superior hierárquico dos problemas

cabendo-1he:

os problemas das

com os órgãos municipais envolvidos,

reiVind i cações ;

10.d

10.e

10. f

§ 29
gerenciada' por um

Encarregado, que dentro de sua
dará conhe

cimento prévio ao

dos e reclamados pela população,

a) De t ec t a r

seu
verifica-

II

i n-1 oco II

c omu nid a -

des. em c omum acordo
p r omo V e n

do o e n c am i n h ame n t o das

b) Pr omo ver o s me ios necessários para acesso ráp i -
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do das sol icitações emanadas da população

por parte do poder público municipal;

rural, após detectar a

imperiosa necessidade

c) Em caráter emergencial, solicitar aos seto

a execução de tarefas pertinente^s a:

- Remoção de entulhos e detritos

r e s c omp e t e n t e s ,

c . 1
prove

ni entes de enxurradas ou outras;

C.2 - Limpeza de ruas, valas, bueiros e ze

lar pela sua conservação nos distritos e povoados ;

In f 0 rma ç ã o , em caráter deC.3
urgência.

superior hierárquico, qualquer devastação e/ou

rne i o amb i e n t e ,

a o

agressão

interior do município.

ao

espec i a Irrente em áreas do

SEÇÃO II

Da Divisão de Suprimentos e Palriimônio - DISAD

Art. 48 - A Divisão de Supri me n t o s e Patrimônio,

desempenha, dentre outros.

órgão

f ü n -

coordenação, execução e contro

do segundo grau divisional,

ções de orientação,

le das questões relativas

a s

norma 1ização,

às atividades

çáo e estocagern de material de consumo

correspondentes a a q u 1 s i

e permanente da Prefeitu-

r a .

Art. 49 - São atribuições da Divisão de Sup rimen tos e

P a t r i rnô n i o :

a) Controle dos pedidos e necessidades de com

pras de toda a Prefeitura;

b) üb s e r V a r e fazer observar os dispostos

a processo licitatório e de

I e -

ga i s vigentes no que se refere
com-

A
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4.

p r a s ;

c) Promoção, junto aos órgãos responsáveis pelo

e e q u i p ame ntos adquiridos, suasr e c è bi me n L o dos ma t e r i a i s condi

ções técnicas fixadas nas ordens ou contratos de compra;

d) Elaboração de normas relativas *a padroniza-

tipificação dos materiais permanentes e de consumo de utiliçao e

zação geral na Prefeitura;

e) Estudos para fixação de estoques mínimos1 e/

dos níveis de supri me n t o;

f) Cuidar para que os bens patri mo n i a i s e s t e j aiTi

sob controle e em condições de uso;

g) Coordenar os

h) Supervisionar

correlatas determináveis pelo Secretár

r

serviços da guarda patrimonial;

serviços de zelado ria

1

o s
e ou

tras

i o de Adrni n i s t ração .

SUB-SEÇÃO 1

Da Seção de Coiiipras - SECAD

- À Se ç a o de Con i|) iArt. SU
■as, compete o desenipmiho das s e

cj u i n t p s a t i V i d a d p s :

a) Recebimento,

comp ias de Iodos

r e g i s 1. r c] e c I a i f i caçrio>.í o d 0 s

pedidos de
órgãos da Pr p fe j 1, a p

li ) lvla n LI t p n ç fi o do c a d a s I,

o s
<■1;

l'

i nfnrma t i vo dos fornero

cedo r PS da r e t e i | u p p ’ ;

c ) f' r omo ç ã o d p Ca p I I S (.à)M V i I e, I ornada dr- p r e ç o s

de Cnncm p p êne i a sf'

e emissão das co r r e s [Kiiirle111 r' s ordens de com-

f o r n p c e d oresI) r. I H a o s
:5 f' 1 p c i 0 n ado s ;
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d) Promoção, junLo aos órgãos responsáveis pelo

recebimento dos materiais adquiridos, das, medidas necessárias a

verificação das condições técnicas fixadas nas ordens ou contra

tos de compra ;

e) Verificação junto aos fornecedores, dos pr£j

zos de entrega fixados;

f) Promoção das medidas

de inobservância verificada no

pun i tivas, nos casos

cumprimento das obrigações dos con
■?;

r

tratos de c omp r a ;

g) Observância dos dispositivos legais

no que se refere ao processo licitatório;

h) Informar os processos relativos às

Vigentes,

c omp r a s

efetuadas e fiscalizar a fase de liquidação da despesa";

i) Controlar e manter em dia

I?

saldos orçamen-o s

tários referentes às dotações

do às Secretarias, quando for o

manipuladas pela Divisão,

caso, as dotações insuficientes;

j) Exercer outras atribuições

lhe forem determi nadas pelo Sec r e t á r i o Iviun i c i pa I de

ção .

i n f 0 rma n-

correlatas que

Adrni n i s t r a -

Art. 51 Subordinado à Divisão de Suprimenlos e Pa t rimô-

nio e integrante desta. funcionará o almoxarifado Central, de n í -

V e 1
correspondente ao terceiro grau divisional,

do r ecebimen t o,

i n c urnb ê n c i acom
!•

)

a r r uma ção,

tociLies e distribuições dos materiais de

guarda. controle de conservação dos es

c o n s urno ou pp rman ?n L es .
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SUB-SEÇÃO II

Do Almoxarifado Central SEXAD

Art. 52 - O Almoxarifado Central, é responsável por:

a) Conferência de todo o material i*ecebido, ano

tando-o em livro próprio de "Registro de Entrada";

b) Entrega do material

quisição, controlando sua saída,

t ro de Saída";

solicitado, mediante re-

através de livro próprio de "Regis

c) Informar aos órgáos próprios

a respeito do estoque existente;

d) Manter s emp r e o meio amb ie n t e

cia P r e r e i I u r a ,

pe r i od i;cam?n t e ,

i n t e r n o em per-

f E' i L o estado d e> c o n s e i- V a ç á o , asseio e a r r uma ç a o ;

e ) LXe I- ce r nu solicitar V i g i I ânc? i o d i u rna e n 0 -

I. urna, controlando a escala de planiáo;

f) Informar imed i a 1 amen I c' e ao I) i r ec' s (c r i I op o r

Inr de Compras, c|ualquer

' 1 t|U'n alo que possa

i r regu I a r i daclc' apn r ada sus|)eic;ao deou

c.' a usar |j r j u í ^ cj s a o Munic:pio;/ J

g ) L X c r c e r o u I, r o s a I i V i dadc' s r (' r e r c" ne i acom a

con I rolf' ('ti sca I iz a ç á o de A 1 mo x a ri f a d o,

de ('cjmpras.

- A guai-da de rna I e r i a I dt'

qcje lhe loj-em de Ie rnn nados

pe Io Di rc' I nr

I í)

r á c i I coinbnsldo ou r|ne oíe-

r e';;i d('l

.) (' X p I o s a n ,I' I s (' n s dc' V C' r á le i I 'a em d t' p ci s i I n s

de secpiranea r

i s o I a do s ,

s ('(ju rada I nda sa s
as mcMlidas p r r' V e n I i v a s t i s e a I i / a -

cai) .

L) 2" SempiM' c|U(' pos s i ve I qna i- dados C' r a
f'm dc'pós i I o s epa-
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rado D material pesado de construção civil.

SUB-SEÇÃO III

Da Seção de Patrimônio SESAD

1

Art. 53 - A Seção de Patrimônio

visional, tem entre outras,

a) Elaboração de

e tipificação dos ma teriais de cons umo

geral da Prefeitura;

órgão do terceiro graii di

as seguintes c omp e t ê n cia s:

)

n 0 rma s relativas a padronização
J

e permanente de u I i I i 7 a ç ã o

b) Coleta e sistema tização dos dados neces sá rios

previsão das necessidades de material,

dos orçamentos anual e plurianual,

c) Co n f e r ê n cia s e

a

par-a efeito de elalíoração

o r- ç ai ne n t á r i a s ;

d f' s p c' s a !!

e d i r e 11- i 7 e s

r cgis t r o da s i-t'a I i za-

d a s à conta d <a s dota ç õ e s de ma le r i a I rc'í,pec t i voe conI rol e a 111 a I I -

7 a do do t' s l a d o ri essa s d cj I aço es ;

d) Cünti'ole de docunni' 111 a ç í i (I n s I r I a ao pr(JCf>s
f

u so de pagamenlo de ma Ier i a I I i h(' r açpara s ua ao (' I' ('ini';; a a o o rrjao:;

C'on I ;'|he i ;; ;

e ) 1 0 vaii 1 amen I o , 0 D nI role e m.-mu I eiição dos r e (I I

r os f' I' e M I e sI- e a o s p r np I' i o s aiun i c i pa i s , ze I aiiflo ma nu t en-

Vigi I ane i a ;r.io e

[f

r ) Perl i s I ro ca das Irai do;;

gi Admi n i s I raçiio cios

mal e r i a i s pe rmaiKMi I r- s :

conI raI os de a í o r aoF-n I o de

I ' ■ I' r r-iiíj s de P i'n|) r i ('dad(' da Pre f e j (u ra :

b) fsludo e elaboraç;i(] d(' e b(':o a;no rma s
nn eo -
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I

laboraçãQ com os demais órgãos interessados no processamento da

alienação dos bens móveis e imóveis do Município, inclusive dos

materiais julgados inservíveis, quando esse procedimento for re

comenda do;

i) Registro de todos os imóvei^ desapropria

dos pela Municipalidade, constando anotações de todos

men tos legais;

os ins t ru

j) Elaboração de normas de distribuição

utilização dos imó v eis e das má guinas e e q uip ame ntos de escritó

e

rios;

1) Elaboração de normas relativas a padroni

zação e tipificação dos materiais p e rma n e n t e s;

rn) Exercer outras atividades correlatas■i queI

lhe for em d e t e rm i nadas pelo Diretor da Divisão de Suprimento e

P a t r i rnn n i o .

Ar L . 5 4 As no rm.a s r e I a I i va s ó s lijnçües da Sf'çã() ch- R;.i

I :• i I nô n i o , n b e d e c; e r ã cj a o s p r e c e i l o s b á s i c o s s et|u i n I (' s :

u a ) Pa i- a n s bens mó ve i s de ve r ão s e r p r p v i s 1 a s

condições de suaa s
aluaIizaçãu, con t ro I ando r e f o rma s s o f r i -a s

das, os i-pparns e registrando s ua d i sI r i bu i ção

b) No ca d a sI r ame n t o d o s

a Iu a I i z a da;

brms imóveis deve r ão

I e V a nI a da s:■ (' r
a rae I e r i s I i cms , con I' rnn I ;a s c

i ç de s e o uI r o s e I e-
í'

n - Ml I os i n d i s p m I s•i
i nd i V i diin I i /aiave IS a sua

IO, I 11 e f|uaii I oMS I ve

■■'0 1'xani;' das I í I I I I o s ou rllHMim Ml I ose
eomp r a vado r r- s de diinií II i o

r
(Hj s í; r ;

o } D (Mída s I r o do s h fM I s i mi) ve i s df' V e r á s (' r
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consLiluído através de levant ame n t o

colaboração de topógrafos,

elaborado pela Seção,

desenhistas e engenheiros.

com a

SEÇÃO 111
t

Centro de Processamento de Dados - CPDAD

Art. 55
- O Centro de Processamento de Dados, órgão dio se

dir e t ame nte subordinado a Secretaria Muni-gundo grau divisional,

cipal de Administração, compete exercer em comum acordo com os de

mais órgãos da Prefeitura Municipal de Aracruz,

baixo espec i ficadas :

atribuições a-a s

a) Elaborar normas relativas à custódia

área de Prncess ame n t o de

lógica

u e física dos arguivos gerais na
Dados,

estabelecendo critérios de segurança e manuseio de a I- q u 1 V o s ;

b) Responsabilizar-se e orientar

áreas de implantação

d e s e n V o I v io

mento dos projetos e

ços de processamento de dados,

c i p a i s envolvidas

e arnp I i a ç ;í o d o s S f' I' V I -

definição com ay S e c i- e t a i- i a s Mlu n i -

as prioridades e abrangência do s

c) Desenvol

1s t ema;

ver programas específicos la a r a pro

cessamento por processo eletrônico It

d e d a d 0 s , 0 b j e t i V a n d o :

1 . Emissão da folha de pagamento de todo o p e s

s oa I da mufi i c i pa I idade;
r ■,

2 . Emissão dos c a r- n ê s p a r a cobrança do IPTU,
I fiS fixo e t a X a s d i V c' r s a s >• e s p (' c t j V o se

conI rol Vs ;

5 . Co n t I' o I e cálculo da dívide

<> t i va do mun i c í

pio;

■ L 0 n I r o I e e
execução orça nen I á ria;
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1

d) Exercer outras atividades correlatas e 1ne r en

tes a processamento de dados para desenvolvimento desta técni

benefício da eficácia e racionalização da administração pública

n i c i p a 1 c omo um todo.

c a em

mu

I

SEÇÃO IV

Da Seção de Apoio Administrativo Setorial SEAAD
í ■'

f

Art. 56 - A Seção de Apoio Administrativo Setorial,

c omp ete prover a Secretaria Mu n i c i p a I

de Administração de todas as atividades inerentes a área de

ó I' g ã n

do lerceiLo grau divisional

adrni -

nistração geral, que se fizerem necessárias,

seguintes:

estando em suas atri-
r

■>
buições, entre outras as

a) Preparo e redação, quando for o

correspondência da Secretaria Municipal de Adrni nisI

b) Execução dos trabalhos de

órgãos da Prefeitura;

c) Coordenar a

caso, de toda

a

. r a ç a 0 ;

reprngrafia para os

d i f e r e n t e s

elaboração do Relatório A\nun I Se-

I orlai da SEfvAD, para encaminhamento à SEMPA;

e ) S u p e I' V i s i o n a r o

anual da SEMí\[5;

p r e e n c h i me n t o d a p r fi |.i o s t a 0 1'-

ç a. ne n 1, á r i a

r ) E X c' I' c f' r o u 11' a s a l i V i d a tl c- s hn r 0 0 r á t ioa s

S e c r e 1. á r i o lv|o n i c i p a I

e c o i- -

rela t a s que Ihe orem cometidas [3 e I o de Adrni-

n i s t r a ç ã o .
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CAPÍTULO V

DA SECRETARIA MJMICIPAL DE FINANÇAS - SElvFA

Art. 57 - A Secretaria Municipal de Finanças - SElvFA,

prime rio grau divisional, diretamente subordinado ao

órgão
t

d o
■ Prefeito

tem por finalidade exercer a política financeira

ministração Financeira

seguinte c omp e t ê n cia :

e a execução da Ad

e Tributária do Município, com as áreas da

J

1 - Assuntos financeiros e fiscais ;

- Adrn i n i s t r a ç ã o financeira e o r (;■ ame n L á i- i a ;

111 - Arrecadação, pagamento e guarda de valores;

IV - Fiscalização tributa ri

V - Adrn i n i s L r a ç ã o tributária;

- Ju I rjanien t o de p roces

- Contabilidade mu n i e i |3 a I .

I I

a ;

)1

VI sos fiscais P Inaneeiros :I

VI I

Ar I . 5 0 A S e c r e I a i- i a Mu n i e i | ) a I df> I inarir;as, .siM'á dirigida

por um spcrelário e t e r á suas a I i v i da de s coo r druia da r; o r i eu I adaf'

/

(.'e I o s eu di r i qenI r e rea I i zadas a I i-avés dos sequint('s ói-gão;; ;

D i V i s ã o d p FTe c e i L a Mu n i c i [j a I DIRFA;

Seção de fribufos e Cadastro liinb i I i ár i os - SFIFA;

I . 2 Sf'eão dr' friljjlos p Ladasl ro Ivhljj | iáidos St.Cl A;

I . C

dr- Ursidas Idivi-rs.) f' e a ti (' I .>i V i <\; Al i va il RI A:I
C

I .)

I . /i
de r i sca I i /ação dr- lAaida.s - SI | | A;

I I I) i V i ã o Io I (';;oui'u Miin i e i |)a I

Seção df.i Repeli im Ml Io -

{
m II A:

c

f I !l A;,)

11.2 S('çã'o d(' l’ac|ameuln •SI RI A:
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III - Divisão de Contabilidade Municipal - DlCFA;

111.1 - Seção de Despesas - SEDFA;

IV - Seção de Apoio Administrativo Setorial - SEAFA;'

V - Conselho Municipal de Recursos F i scais - QD^A;

SEÇÃO 1

Da Divisão de Receita iMunicipal DIRCA

\

Art. 59 - A Divisão de Receita Municipal, órgão do segundo

grau divisional, t em, entre outras, as atribuições seguintes:

a) Proposição de medidas indispensáveis ao aper

feiço amento da arrecadação dos tributos e rendas do Município;

b) Fornecimento de certidões negativas. alvarás

de licença e outros documentos. que se relacionem corn os registros

dos imóveis e das atividades corne r c i a i s , industriais e de p r e s I. a -

dores de serviços, e bem assim as transferências de bens i mó veis.

a título oneroso, inter-vivos;

c) Examinar e autorizar os pedidos de inscrição

e baixa nos cadastros imobiliários, de prestadores de

mercial e industrial do Município;

d) Determinar

1 )

serviço, t;o-

0 p r o c e di me nto das baixas de dívi

das em decorrência dos p a g ame n t o s efetuados;

e) Dar parecer
í )

em processos de recursos fiscais

e outros de natureza ti-ibutária;

f) Relacionar todos os débitos da Prefeitura re

ferentes aos tributos e rendas mu nicip a i s exercícionao pagos no

Avenida Venâncio Flores, 1.333 - Telefone (027) 256-1412 - Centro - CEP. 29.190-000- Aracruz-ES
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%

de oi-igern, e encaminhá-los ao órgão c omp e L e n L e p a r- a i r I s c: r i ç a o d a

Dívida ALiva;

g) Expedição de cerLidões para ■ 0 n c am i n h ame n L□

à Procuradoria Gera 1 , a fim de proceder à Cobrança Judicial;

h) Supervisionar os serviços de J iscai ização

dos Tributos e Rendas Municipais;

i ) Supervisionar o^CadasLro Imobiliário e Mob_[

Mário do município, sugerindo normas para a sua constante atua-

1ização;r-

j) Desempenhar outras atribuições que llie

e decorrentes de preceitos da legislação

s e -

j am próprias t r i 1j u t ár i a.

Art. 60 DiVisã o de Receita Municipa 1 DIRFA é i n t e -)

q I' a d a p e 1 a s s e q u i n 1. e s 5 e ç o p s , as rpiais, para e f e i 1. o li i e r á r qu i c o ,

consider a dos órgão s do t e i- ce i r os a o
grau d i visiona 1 :

Seção de Irilíutos e Cadastro Imibiliário SE II A;

I 1 S e ç ã o d T r i b li I. o s e Cadas I ro M:)i)i I iário - SECTA;

S('çan de Rendfis Diversas e Dívida Al iva St Id A;

I V Seçãn de í iscai ização de Itendn !;i I I A;

u

sui-stt,y\ü I

Da .Seção de I r i l)u I. o:: (> ttadíis t ro Imoh i I i ár i Sl 11 A0

/\ r I . í, I .' \ S e I ■; i 11 df I r i liii I ( a (I a s I 1' 11 I mi 11) i I i ri r i 11,o;; e
(■(III

(|(' -s I'iiip (■ 11! I ri rI ('
a I r i li 11 i (■ lie sa s

s e (p I i II I e s :

a í I ançainmi I o a r r(’cada(;im Io Impii:: I (1
e

s(ilii'(' ;if

I'r PII i a II I eilriil''
i D) r i a I l Jr.liana ,1 (Im ('

n X í! I Jr-.!(' r V i (M) s

lir
( (UI I I i lin i rlM'.■r (le ivl.. i ||,,|- i11II:: ('

I a ;

ID (Jp i na r (piandii t o r I i (• i I ; I (I (I , nu s p r 111 ■ (■ s s (I s

rn I I I I I I I ' s s cr i (; i j e s , I) a i X a ;; , p r ('IIP i a s (' 110,'; ri roce;; so;;
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■

de habiLe-se;

c) Proceder as devidas anotações nas fictias finan

ceiras do IPTUdos pagamentos efetuados pelos contribuintes,

através dos guichês da Prefeitura,

d) No fina] de cada

rar relação dos devedores do IPTU

quer

quer através da rede bancária;
t

exercício financeiro,

e encaminhar para inscrição em Dí

e 1 abo -

vida Ativa;

í
\

e) Elaborar e manter atualizados o Cadastro Imobii

1 a r 1 O ;

r) F’ r o c e d e r a o s c á I c? 11 1 cj s d o s V a I o r c s d a svfmri I s

[3 r o p r i p d a d e s , na forma do legislação em vigor, p a r a I a n ç ame n1 o dos

I. r i b u t o s d e V i d o s :
r'''

g) Elaborar normas para a p e r i ó d i r: a d o sI- p V I s a o

valores dos imn v pis c u I a b o raça oe em
com outros órqfins d a l^r r' r p i I u -

| J I' cj c p d p r a p s I ar a

r f’ V i s a o ;

h) Aval i ar os imóveis t'iii de dt'a |! I- op r i a e ;i oea s os

00 a I p n a ç õ p s :

fÇ i ) l-M- o('erle r 00 eadasIpo a I I er;a s 11; o e s e OI lee r lum -

I í' s a li o V ris '■<'1) i s I ros , ha i v;is I r a 11 s ( f' p è 11 í' i a s d e('
P l'Op P i f'(lade;; ;

i lvla 11 I !■ p r p q i s I p o rie I o dos o s I mo V e i s st'pa pado

/ona s I i s I' a i spo p
mi I r a div i s a o0(1

rpie V i (' p a dada .S e p ano I aiirlo I o

das a I I (' r a(,;rie s oeo p p i da s ;

I ) I labo p a p 1 11 d i ordem a I I alo'' | iee pop e po p ei 1 -

d I • r e e di-I o (Pi s o ;; IIno ve i s do i: a da s,I p o ;

IO- I o 11 I 1-1 è 11 c i a d e Iodos o s

" ^ '• I I' i du i çao domi e i I i a p nu

■a riirS;; emi I i (Jos ,

ca pn|■■s emi I i d í I

a I p a V i'- s do ■('O r !■(' I o

d ' Iodos o S f
ano I -aiido (-111 e.ida s I p a I eii t p e()aa
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%

düs rnesrnos;

o) Acompanhar a emissão dos carnes, através dos ór

gios da Prefeitura ou quem esta determinar,

efetivados em tempo hábil;

cuidando para que :sejam

>

p) De acordo com as normas previstas no Códiqo Tri

b u t á f i o :Mu n i c i p a 1 e ;em conjunto com o ófqão próprio das

de "Obras" e "Serviços Urbanos

Secretarias

tl

, elaborar, pelo cadastro existente ,

sujeitos a contribuição de me I h o ria;

q) Informar os processos de sua compelência.

f )i

o rol de contribuintes

I n s -

truíndo-os de modo explicativo;

r ) E X e [' c e r outras atividades c; o r r e 1 a t a s dele rm i n a -

das pelo D i r e I o i- da Divisão de Receita lv|un i c i pa I ;

SUB-SEÇÃO II

Da Seção de Tributos e C.adasLro Imobiliário SI Cl A

Ar I . 6 2 Comp('lc' à S('ção dt' I r i b u 1 o s c' ( 'ada I r n Moh i I i ;')r i n

d [' s r'mp e r dl o d a s s e q u i n l e s a I r i b u i ç o e s :

a) I ançamenlo e

0

arrpc'adaçao do Impnslo sohrf' Servi

l.■ol! de I ua I tpie r n a I u r e / a ( I SS ), im|,u) s I o sobro vendas dea va r (' j o

|■(.■■llhlJs I í ve i s li(|UÍdos e ()asosos, r'XC('lr) óleo diesel ( IVV ). h('me

Iodas as I a x a s d (' v i d a sI :: S I n I

a I i V i da rie rli' eomó-rc i o,pelo ('X(' re í I - i o da

u i n d li s I I i ;i p r e .r I a ç .ao r| i-f’
se rVI COS ;

h i |vla n I e |- a I II a I i /arlo. earla s I r o de11
p r o' ores , III-

I I a I s . e IIII le r (■ i a 11 I e s e 11 r e sI a d o r e s de e nmp r e e 1111 e 11 d osei VI i;o s . 11 s

■I I a 1.1 í' I c e i II le 11 I n sí'

I* >r pp r \ i V n íí , rpii' dr'sempeiihani a I i v i dades 11 a h i I liais no

1' r i I li r i o do Idiiii i (.' i [lio;
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c) Relacionar, para a indispensável inscrição na

os débitos fiscais lançados e não pagos

exercício de origem e bem assim os débitos apurados

fiscais e gue não tenham sido pagos nos

Seção de Dívida Ativa, no

em processos

prazos 1egais;
I

d) Informar à Seção de Fiscalização de Rendas a

respeito de firma em débito com as suas obrigações fiscais;

a respeito de processos de certidões,

registro de tempo de inscrição e outras gue tenham relação

atividades da Seção;

e) Informar

c om a s

f) 1 n f o rrna r o s processos rcíei-cMites a auln:; de

i n f r a ç Pi o , c o n t r o 1 a n d o os prazos de defesa

buinles do deferimento ou

e dar ciência às cnn t r i -

indeferimento dos me smo s ;
f’-

g ) E X (m; d i r aos c o n L r i b u i n I e s dn município o;; avi

sos de lançamento do I SS fixo e bem assim das I a X a s i nc i den t c' s s 0 -

b r e as a tiVida des indus t riais, come rc i an I r's e de p r (' s I a ç ;í o dc' s e r -

V I ç o s ;

h ) De semp enfia r ou I I- a s a I r i 1.) u i ç (i c s g 11 (' s e j am
tt,''—

dr'c o r e n I v sp I' o r i a s de prmre i I os da I ('g i s I I r i bu I :i I' i a .do Mu -a çao

n i c I |) I o .

SDl l S(. Ç/^\Ü I I I

Da S(.'çao de Rendas Diversas e Divida Ati va SLRI A

/\ r I . f, I M!'i;il)e p a r I i c 11 I a rf'm
!! Seç-ào (b- R. c l ir I a I ■) i Ví' r s; I

e Dívida ,'\ | i v de s einp I' nbn ,11
eii I r (' nu I r a s , fias a I r iluii -

ç n e s ;

ai I ançar a i- I CC a da re I oda s a s rendas

(j I o c os
na'o cmpi-eendiilo.s na cugjei ência da Sf. II A SUdl A;e
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b) Proceder à baixa das dívicías exisLenles ori Cuti

ção dos pagamenLos efetuados;

c) Instruir os processos relativos a certidões

e outros que lhe sejam dados a informar;

d) Relacionar no período os débitos lançados e

não pagos para encaminhamento à inscrição em Dívida Ativa;

e) Manter atualizado o controle de regis tro dos

livros e documentos fiscais, atendendo as necessidades da S.ECFA;

■f) Elaborar e controlar o c a d a s t r o d os ve n d e d o

r e s amb u1 a nle s;

g ) Promo ver o controle de a i-1- e c a d a ç ã o d a s f e i -

i v r e s , me i- c a d o s , c em i t é r i o s e matadouros;

h) Desempenhar

r a s

;

outras atribuições que lhe sejari

d a I e g i s I a ç ã n I r i Inj I á r i ap r óp rias e dimo r r en[e s de [j r ece i t os dn

município:

i ) üi- g a n i 7 a r o cadasiru da Dívida Al iva rln Mu-

n I c I |.i Ml ;

1--—,

j ) I ns.c rever , em épuc d í Vida du;a p r iip r I a , a

enn I r i bu i n I e ■; . nian I endu a t uaI i7 a du s r (MJ i s t !■ n s i nd i V i (lua i s ;n s

I ) rh'oced('r a cobrança amirp-iví' da d í Vida a I i

'■a municipal :

xpcd i rm, ce r I i d(i('s d c dívida'; para a r c ;; pc c -

I i va cnb r am, a j ud i c i a I airavms da I - r uc u r a dn r i a (ícral;

n ; ( 'nn I r n I a I' a r r ccadac.an d;a diVida a I iva,I (' -

I a IM I r a 11 d () I' c 1 a I rí r i ni: d i ;í i- i o e mrm s a I da mesma |iara cimami nhaimnl n

à cim I adn r i a ;
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o) Proceder à anotação de baixa de ciívida em fon

de despacho proferido por autoridade superior

processo regular ou em função de legislação específica;

p) Emitir avisos de cobrança, pelo menos

controlando sua entrega;-

ção do pagamento,
em

quatro

vezes por ano,

q) Propor meio de incentivo para cobrança da dí

vida inscrita;

r) Informar processos de sua competência. I n s -

t r u í n d 0 - o s ;

s) Desempenha r outras a t i V i d a d c s c o r r c' 1 a I a s .

5UB-5EÇAO IV

Da Seção de fiscalização de Rendas - SEffA

/-\ r t . 6 ■') A Seção de I' i sca I izaçan de l-tendas, mimpe I r* o cxcr

r í i o d e | a [■ r' f a s ('X I e rnn s , no sen I i do dt- (' V i I. a r (' V a •! ao dc' I tmo' i

Mmi i c i pa I , compeI i ndo - I hc , a i nda ospfc i I i r:m -nl I' . n t'X('r

c i r i o da;; a I i V i rlarh' s a I) a i X o '■e I ac i r)tiada s :

1 iscai izaçãn dosa ; - X c r c c r íi I í- i bii I os PIm I i c i pa i s
(' unn a s sim o u I r- a s r r-nd a s per I cnccntcs à fh-c 11'i l u r a ou a carr|o des

I -a . o ri|mi i zando P I anos (Ic r i í;c;a I i zaçãn , P I' upo r mcd i ila ;; p a r- a s 11 a

I i c I c c r 11 ç ã n a |) c r I c i (;■ n amm I I o :('

r j

h ) f .h■(.|ml i za r o c a tl a s I. r n à fisr^alnccc s s .-'i |- i I)
I zaçao,

P I' o p n 11 d( I i V i i o r I nI a t

miin I c I |i i o cm /miar I iscais;

c ; Itc a I i z ; d i i i f.irmcI r
dcno rmr s n a I i Vidasuas

Ics, lavrandoI O í' (M)l!l(.U' I fMl I {' .•] < Ml I (1 .S (I í > í I’ 'I Ç ii n , I m I í r i f'r'l (.'()('«; (' í 1 V n

1(1.';I ;; I
IIIIOVÍ' i , |i;i [■ ;i c ( c i Io (In P a I) ame M I 11 Io I I lí I ;(
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d ) r o c e d e r , ern casos especiais e de v i damen L e

Municipal de Finanças,

au

torizada pelo SecreLári o

cà arrecadação e ao

recolhimento dos tributos devidos;

e) Receber,

baixa de registro,

elementos necessários

examinar e informar os ftedidos de ins

t rans ferênciac r1çao y

e r e c 1 ama ç õ e s, e ■CO 1 i g i r

atualização dos cadasta
ros ;

f) Distribuir o pessoal lotado no órgão. d e mo d o

as Zonas fiscais do Ivbnic 1 pio;

órgãos c omp eIe n t o s

)• 1

a assegurar cobertura fiscal em todas

g) Comunicar aos todos os a -

tos ou anormalidades de q LI e d L' V an 1 I. e r

h ) Des emp e n h a r- as d ema i s

conluH; imen I o ;

atribuições que ||ie

ernii nações da legislação tributó-

s e -

j aiTi p r ó p i- i a s

ria do Munic í p i o.

e decorrentes de dei
( )
I

r.F(;Aí j 11

Da Divi são cJü Tesouro Municipal - Dl II A

r} AI- I . 6 i\ I) i V i IO d 11 Ir' s o I M' o Mu 11 i c i p a I ,

eil I 11' lUJ I I- ;.| ;; ^

dn siMjimdoo r í);io

qi'mi (I i V i s i ona I r'm. final i d a fl ea reec'h iiiimi I o do

(I I I ' I r 0 (.' r 0 vcni i en t f' da
'■ I' i I a (je r a I do Mui 1 i c 1 p i o ,

valo r e s

e f (' I iia r I) a q a -

me111 os , quardar hcnis r
pe r t enceii I f's à f'r ('F e i l u r a (UI a e a r

I (■ d e s I a eiiiniie I i lulo - I he e s p (' c i a I me 111 v :
i

a ) o l■m'r•e r s np r iuieii I n d i iilie i I n(| í> 0! I I r o s: I 11 r -

11 a /'m Ii 11 i 11 i ■; I r ,11-:|a ) ■'.
a I)

qiiaiidii sn I i (• i I ;u|, d(' V i daiiie 11 I (■

F)('c re I á r i o de | inaiusas à

1 [ '

a 111 o r i / a d ri (m I o I ’r e í e i I o com V i s I o (Io
V I ;;

leI a ( d m' nu le 11 I os P r(,ic(',s sados ;

b ) I f e I liar r (' c o I imeii I (I ■dcp ó s i I osí'
b a I icii r i os .

I ) ( 'I I I !■(' I i rada dec omo ,
iiumiM-ár i os ;
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c) Ma n L e r rIg ü r o s ame n L e em dia e sob coii l ro I e ,

os saldos das conLas mantidas ern estabelecimentos bancar iI o s ;

d) Organizar os balancetes e demonstrativos de

suas operações diárias;

e) Escriturar o livro caixa e e I aisor ar relató

rios;

f) Exercer outras atividades decorrentes e CO r -

( j relatas comr as suas atribuições.

Art. 66 Integram a Divisão do Tesouro Mun i c i -

P a I , Seções abaixoa s

especi ficadas,

órgão do tercei

g u e , para efeitos h i e r á r c| u i -

grau d i v i s i ona I :
são consideradasco s ,

r 0

I - Seção de Recebirnent

- Seção d e P a g ai t le n I o s - S E PE A;

( 0 SEBEA;o

f^a r a g r a f o f Jo j q □ - ü Direlor da Divisão do hv!

inIeg r am,

o u

ro Iviunicipal o s Cfi e f f' se
d a s S e ç õ e s q u e a

f i a n ç a d e a c o i' d o

a I o da |. osnu

s f', d e V e i- ã o p r (' s 1 a r
com as I i X a da sno rma s em Por

'N

ser baixadaa r I a a
p e Io P r f' f e i t o .

SU!J-S[;çJ\0 F

Da -Seção flf> iirien I -SUBI Ao

Ar I . o 7 C
A de Pec('l) inimi I.)i't'anf o a I r i I) n í -

-Ias a s enmp-' I -■•iic i a ;;

a f P.'' I ■ (■ I )(' r a r eiM'i I a P I I ea P I’ n V f ■ M i e 11 I I' d (' im-

|) -1 S I II . . I a\as • e o n I I i 11 u i (; • i (I (11. mr'
s 111) V en i;íie s . I r an s IKl 1- I a ,

eI -nie i a

lein assim gna I -sqne r ou t r a s 1' enda s d a Pr e f e i I 11 p ; I ;
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b) Receber a receita proveniente de depósitos,

cauções, operações de crédito ou qualquer outra de procedência

legal ;

c) Autenticação dos talões e guias^ de arrecada

çao;

d) Relatório diário de todos os recebimentos ,

enviando-os ao Diretor do Tesouro Mu n i c i p a 1 ;

e) Dar quitação ao Contribuinte, do proprio

1

punho ou através de controle me c â n i c o de todos os rec('b imen l os

procedidos;

f) Informar através de relatório conjunto com

a Seção de Pagamento - SEPFA, o saldo diário de caixa e Lumcos ;

g) Conferência diária de arrecadação feita a-

t r a V é s d e e s t a b e I e c i me n t o s -f) a n c á r i (3 s ;

11) Ou t r a s a t iv i d a d e s c o r r eI a I a a d(' I 1:' rrni na da s

pi'ln Direlor do Tesouro Municipal.

SlJJ-Si:ÇÃD M

Da Scçãu de Pagamento - SL.PI A

A r I . 6 ít Seçãn de l’agamenloA <'i I r i bn í da ;;s a n a r; í; f' -1

f n n e (i e s :qn i nI es
1

a ) I f e I n a r I n rio <; os p a (| am- n I n s , ile s dr- (|n (' dr

\ i dainen I r' () r o I' e s ;; a [| o s anI n ri/ados

b ) Idt' s I i I u i |- f d('pi')s i I (js ,1ança s , c a 11 r; (j o s 1'

inando a 111 f) r i / a d o sf
e ma n 1. r i' r e rj i s I. r o d e e d(' pr-ssoasp r üc u r a ç di' s

an I (.) I' i ^ada s f a / r' r r('ceb imen Ia na PI' o I (' i I n r a ;n s
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c) Organizar balancetes e demonstrativos

rios de todos os pagamentos procedidos;

d) Manter atual i'zados dados 'e

d i á -

informações do

Setor;

e) Emissão de cheques de ipagamentoj

f) Exercer outras atividades decorrentes e cor

relatas com suas atribuições.

5EÇAO III

Da Divisão de Contabilidade Municipal - DlCl A

Art. 69

(, segundo grau d i v i s i o n a 1 ,
- A Divisão de Contabilidade Municipal, órgão do

tem por finalidade e x e c u t

e fiscalizar as atividades

de contabilidade da Prefeitura,

a ) E s c I' i I u r a ç ã o das

ba I anços detnons t ra t i

n.1) Rpcpi I a p reV i s I a

ar, orientar ,

supervisionar, r e I a I, i V a s aos s e r V I ç o s

c omp p 1. i n d o - I h p e s p o' c i f i .r ame n I e :

c o n t a s 11 lu ri i c i |j a i s p p I a b o -

ração dos vos p an;i I ;; p a :

Ç
a r r (-ca da d a ;p

a.2) Crédilos a diciona i s ;

a . .5) s p p s a s ernp p n h a d a s p pagas;

a . 4 ) D í V i d a p ój b I i c a ,

9) Dpprfiçõps cIp

d('[)ós i I o. fianças p canções;

crpililos í' iiDv iiiiMil o dp fundos.
El .

h ■) 5 n fi H I i I u i r f;pcr(',l ?ir i o Mmi i c i pa I dc I io
I n a n

f • ; nii P VPIII ua i s a u s ênc i ei s ;

) Ppr| i s I ra rc
;i I o so s f a I o s ria admi n i s I r ac

p
I o

o r çEiiiKMi t ;i I' i a inancp i ra P palrimonial da E' i I u I- a , d('I M' P ' El CO r do

'■pin a legislação V I f] p 111. p ;
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d) Em conjunto com a Secretaria Municipal de

P1 a n e j ame nto, elaborar os orçamentos anual, plurianual e

orçamentárias e outros trabalhos técni

dire

trizes
cos necessários;

e) Colaborar com a SEfvPA, na análise e execu-
■

ç ã o o r ç ame n t á ria;

f) Elaborar os Balancetes Mensais

Anual da Prefeitura, encaminhando-os

tro dos prazos 1 ega i s ;

e o Balanço

órgãos própriosaos den -) )

g) Elaborar as prestações de conta dos diver

sos Fundos mantendo
atual iz a d o s

arquivos dos me smo s ;

h) Instruir e

d o C LI -o s r c g i s t r o s

mentos e

i n f o rma r processos relativos a

p a g ame ntos e r e s p e c t i vos saldos das dotações orç ame n I, á r- i a s ;
i ) In f o rma r aos dema i s ó r gãos da Pr e f ei t LI r a ,

pL' r i od i camen t e . saldos das dotaçõeso s
d e r a d a Lin idade orçamcn-

1 li ria.

5U!3-SEÇÃO LÍNICA

Da Seção de Despe SELiS Asa

Ar l . 71.) - A Seção fie Des ó r g ã o d opesa, c omo I e r c e i i- o

'■I' a o íl i V i s i 011 a I , compele o desempenho das a I I' i bu i ções seguinli
íi.

a ) AtLOMipanIif

lasf's, medi.anle

i'xr’euç;io doI r a
o r r; Lime II I o I o -em

das .0 s

empenlio prévio riasn

de s p e s a e r r

P' '-1 1 vo on I r o I r-' cic' s LI Ido s (J a s d o t a ç õ e s

b ) Aim I i s ,'j r , con f e rir,

o r çamem I ;i r i a s ;

reg i s I r;i r emponlifi rf.'

(■|u<'i I que r doe Limenlação produlorLi de des

'•"lope 1 ênc i a da Divi

isposLi, '■espe i I ada s do I ;ia s

ções de
io de Sigir iinen I os d.a SFMAD;
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c) Informar ao Diretor da Contabilidade a r e s

peito dos saldos de dotações existentes sugerindo, quando for o

caso, a abertura de créditos supl eme ntares ou especiais;

d) Promover a liquidação da despesa;
■

e) Efetuar o controle de todos os processos

empenhados, pagos e não pagos;

f) Colaborar na manutenção dos registros, do-

cumentos e arquivos dos Fundos diversos e convênios celebrados;

g) Manter em perfeita oi-dem os processos

pagamento encaminhando-os para o Arquivo Geral,

ção por parle do Tribunal de Contas do Estado e/ou da União;

h) Analisar e fiscalizar as ají li cações finan-

(

J

de

após fiscal i z a -

(

K, ,

c e i r a s efetuadas;

i ) Exercer o u L i- a s a I r i b u i ç õ e s iMivo |i vamc|ue

despes n s p ú b 1 i c a s , d e l e itti i n a d a s pelo D i r fU o r d a ('nn l ab i I i da de

Mljm i c i p a I .

I Ta Í5 e ç ã c» cJ A|) n i o Adm i n i s l r a I i v o íj r? t í) r i a 1 ÜEAf A

Ar I . 7 1 - /\ Seção de Apo i n Admi n i s I rn t i vo S e I o I' i a I da

■ e I' r I' I :I I’ i a (I(' I i 11 a 11 ça s . f 1 f (|ã o cie I e rri" i r o cj raii d i v i i ona I , (' (.11 n

V
V..

/

11 (■ I e prover a S('e re I a r i a (b- I orlas ■a I i V i (lad('s I ne r (' 11 I (' s a

adiiii o i s I ra I (' a (|i ■ (p' r a I ,a I.' a o (|ii(' I/e r em necessários. sei kIo ,

(11 I r e nnI r a s . a I r i b 11 i í; 'oe s :s n a s

a ) I ’ r ('p a r n r('(laç.ã(i da('
e o r r e s pn I id('n (• i a da

'■ (' e r (' I a r i a Elun i e i pa I di' | i nane:;as ;
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b) Registro e controle do-expediente da SEIvFA;

c) Coordenar a elaboração do Relatório Anual

Setorial SEÍvFA, para encaminhamento à SEMPA;

d) Supervisionar o preenchimento da proposta
i

orçamentária anual da SElvFA;

e) Exercer outras atividades correlatas,

signadas pelo Secretário Municipal de Finanças.

.de -

V._y

SEÇÃO V

Do Conselho Municipal de Recursos I iscais CU^ A

Art, 72 - O Conselho Municipal de Recursos Fiscais

órgão colegiado ligado à Secretaria Municipal de

adrtii n i s I ração municipal na aplicação das

f

V Á CORF A, F i n a n -

- SEM-A,ça s auxI I I a a

leis Iribul árias c nas rc'l ações entre o Con I r i hu i r i -1 s c o e cj s

I e s .

Art. 75 O C:o n s e I h o Mu n i c i p a I de Re c u r s o s 1

é comptjslo de nove (9) memb r

I s e a I s

roí^r A, nnm('ados pelo Rre I t' i Io s o ■
!

sendo uiM ( 1 ) [n-es i den I , (2)do i s r c'p I' e s (Ml I aii I (' s da I a/(Ml da IvEi-

nicipal, uMi (1) da Ser: r (' I a r i a Mtiii i c i pa I de Obras, um (1) da Pro

iM.iradnria Geral e um ( 1 ) r ep r e s e n1anle d(' cada uma das s fM ju I n-

r I es e 11 I i rl a dr' s :

I I imI (' r a (,' rí o d a s I ndli s I ria s ;

I ('de ração do (Sonn'’ r (.' I o ;

(.'(.'n s (' I 11o I tf'fj i 0IIa I d(' Co r r (' I d (' I mii V e i s ;ore s

I \/ S i 11 d i c a I o d o s Con t ah i I isI a s.
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ArL. 74 - Cada msmbro do conselho Lerá um suplenLe,

bém nomeado pelo Prefeito, a partir de lista tríplice apresenta-

respectivamente pelo Secretário Municipal de Finanças, Secre

tário Municipal de Obras, Procurador Geral,

lacionadas nos incisos I a IV do art. 73.

t am-

da ,

e pelas entidades re

Art. 75 - Compete ao Conselho Municipal de Recursos Fis

cais:F J

a) Processar e julgar,

interpostos em processos fiscais;

b) Propor alter

quando julgar necessárias;

em segunda inslància, os

recursos

ações no procedirncnlo fiscal ,

14
4_/ c ) Propor a adoção de rne d i d a s

sis1 ema tributário

visando o aper

feiço amen t n do
mun i cipaI ;

d ) O f p r c c e r p a i- e c e r

solicilação do Secreláiio Municipal dc li

e) F I aflorar

cm (jucslões I !' i bu I á I' i a s
?

()(i r
I nnnçc'! s :

seu R('cjimcnto Inlo
s ubmc Icn-orno ,

{

a aprovaçao do Prcfcilo, podendo modili,-á-lo p,<l o mc';;mo pro

cc s s o.

Ar I . 74 C P r c s i (liMi I (' do C'onsr' I hi) I (' r .-'i di rei I o , apenas ,

V o I o dr'•| f )

diesempa I r- Cl 1 I sua s a u s c n c i a s ,

da 1 a/cotia Mmi i e i |);i | .

;icr;'i siihs I i I u í do |m r

um dos r Cp r (' s CM I aii I t- s
UI

/\ r I . 7 7 f 1 ■ uaiidti I o (Io,.; mcuil) r li s do i '( Td /\ iles e r a I I o i s

. p 11 d e 11 d o .serano;
renovado igual p c r í lulo ,[in r s cniln dc V i dr I a c;!-

c on s r ic I ro o j (' f on a r hi I r a do pp | I c f t' i I o ,o
c a d aa r('un i ;ío

guc com|ja r ect' r .
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Ar L. 78-0 Prefeito notifi

incisos 1 a IV do art.

seus representantes

ícará as entidades rnencionadas

73, para que procedam à
no

indicação.' de

e respectivos suplentes, dentro do deprazo

vinte (20) di
após os quais poderá o Prefeito encolhera s ,

livremente tais representantes.

e ncmear

Art. 79 O Conselheiro que deixar de

seis (6) intercaladas,

meses, perderá automaticamente

c omp a r e c e r a três

(■3) sessões consecutivas ou
d u r a n t e s 0 pe

ríodo de doze (12)
n ma 11 d a l o .

capitulo VI

da secretaria IvLNICIPAL de saúde
CA SEIvISA

Art. 80
- A Secretaria Municipal de Saúde -

di retamente subordinado

5EMSA, ó r q ã 0
do

prime i ro grau divisiona) ,

íviu n i c i p a I ,
P r e r e M oa o

t em a I i ri a I i d a d e cl e f' X p r c e r , 0 rien|a r ■ eix) rdena rí'
í)

■'■m-viço de proteção à s fi ú d e n a política de ; i íi I ònc i ai s
prr'v i dênf'

c I a a ü s e 1- V i d o rI num i c i pa 1 .7

Ar I . 0I - Comp e t p à Spcrplaria Municipal de S

o planejarnenl

) a ú d p :

Cpo t ra 1 i za r
o ('

n execução das al i

Vid a des dt> d c' f p;; a s a n i I á r i a d a
popuI ação mun i c i pa I ,

e o d o n I o I ó y i c a ;

P r o g r ama s d p

Ij PI 11 como a s

r e I a I i v a s à a s s isI ênc i a médica

I I I I a b o r a i-
s i s I poc' i a mú-d i ra s

n o odon
I o I úg i c-a 1 I unosa o s fias i.m i d a d p s p s c o I a r f' s mun i r: i pa i s ;

I p V a nI ame nI o
D(' I r- rm I n a r a ização rip

saúfle e educação

r e a

npc(',s a
rio lução dca so

p r o b 1 tmia s cl c'
sanilária nos d i f e

r n I. p
gru[jos coinun i t á rios;
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IV - Elaboração dp acordos c om e n l i d a d c? s c I n u.' a s ou

nosocomiais e ouLros organismos de saúde pública, para a presLa-

ção de asslsLência médica -san i Lária à comunidade;

V - Promover campanhas preventivas visando a assis

tência médica-sanitária à comunidade;
t

VI Elaboração de normas para a prestação de assis

tência médica-odontológica aos servidores da Prefeitura;

Vll - Celebrar convênios com os órgãos Federais,

taduais e Particulares, visando a obtenção de recursos financeiros

Es-
\

e recursos técnicos para atendimento às necessidades s a n i l á r i a s

d o mu nic í pio;

VI 1 1 - Promover assistência geral à saúde a n i ma 1 , r e a -

orientando e controlando o desenvolvimento ra-1izando inspeções,

ciai;

IX - Desempenha r outras atividades correlatas ou que

f o r em d e t e rminada s p e Io 1^ r e f e i t 0 Mu n i c i p a I .

/-\r t . Í12 A\ 11 e c r e l a r i a Mu n i c i p a I d v Saúdc', st'r<á diri(jida

■ J
por um Secretário,

orientada pelo seu dirigcnle e

que a compõe:

t CM I d o a gestão d e a I ivida des coo rdcnadas u a s I'

realizando a t r- a v é s dos smju i n t es

OI g a 0 s

1
- Divisão de Assistência IvPd i ca c Qlon I o I úg i ca

- Divisão de Vigi Iânc i a

- DIOSA;

Sani Iá ria - DIVSA;
m

SEÇÁC I

tDa D i V i s íío (le As s i s t ônc i a Méd i e üdon t o I iHj j caca DIÜSA

ArI. IM A D i V i s ã o fie A s s i s I ê n c i a Mc d i c

segundo grau divisional.

t' Odonl o lógica

sub o r d i n a ç a' o 11 i (' r á i' q u i c a

a

óiqno do
com
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r.’' ■

S p c r e L a r ia Mu nicip a I de Saúde, 1. em a seu caryo o de s empem hu das

guintes aLribuiçSes:

a) Elaborar e fiscalizar os planos anuais de saú

de ;

b) Coordenar e planejar as campanhas de o r i e n l a

t

ção educativa à c omu n i d a d e ;

c) Em colaboração com c órgão próprio da Secreta

ria Municipal de Planejamento, montar os planos de saúde :a

executados com recursos do orçamento da seguridade social

lizar a sua fiel execução;

d) Substituir

serem

e fisca-

o Secretário em suas eventuais au

sências ;

e) Executar a fiscalização dos postos

visando um perfeito atendimento r

de saúde

c.:3
da sede dos distritos.

a populaçao

que buscam aqueles postos;

r) Elaborar cadastros de atendimentos médico-odnn

I 0 I ó q i c o s , p a I' a fins e s t a t í s t i c n s e ou I r a i n f o rma çiie s ;

y) Adminis t r a r as u nid a d es d e saúde, provendo a-( 1

Iendimenlos de p e s s o as do e nIvs e a s q u i s neces s i Iam s oc;o r !' os m le -

d i a l cj s ;

li) Re a I i z a r exames de saúde prévios e periódicos

"OS Mun i eipe s ;

i I I ’ r UM IO V e r a I end iirien t u s e
(' x ame s p c' r i ij d i e o s de

a s s i s I èm: ia méd i t-; t' o d o 111 o I ó (j i c ;iI a I unosa o s das unidades e s (' o I a -

r e s :

j ) R r o V i d f' n c I a r o ermami nliamen I ri de pessoas doen

I es a o u I r o ;; r: e ri t r o s dt' saúde fora do Muni c I I) I o , quando os r c'cu rsfis

I u c' a i s íni-em insuriiMenl es ;
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I ) Ma n L e r rigorosa condiçoes de higiene nos pos

los de saúde do Município;

m) Elaborar listagem dos medicamentos a

adguiridos organizando estogues dagueles gue

quênc i a ;

■serem

se usam com maior fre

t

n) Promover vacinações da população municipal

ou outras campanhas específicas,

e Federal;

o) Fornecer laudo médico,

em

casos de surto epidêmicos

laboração com os órgãos Estadual

em CO -

ouvindo 0 S i s l e'ma de

Perícias Médicas
casos de licença para ti-at ame n t o d e saúde,

em pessoas de família do

em
ve

rificação de doenç

p a I e s I a r j u s t i f i c a I i v a

a s
servidor mu nicip a I

ern casos da ausêric i a
1 D ao serviço por mo ti-
■v, J

vo de saúde;

p) Elaboração de

i s t ê n c i a o d o n t o I ó g i c a

normas para a prestação de ser

Viç 0 s de a fs s
aos operários (’ u n (.' i o n á rios (.1 a

1-'’ r e r e i I, u r- n ;

q) E X e m 11 a r c amp anhas p r('ven t i va s vi ;; a n d o a

u
a ,r s i s l ê n e i a o d (j n I I ó g i c a a CT s Ml I n í c i p e s ;

r ) S u g (' r i r a aguisição dos
II , II n ,

('t|U I po S r- a (' f’ s s o -

II

, H u g f' r i n d o ,r I o s se f o r o caso, a s u a p a d r o n i z a ç ã o ;

o a I endimenI o d(s / L X e t: u I a r
p I' inu' i r o s s o c o r 1-0 s

nn s der ri S n s
pequenas Cl ni r g i a s ;

coo r de na rni r a r , ex''eii I a r ,('

eainpanhas jm I
I eemnii I d;idr'I a

r mh'!• (' s (' n I n r h) Mim i c i p i o ,(
!l respe i I o d'' li i (| i e ■-

n I' da h 1) e a ;

u ) 511 g e rir, quando for o
■ c , a c:e I ('[) caip-io (lee a ;

cni I

V iMl I o s i un I u '■ I n s tj r q ã o s 1 o d I' r a i s e s I a I h I a i' 1

c |)n r I i eu I a i-r-s , e oni

o h j e I i V o d f'o
oh I e r r ee u r s o s ('oop e 1- açde s
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v) Coordenar e Mscalizar ('xecuçao de Lodeü a;;a

a LiVidades do hospital e postos de saúde;

x) Elaborar normas de funcionamento do hosp i -
■

tal;

z) Exercer outras atividades correlatas

de e que lhe forem detenninadas pelo Secretário Municipal de Saúde;

con a sau

Ar t . 84 - A Divisão de Assistência Médica e üd o n t 01ó gic a

é c omp osta das seguintes

são considerados órgãos de terceiro

- Seção de Enfermagem - SEESA;

- Seção de Assitência Medica-Anbu1atoria I

seções , as quais, para efeito de hierar

qu I a ,
grau divis i n n a 1 :

l ^ 1 1
- SEDSA;

111 - Seção de Assistência üdonto 1 óg i ca-Aròulator i a 1 -

- Seção de Assistência Ivédica-Mospi tal nr

- Se ç£1 o de Se r" v i ço s

io fie A I mo x n r i f n rln

SEOSA;

IV
SEHSA;

V
Ge r a i s SESSA;

VI c:
:)Pf

I a rm;i e i a SI XSA;e

\

SLJ3-SEÇÃO I

Da Seção de Enfprmnge SEESA-vn

AI- t . 0 S - Conifit'I e ;i Seção dc' Enft' rmaye'm as s e guinIvs a t r i

f'' I i ç 0 e s :

-j,

a > I deii I i r i Cf I r íi s Mec('ss i dfidm: íh' en I (' rm;u)f'm pa
de !! eii VI) I i MIC II Ira n

o das açiies a f í ve I d(' iin i riatirvs dn S i s I ('ma I Jn i
rh' I) a I M h ■(' n

e 1) I' nnin V e |- a ade quaçãn dp idi, i c p i ,a | ;

b ) PI' on 10 V e r n i-ação p('riódiia do da V a

e empenho
(1(J pessoal dr' en f e rmnqf'm, da produção qua I i dadee das a I i V i riades

p I' e s t a das :
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c) Prestar assessoria, desenvolver progr ama s de

capacitação de pessoal e participar do processo de supe

postos de saúde;

rvisao aos

d) Participar do processo de planejamento
t

programas de saúde e formular normas gerais, diretrizes e

específicas de enfermagem;

e) Opinar no

dos

mormas

processo de aguisição de eguipamen
y

tos e ma t e r i a i s ;

f) Participar da assistência rás c omi.; n i d a d e s tmi

eme r gênc i a s .

SUB-SEÇÃO I]

Da Assistência Médica-Ambu1 atoria I SEDSA

Art. 06 - Como orgáü do terceiro

a Seção de Assislència Médica-AnbuI a I nria 1 ,

a L r i b u i ç o e s ;

g r au div i s i ona I , compc t e

denI r r ou I r a , n s se

guintes

a ) Zela r pela ordem (> perlr'ilo f u n c i o t inicn I o dos

o s I os d e s a i'i rl c ;

b ) Man I e i- os posI os em pe r Ce i lo es lado de rmn-

r V a çd o , i n C o isna ndof; f'

■s o I i c i t a r i d o ,ou
guando f or íi

e a s o , a o s u [j e -

r i o I' b i p r á i- (|0 I 0 Cl , as medidas de r e r o rma s 1 i 7 e I' emt|U!' s e nec.-e s s á -

r I a s ;

t' ) i: X e r r I' r i s c n I 7 a ç a o g 0 :u I I o ao bom a I (Midi -

aos e/t)o aosmoii i f i pc s s e r V i d o r e ■' num i r; i |)a i s e rscMis depr-n-

d'ml es ;
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d) Elaborar mapas eslaLísticos dos aLendimeoLos

procedidos mensalmente, encaminhando-os superior hierárquicoao

imediato;

e) Quando se tratar de atendimento

Receita Médica", em duas vias,*, para

mento da medicação através do órgão próprio;

f) Estudar, delimitar e sugerir, quando

crescimento populacional do Municípi

relocalização dos existentes.

a pessoas;sem

recursos, emitir a
II

f or riec i

for o

/

caso, face oi. /
a abertura deo ,

novos postos, inclusive a quando viá

veis tal solução;

g) Exercer outras atividades cori'elattis ao per

feito funcion ame n t o dos post, os de saúde e/ou atendi me n t o aos mu n í

c I pe s .

SU13-SEÇÃO III

Da Assistência Odori t o 1 óg i ca - Aribu I a L n r i a I - SLDSA

A\r 1 . Íi7 - Compc I à S e ç ã o d e As sisIê ncia Ud o n Io Iáqipr
c a , a s

S PtJU i 11 1 (' S a I r i bu i çiíp s :

Zelar [)p I a ordem e ( une i onamrMi I n di

ambuI a 1órios;

a /

UM i cln -j í>

cb's odcin I n I óq i cas dos

1:5) I:, X p r c e r- fiscal I z a ç 'a o quan I. o ao Lmm atendimen

I o p/üu aosa o s mu 11 r c i | ,i c' ;j s p r V i d o r p sl iriUM I .r i f)?M s d('ppudfui-p SfUISV -C

p ) 1- I a 1,1 o r a r es I a I í sI iCOSmapa s dos a I pud impu I. u s

p I' o p p fl i d o s mf'11 s a Imen | (', micami nliando - os ao hierárquico is ufit' r i o r

uiml i a I 0 ;
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d ) Es Ludar, de 1imiLar

face o crescimento populacional do Município,

a re1 oca 1ização dos existentes,

e sugerir, quando for o ca

s 0 , a abertura de no

vas unidades, inclusive quando viá

veis tal solução;
I

e) Exercer outras atividades correlatas ao per -

unidades odonto 1ógicas e/ou atendimento aosfeito funcion ame n t o das

mu n 1 cip e s.
! }

SUB-SEÇAO IV

Da Seção de Assistência Médica-Hospila 1 ar SEI ISA

Art. 08
- A Seção de Assistência Médica-Hospi ta I

grau divisional,

e üd o nlo 1ó gic a ,

. a ) E X e c u t a r a s

ar, r3 r g ã o

subordinado diretamente à Divisão
l do terceiro

de

As sislênc i a Médica t em a s seguintes a t r i b u i ç fi o s :

admi nisI ra1 ivasa l i V i d a d e s do hos

|) i t a I e pr o nlo socorro;

b) Coordenar e fiscalizar o atondimtmlo médico e

^ ) p a r a -rT)é d i c cj ;

c) Pi

po cI í niCO do hosp i t a I ;

oma V e r programas df- ape r f c i çoamen I cj fio cor-

d ) E X (' r c e r f i s c a I Ização r cI a I ivar I g o r o s a h i -;i

O i ■'I i Zfirno hosp i | | n p ;

/ L xrv .rvv I iV r: í 1 (MM r-c I rif ■1 I (MKÍ ilMfMl -iM ;u)

(o (]p p a r: i n m I (' s ;

1) El abo r a r normas dc
f une i onamcn I o da lios|nlal;

a I i V i ila d e sg ) E X e r c c- r

mm i onamcn I (j do hospilai,

o n L 1- a s
m'r;cssár i as ao bom

'UI c|ue Ihr o r ('in df-1 c rnd nmlo s p(' I o
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creLáriü Municipal de Saúde.

SLB-SEÇÃO V

Da Seção de Serviços Gerais - SESSA

I

Art. 89 - Compete à Seção de Serviços Gerais, dentre outras

as seguintes atribuições:

a) Coordenar e fiscalizar o sis t ema de li mp e z a e

integrantes dahigienização de todos

ria Municipal de Saúde;

os setores/unidades Secreta-

b) Coordenar, a c omp a n It a r e c o n t r o I a I' os serviços

de apoio do hospital e pronto socorro;

c) Providenciar aí T) execução de atividades de ma nu

lenção e/ou reparo das instalações

S i s 1 eu la Ün i c o de S a ú d e d o

e equipamentos dos vários s e L o -

integrantes dor e s

munic í pi0;

d) Desenvolve r 0 u I. r a s a I i V i dade s c o r r [' I a t a s nu

que forem determinadas p p I o D i r p t 0 r da Divisão.

(

SUJ3-SEÇÃO VI

Da -Seçáo dAlrnoxa r i fado p I armácia SEXSA

Ar I . 91) - Cumpetf' a Seção de Almoxarilado r- a rma c i a s p

q' I i n I (' s a I r i Ini i i^rje s :

- Do Almoxa ri fado:

l^e I ac^ i ona r ,a ;
df'a t i"a V é s f i chá r i n nu ou I ro riie i o

ni. I s C' I e i en I c- . o material em estoc|up;

lj ) Prncmier a s C'p ,'i r a çã'n do D' r i n I , (|iia rdaiiilo -os
I o c a i sem

P r o p r i o fi ;
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j4
1

c) Promover a reposição do maLerial uLilizado,

requisitando ao Chefe da Seção;

d) Controlar a entrada e saída dos materiais ,

anotando as respectivas datas;

e) Encaminhar ao Chefe de Seção a relação

ma teriais perecidos, absoletos e ou inservíveis;

dos

f) Proceder o inventário periódico dos itbteriais;
!

em estoque no almoxarifado;

g) Exercer outras atividades

forem determinadas pelo superior hierárquico.

co r r e I a I 0 s ou c|ue

1 1 Da F a rmá cia:

Cf) a) Relacionar, os med i carneriLos con-p a r a c ornp r a J

siderados de p r i me ira necessidade,

tais como: antibióticos.

referentes a receituário livre,

a n I, i d i a r i- r> i c o s , a n t i ti e I rn í n t i -■vi t ami na s,

an t i -mi có t i co s ,COS, a n t i - t u s s í g e n o s

a n I i - h i p e I' I c' n s i V o s , d i u r é t i c o s ,

e e s p e c t o r a n t e , an t i a srnát i co.

CO r oná r i o s , d i I a I arlo r i's ,

I ô M i c o H p tMj I r o s ;1

h ) Rp I a c: I ona r para a compra os med i caoHMi I o s c 011

I r o I a d o s cons i d('rat.los de nf'Cf's s i dadf'( ) r ime i ra I a i s d t' r i V a -c omo :

dos Benzod i as('p í n i cns a n t i - c 0 n V u I s i V a n I c'p

c) ManI p r os medicamenI os de uso ('on I 1-0 I orlo cm

Pi^oipa r I iinmi I os bem fjua rdador, .S. f i c a n d o (' h a V p ".oha
I' r- p 011 s a I) i I i rl; j -

I'' do Ci 11' t (■ (i(. S p ç ;i o ;

d ,) Ma n t f cm d i a o iV r o dp rp() i s I 1-0 dos rripd i ca

UIP I I I os c n nI rol a d os ;
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I
•-

e) Manter em dia o registro de estoque, infor

mando periodicamente, a situação ao superior hierárquico,

vés de relatório;

atra- .

f) Arquivar cronologicamente uma das

as quais deverão ser fornecidas em duas vfas

cimento de medie ame ntos controlados e diversos;

g) Fornecer, mediante identificação, medicação

exigindo apresentação da receita médica,

do Secretário Municipal de Saúde;

h) Exercer outras atividades

forem comei idas pelo Chefe de Seção.

dasvias

r eceit a s de forne9

J controlada. com visto

correlatas. que

Art. 91 - A Seção de Almoxarifado e Farmácia deverá atuar

corno setor facilitador da execução de todas as

c a s e a dminislr a t iv a s

r

atividades l. é c n i -

desenvolvidas nas unidades de s aúde do mu -

n I c I p i o .

SEÇÃO IIf

Oa Divisão de Vigilância Sanitária Dl VSA

Ar I . 9 2 A I3 i V i s ã o de Viqi I ância Sani Iá ria c nmp n s(a

da 5i s pcju i n I p s s p c; ü e s , a s cIpi l0 de h i p r íq u a I s, par a irquia , s a o

msider a dos úrqãos d e I p r c p i i- o g r a u d i v i s i o n a I :

- Spção dp Vigilância

- Spçüo d(' Uon I rol p

San i I á r i ;i ;

dc' /nniio;; p s :

A1- I . 9 5 A U i V i d o d i' V i g i I âncM a San i I á ria,

s u b o r d i n a rl a d i i- p | nri ip n I (■> à

órtjiio do s

i.jmido g r au d i v i s i or ia I ,

Pi pai do

Secrplaria Muni
r

.•Midc' , I cm as. )

s pyuinIp s a f r i 1) u i ç d p s :
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a) Elaborar e fiscalizar os planos de

e defesa do meio amb ie n t e;

orientar planos de fiscal ização' dos

comercializam produtos ali-

controle

de roedores e vetores
>

b) Dirigi

estabelecimentos que industria 1 i zam e

me n t í c i o s ;

r e

c) Planejar e executar campanhas de orientação,

bem corno de prevenção de moléstias;

d) Confeccionar cadastro de atendimento, para

fins estatísticos;

e) Pr orno ver atendimentos

f) Promover vacinação.

e eXames periódicos;

em caso de surto e[3 i dèmi

CO ;

g) Participar de campanhas de vacinações
co 1 abo I-ação com os órgãos Estadual

h) Fornecer laudo e

i) Exercer

e o II -

Iras em

e Federal;

a L e s I a cl o s ;ou

outras a LiVida de s

5 e c r e L a r i o Mu n j (- j p ;i | j,,

cor rc' 1 a Fas ou rj ue

I o r em de Ie rmi nados p p I o
S a ú d e .y

Art. 94 A Üi
Isao de Vigi 1ância Sani Iá riV

c orrifj o p dasI a se

•s e ç õ e s a b a i x o enume radas, a s qimis, para efeito de h i e r ai'(|u i a, ao

ooiis i de radas do tercei r o grau diVisio11 a I :

Seção de Vigilância S a n i I á r i a

- Seção de Controle de Zonnoses

5EVSA;
l
V

- SF.7SA;

StJ3-SEÇÃO I

Seção de Vigilância Sanitcári
Díi

I a - 5EVSA

Art. 9'3
Compete a Seção de Vii g i I â n c i a S a n i ( á r i a :
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i;

a) Pr orno ver orientação no sentido de prevenção

das doenças i nfecto -contag i osas ;

b) Promover o combate e tratamento das moléstias

contagiosas ;

c) Elaborar e participar de camp,anhas de vacina

ção ;

d) Executar atividades de licenciamento e fis

calização de estabelecimentos

produtos alimentícios,

s an i t á r i 0 s ;

g u e c ome r cia 1 iz am e industrial izam

CO smé ticos, p e r f uma rias e saneantes d om i s -

e; Exercer outras atividades congêneres

pelo superior hierárguico.

o u que

forem determinadas

StíJ-SEÇAO 1 I

Da Seção de Controle de Zoono 5EZSAses

Ar t . -96 - Compete, dentre ou t r a , Sr'çr'io d(' Con t r o I pa de

Z 0 o n o s e s , a s s t' g u i íI I c' s a I I' i b u i ç c) (v; :

a ) O r i e n I a r
,í

o s c r u z ame nI o s de a n m la i s , a t. r' a v é s

d e p r ocpsso naiural ou artificial;

IO Orientar a s eonslruçdes de e s I íi hij I o , s iII os
?

ba i a s c: a n i s e ou I r o ;; a Ij r i q o s■’ ! de a n I ma i

c ) f,'on I rol a r t' (J r i e 111 a r rl Í5 qur'slüf's fie f J c n s d f>l

í n s f' I u ;; ;

d ) C.'on I ro I ;

I Paiismi I em dnenç;

o ) I dm i I i -f i r;

a |.' rol i r e r ação df-

ati hom('m;

I r
r o e iln |- (' i; a n I

ma i s t|ue
1 s

I r e f'oii I ro I a !■ oii I r a ;; domiça ;; I I' an s

mi I i rl,-i s po r a n m i; i i s ;
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I
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f) Exercer outras atribuições a s s ente I ha cia s

que forem atribuídas pelo Diretor da Divisão de Vigilância Sani

tária.

ou

SEÇAO III I

Da Seção de Apoio Administrativo Setorial - SEASA

- A Seção de Apoio Administrativo Setorial,

órgão do terceiro grau divisional,

compete prover a Secretaria de todas as atividades

área de administração gerai,

ent. re outras.

Art. 97 da

Secretaria Municipal de Saúde,

i n e r' e n t v s a

que se fizerem necessárias, sendo ,

suas atribuições:

a) Preparar a i-edação,

correspondência da Secretaria;

b) Registrar e controlar

quando for o caso, de to

d a

exped i ('ii t e da S e -o

c r e t a r i a riia n t c n d o o protocolo atualizado;

c) Coordenar a elaboração do l^t'I a I ó r i o Anua (

S p I o r i a I d a S e c r p t a i- i a , encami nhamen I op a r a Sei' r e I a r i a dí- PI aa
J

\

ne j amen I o ;

d) Supe r V i s i ona i- n lu ii.-neli imen I o da () r opn s I a

o rçamen I á i- i a anual da Secretaria;

c') E X e r c e r ou t r a s a L i V i d a d e s co r r eI a I a s, q u e

f o r r'iii dr>i rj i, a d a s |.) e I o Serrei á r i o.I

CAI > I ni_[) VI

iy\ SI CRE IARIA IvCNICIPAL Df tJlíRAS SI.MIJ

/\ r I . 9 (3 - A Se c i- f' I a r i a Mun i c i p a I de (3h r ;

g I a u (J i V i s i rj n a I d i r t-1 ame r 11

SrivDli,I s o r -

y íi o d o p r i me i r o
■'iubo rd i nado ao Prc'-e
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I

1

feito Municipal tem por finalidade promover a urbanização do Mluni

cípio, construção de obras públicas, controlar e fiscalizar edifi

caçoes particulares e lote ame n t o s ,

de rodagem, com as seguintes competências:

construir e conservar estrada

- Responsabilizar-se pela elaboração de estudos e

projetos relacionados com o setor de urbanismo re obras

1

ipúb 1 i cas

de atribuição municipal, diretamente ou através de profissionais

ou empresas especializadas;

II - Orientar, fiscalizar e fazer c LJmp r I r a s no rma s

e a legislação vigente relativas às atividades deL e c n 1 c a s u r l'j a -

nismo e obras;

III - Aprovar os projetos de edificações lote ame n-e

1 o s e fiscalizar a sua execução, encarni nhando ao (3 r g ã C3 p r (3 p r i o

da Secretaria Municipal de Finanças,

ao 1ançamenlo

os eI emen t os i n d i s [:i e n ■| v e I 5

de tributos imobiliários;

IV - Executar, c: o n s e r- v a r e I i sc.'a I i zar oliras v mc' I ho-

r amentos púb I i cos , p r e s p r v a n d o a e s I e I i c a LI i'l).'uia do munic í pio;
/
N

V C.Tjn H I ruir e n on s p r V a r p mi I ('; p ('t I' ;i ila s th' r o rl a

(jPin mun i c i pa I ;

VI ;.m c o 1 a b o r a ç ã o IJ i V i s :i n dl' F' I ani-' j airiPM I oc on 1 a

Urbano tia SF.IvlIVA p S e ç ã o d t' I- Ia b i 1 a ç ã n rl a S Llvl/\S ,

elaboração do Plano Direi nr Urbano rin Município;
1 i s c a I i z a r

I' ca I i z a I' p s 1 lido s ('

pa rI i r i pa r da
1

V_,-'

V I I
púb I i COSo s s p r V I ç 0 s concml i dos dmi -

I r n d t' sua área dc compí' I rmc i a ;

VIII - Urganiza r, coordmiar r a I i V i da th';;a p o I a r dca s

I o d o s ns iirqãos do l”’"''f'iro gr.au divisional da r’rc|cilnra Munici

pal (Ip Aracriiz:
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IX - 'E X e c u L a r o u L r a s atribuições correlatas p que

lhe forem cometidas pelo Prefeito Municipal.

Art. 99 - A Secretaria Municipal de Obras, será dirigi

da por um Secretário, sendo suas atividades orientadas e coorde

I

nadas pelo seu dirigente. através dos seguintes órgãos:

1 - Divisão de Obras Públicas - DIPOB;

- Seção de Obras por Administração Direta -

1.2 - Seção de Obras e Serviços Contratados - SECOB;

1.3 - Seção de Produção Industrial

1 . 1 SEDOB;

SE lOB

11 - Divisão de Controle de Obras DICOB

11.1 - Seção de Análise de Projetos -

- Seção de Fiscalização de Obras

- Seção de Avaliação

- Divisão Técnica - DITOB;

- Seção de Topografia

- Seção de Projeto e Dcmumlms

- Seção de Apoio Admi n i s I luil i vo

SEPOB

11.2
SEFOB;

f
t

11.3 p Ha bi le-s e SEHOB;

1 1 1

SETOB;

111.2
St: JOB

1 V
Si'l oi- i a I SFAOB;

I
)

SEÇAO 1

Da Divisão de Obras Públi DIPOBI c a s

Ar ( . I (J(l A DiVisão de Obras PúbIieas - DIPOB, o r rj a o

-Io
üequndu qi-au d i v i s i ona I ,

compele, denire

V i n c' u I a d a l'cc re I a I' i a Mim i e j p;j |

a I i V i darle ;; :

a
de

Obras
o u I r a s , a s s f'qu i n I (' s

a ) D i s e i |;) I

p ú b I i c a s ,

b) Co I a b o r a r

a p I i c a ç ã o

cot: f o rmi dad('

I na r 'a dos r ec u r s o s muni

r; I |.) a i s em nbi';i,s rle
coiri o

orçamen I o anual ;

com n
o r q a o p r o p i' i fi d n sLM 'JA,

f e d e r a i s

na

elaboração dos f) r oy r ama s (Ir f undo s e/oii ou I ros. o I I rm -

I andt) a s I' (' S (H'( ■ I V as e x e e 11 ç í i c' ;; ;
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c) Realizar esLudos e 1evanLamenlos de Lodas a s

obras da Prefeitura, constantes do Plano de Obras;

d) Organizar concorrências e outras licitações;

e) Substituir o Secretário Municipal de Obras ,

em suas eventuais ausências;

f) Opinar sobre os

pulares e conjuntos residenciais

banístico do mu nic í pio;

programas de construções po-

no que diz respeito ao plano u r -

■\
j

g) Executar outras tarefas

rern solicitadas pelo Secretário Municipal de Obras.

pertinentes que fo-

Ar t . 101 - A Divisão de Obras Públicas - DIPOB, c omp o e - s e

das Seções abaixo relacionadas,

são considei-ados

f.''

as quais, para efeito li i e r á r q LI i c 0

órgãos do t e i- c e i grau divisional:r o

Seção de Obras para Adninistração Direta - SEfXB;

1 1 Seção de Obras 0 Servi çns Conl ratados

- Seçao cie Produção Indusirial

SECOO;

Sf lOI);

SUI3-SEÇÃO I

Da Seção de Obras para Administração Direta - SEIXHI

Ari. 102 - Compete à Seção de Obrr
pa r a Admi n i s I r ação D i [• o -

;i I r i bii i :

1 s

I a SÍJXB . o dnseiiipenho da; s ecju i n t (' s

a) Fxeeiilar e r V i ço s (|f> ('On;: I I-lição df' I o (j I' a diui r o s
p li b I i f' r) ;; ;

b ) i- X ! M: u I a r- ob r a s iiecM' a I' I a s a
eoii s p r V ação dr‘ o

') I' a do LI |- os |)Ul) I i p' o s ;

C ) E X e C' 111 a r o b r a s oecpfj.sár i as de •iinp I i ação , r e f o r
ma ou c OMS (' r V a ç ã o do s edi fiei os oiun i c i pa j j; ;
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d) Dirigir qs operários incmbidos da execução de

obras e conservação do calçamento, pavimentação, esgoto e

dos logradouros públicos;

d r e n a g em

e) Executar e fiscalizar a conservação de estra

das e obras de arte da jurisdição do Município;

f) Controlar o ponto do pessoal operário, forne

cendo os elementos necessários à elaboração da folha do pagamento;

g) Exercer outras atividades
i /

correlatas que lhe

forem determinadas pelo Diretor da DIPOB.

SUB-SEÇAO II

Da Seção de Obras e Serviços Contratados - SEOÜI3
1*'’ ^
i

Art. 103 - Compete à Seção de Obras

o des emp e n h o das seguintes atribuições:

a ) F o r n p c e r

e Serviços Contratados,

SECOB,

os da d o s n e c (' s s á r i o s

púbI ica s municipa i s

a dn I i n i s I, r a ç ã o

b ) fiscalização das o b i- a s

à I n rma I i zação

dos con I i-a I os d p 0 b r a s
s (' I' em (' X PíMi I a r)a sa

po r

snb o reqime dep r t: e I r o s , i n d i I' p I a :

mLJ n I c i p a i s f' X T' c u I. adas

l p r c p i r o sp o r s o b o r p g i mr' d e

c) Controle dos

c: o n I r a I. a ç ã o ;

prazos dp início r' l.óriniiin da s

oh r a s . dn s ina apI i cadn sr I' I a I s p da ( P-ia I i dad(' dos do acors I' r v I ç o ;

dn as 1- I ;'mi s o I a scom

espipc i r i (:açõ(’sC'
pqa I s (' conI r a I nais;

d ) I n f o rmaçiio , a V a OK M I i (- ii (Iiara(.) p
cm p r oi.M's s r) s

d" patjamcn I n d,a s cj b r a s conI r a I ada s ;'

t') L laboraçiio do

assim lavrai ura dr aulos

conI r a t ua i s

r c I a I ó I' i o (pmndo do : rcmd) imc n -

I o da oh r a (*

de l,a I hadns r P í f' r Pii I r» s à s

i n r I- a ç u p s
comp L idas, encami nhando-

•s u p p r i o r ;
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f) Executar outras atividades correlatas que lhe

forem come tidas pelo Diretor da Divisão de Obras Públicas - DIPC8.

5UB-SEÇÃG III

Da Seção de Produção Industrial - SEIQBt

Art. 104 - A Seção de Produção Industrial,

subordinado hierarquicamente à Divisão de

■órgão do

t
como

terceiro grau divisional,

Obras Púb1 icas D1P03 t em a responsabilidade de gerenciar a produ-

que compete a Prefeitura Municipal de Aracrção indus t r i a 1 ,
p r o d^uz

zir através de sua Fábrica de Blocos,

a) Fabricação de blocos de concreto

c omp e tin d o - 1h e ainda;

para pavimen

tação de logradouros públicos;

b ) Fabricação de man i 1 fia s , rne i o s - f i o s e outros

a i- L e f a t o s de cime n t o;

c) Executar um perfeito c o n t r o I (’ na rc'quisiçãt) e

c omp r a d a s ma t c r i a s indispensáveisp r I ma s á p r o d u ç íí o i ndus t ria I ;

d ) E X p r c e r um efetivo cnnI role dP p s I oc|up m í n irno

I a n t o d a s nia L p i- i a s p r I ma s c|uanto dos produlos finais;

p d p s p n V o I V fM'e ) El a b orar p sIudo s f a h r i c a -p a r a

ç á o d e b I o c o s p r [j p r i o s para cons t I'ução de casas populares, visa r-| d o

a I p 11 (I p i- fi s npcpss idades do
programti de habi Lação munici|jal ;

f ) E X e r c: c- r (j u t r a s a I i V i rl a d p s coiTP I al as p a r a a u -

niPii I n da e r i r i p n c i a p ma I o r p 1- o d u t i V i d a d o i ndus t ria I ;

g) OonI rolar os pedidos f p i I n s à 1 á b r i p a P a sua

r p s p p p I. i V a en I i-pqa a o s o r (j ã o s Foqii i s i torps ;

b) F r p s t a 1- cnnI as
a o D i r p I (j I- d a D i v i s cd o rl p i )i ira s

i ’nb I i Pa i; da I' ndnp.áo

sol ic i Lados.

Avenida Venâncio Flores, 1.333 - Telefone (027) 256-1412
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5EÇAO II

Da Divisão de Controle de Obras DICÜB

A Divisão de Controle de Obras - DICCB, compõe-se

das seguintes Seções que, para efeito hierárquico,

dos órgãos de terceiro grau divisional:

I - Seção de Análise de Projetos - SEPüB

11 - Seção de Fiscalização de Obras

111 - Seção de Avaliação e Habite-se - SEHOB

Art. 105

são • :cons i dera

t SEFOB

SUB-SEÇÃO I

Da Seção de Análise de Projetos - SEJOB

Art. 106 - Compete à Seção de Análise de Projetos - SEJOB ,

o des emp e n 11 o das seguintes atividades:

a) Aprovação de plantas

bem assim,

p a r a c o n s I r u ç ã o d e o b i' a s

ri a i- I i c 11 I a r e s lI e p r o j e I o s d e

b) rormulaçãn de

I t) 1 r'am('n Ij ,
(';

I ('■ c nicasex I geneia s I ega i ;; I) ca r a

rHnbaraçao de pinietns para obi-as p a r t i c u I a r e s ;

c) Ma nle r arquivo das [jlanias p r 0 j t' t o sf'
a p r o V a -

d o s ;

d) Co I abo r a r cum outros órgdos da Prercilnr,-?'1, n a

rixaç.ao do gabaiHlo de c (3 n s t r u ç õ o n a s

e) 1’r e |.i a I'a r

di lerenles /tJiias do Minicíaio;a

.5
O s d >a d o s nec e s s á rio s I i (H I açíriop n r ;i

den I r o tJa á r (' a d e eofri|)e I fMic i a da St.MJB;

í ) E X r' r c: e r o u t i- a s a I ribuiçde s

pelo Direlor da Divis.ao de Conl

cor rr' I ,a I as (pie I he

1 o r em d e l r rm i n ;.i d cO s
i'nle ch' Obr.as.

Avenida Venâncio Flores, 1.333 - Telefone (027) 256-1412 - Centro - CEP. 29.190-000 - Aracruz-ES
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SUB-SEÇÃO II

Da Seção de Fiscalização de Obras - SEFOB

Art. 1D7 - À Seção de Fiscalização de Obras - SEFOB,

tribuídas as seguintes c omp e t ê n cia s : •

s ao a -

a) Fiscalização de execução das obras

objetivando o c ump ri mento da legislação em vigor;

b) Centralizar a fiscalização de construções,

lando pela observância das normas em vigor;

expedição de licença para a cons-

1 i' c e n c i: a -

I
das.

ze

c) Coo rdena r a

trução de obras particulares;

d) Elaborar quadros estatísticos

reformas de imóveis existentes

das obras e,

i J bem assim. licenciadas pela Prefei-)

L u r a ;

e) De t e rmi n a r a verificação de segurança dos ta

pumes e andaimes e. bem assim, a realização da censura das fachadas

das obras em execução;

f) Lavrai, ura de noLificaçõt?

por desobediência aos dispositivos legais

g )■ Expedir I

h) Efetuar os cálculos

devidas pelos respectivos 1 i cenc i arnen L os

i) Exercer

clandestinas;

de infraau I os■ s e

çao
vigentes;e

icenças para construção de ob ra s;

e as cobranças das

das obras;

a fiscalização preventiva.

taxas

para ev i -

t a r cons t ruções

j ) Exer-cer outras atividades c o I' I' e I a t a s que

visão de Controle de Obr

I he

forem cometidas pelo Diretor da Di
a s .

Avenida Venâncio Flores, 1.333 - Telefone (027) 256-1412 - Centro - CEP. 29.190-000 - Aracruz-ES
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SUB-SEÇÃD III

Da Seção de Avaliação e Habite-se - SEHOB

Art. 108 - Compete à Seção de Avaliação e Habile-

0 desempenho das seguintes atribuições, sem prejuízo de outras

latas que lhe forem atribuídas pelo Diretor da DICÜB:

a) Análise das plantas

sugerindo ou não, a

SEHOB,-se -

corre

I e projetos, dentro das nor

ma s legais vigentes. sua aprovação ;

b) Notificar a parte interessada a respeito de i -

elaboração das plantas, subrnetidas
nobservânc ias de

à sua apreciação;

prece i to 1ega 1 na

c) Opinar quanto à liberaçã

a área ú l. i 1 de

mu n i cip a I devida;

d) Execução de avaliação dos i itió v e i s

o través do

0 ou não dos alvarás

de licenças da Prefeitura,I

construção para e f pi I o de

cálculo e cobrança da taxa

construídos,
vi s ando a fixação,

devidos;

órgão da P r e f t- i t u i- a , cl 0 s I r i tj u t o s mu 11 i

c I p a 1 s

p ) I; rn c o 1 a b c3 r a ç ã o

efeito de

c om o uI r o s ó r q ã o .s da Prefeilura,
pI a b orar ma pa par a I' e V i s ã 0 d o s V a I o r p s venais das p r o p I- i -
d a d f' s imobi I iá r i as p X i s I e M I p s no território do mun i c í | ) i o ;

D Em colaboração com a Seção de Cadastro da SFMA ,
sujei t o s

promover o a V a) ia ção de imt)ve i s
a desapropriação;

alienação dc'

y
q) Dar pa r pce r em p r oce s s o s de

imo -

V e I s . ['r ocediMido à sua a va I a ç ã 0 ;

li) Em cofi junto com S p ç ,'i (j íle Ia
I sca i zação d(' Ü-

I) j- a s , V p r I I e a r
condições das obrr

são do l-lab i t e-:;c ;

a s
a s '■ e q u c' r i d a s

cnncIu í das,como

par a i ris fie e o n (’ e s

Avenida Venâncio Flores, 1.333 - Telefone (027) 256-1412 - Centro - CEP. 29.190-000 - Aracruz-ES
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i) 1'ornecer os alioh ame n L o s indispensáveis a Lo -

das as obras particulares licenciadas;

j) Demarcação de lotes particulares quando requ£

ridas em processos regulares; I

1) Exercer outras atividades correlatas determin^

I
das pelo Diretor da Divisão de Controle de Obras.

SEÇÃO III

Da Divisão Técnica DITtDB

Ar t . 109 - A Divisão Técnica, órgão do segundo grau divisio-

na 1 , corn vinculação direta à Secretaria Municipal de Obras são atri-

buídas as seguintes atividades:

a) Elaborar com as d ema is Secretarias o plano de

obras do rnun i c í p i o ;

b ) Elaborar p roje t o s e p r o c: e d e r cálculos n e c e s s á -

I' i o s às o b r a í; , f o r n e c e n d o os respectivos orçai ne n t o s ;

c) Exccular os sei-viços de I o|joy i-a f i n n e c ('s s á r i o s

n o d p s p n v o I v i n le n L o d o s L I' a b a I l i o s e a 1, i v i d a d e s d a S e c r e I. n r i a d e Ob i' a s

e Planejamento;

d ) E X e c u I a r s e r' v i ç o s p rei i m i n a r e s ,i e c; n i c: o s n e c p s

à construção de obrass a r I o s
p ú b I i c a s ;

c') IvlunlfM' um a.rquivr) das plantas e p r o j p t o s d a s

u I) r a s p 111) I i c a s i nu 11 i c i p fi i s ;

r ) Colaborar órgão próprici da SEMIVA na elaboC COI T I (J

I' a ç ã o d os p I a n o s dos fundos diversos, bem como fiscal iza r p u pn:ip T' p -

t)o ;

Avenida Venâncio Ftores, 1.333 - Tetefone (027) 256-1412 - Centro - CEP. 29.190-000 - Aracruz-ES
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g) Dar parecer em processo de alienação de imó

vel procedendo sua avaliação;

h) Em conjunLo com a Seção de Fiscalização

as condições das obras requeridas como concluídas ,

Habite-se";

de

Obras verificar

para concessão de
1

i) Fornecer os alinhamentos indispensáveis a to

das as,obras particulares licenciadas;

I j) Demareação de lotes particulares quando re

queridas em processos regul ares .

SUB-SEÇÃO 1

Da Seção de Topografia - SETOB

Art. 110 - Compete à Seçã de Topografia, o desempenho dasoi

e g u i n l e s atividades:

a) Executar todos
d e I, o p o g r a f i a p a -

os serviço.'

r a projetos e obras municipa i s ;

b) Fxpcular
serviços do lopografia para

P Secretaria Munici

a S e r r e

I a r i o Iviun i c i pa I de p | ;ine j arnen t o
pal de Ação So

cial ;

e ) Re s pon s abi I iz a r- .'5 e pelos serviços di' a I i nha-

mento de r 11 a s ;

d ) I xecii I a r nii I r o s s e r V I e o : coi' i-a I a I os ,1,. I i-i-oii -
I ! .' I f ! [.)(' I ;i íilMH!;

Avenida Venâncio Flores, 1.333 - Telefone (027) 256-1412 - Centro - CEP. 29.190-000 - Aracruz-ES
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SUB-SEÇÃO 11

Da Seção de Projetos e Desenhos - SEJOB

Ar t . 111 - Compele a Seção de Projetos e Desenhos, o desem

penho das seguintes atividades:
I

a) Executar projetos de obras municipais de acor

do com as Secretarias de Obras, Planejamento, Ação Social, Educação

e Serviços Urbanos;I
b) Executar desenhos

c) Desempenhar outras atividades

para o mu nic í pio;va rI os

c o r I- e 1 a t a s p o r

solicitações da SEIvDB p SEfvPA.

SEÇjAO IV

Dij Seção de Apoio Administrativo Setorial 5EAOB

Art. 112 - A Seção de Apoio Administrativo Setorial

grau divisional,

1 o d a s a s

- SE/OS,

ó r qão do t e r ce i r t)
compete prover Secrel. ar i a Mu -a

niripal de ühras de atividades inerentes à á r f' n d e a di n i n i s

I i- a ç ã o g f' r o I f i ? p r em n e c e s s cá r i a s , s e n d oRP

en (. r p ou [ ra s s u a s

a I r i h n i ç õ p s ;

a ) r p p El r o p redação, q u a n d o (' o r

5pc r e t !:1 r i a Mun i c i pa I de OI) r

i?) Keq i s I r a r e

o caso, de toda

i: o r r e s p o n d ê r i e i a d <a
a s :

cnn I ro I ,a r I ')do n c'xp('d i en I (- ila

SI KDB, rnan I endo p I' o t n e 0 I on

aluaii7adu;

e I Co n r d í' n El r p I a bo i-a çÉio dnEl
re I ;i I 0 r i o Anu.a I

Secretaria MiinieipEil de Pia-

(•
U l' -

I nr i a I da StIvUlí. par.a e n c an i i n h éime n t o èi

ne Iamen I n ;

Avenida Venâncio Flores, 1.333 - Telefone (027) 256-1412 - Centro - CEP. 29.190-000 - Aracruz-ES
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d) Supervisionar o preenchimento da proposta

çarnentária da Secretaria Municipal de Gbras;'

e) Exercer outras atividades

rem designados pelo Secretário Municipal de Obras.

o r -

correlatas, que fo-

I

CAPÍTULO VIII

DA SECRETARIA MJNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA -

I
SEfvED

Art. 113 A Secretari

gão do primeiro grau divisional,

da ao Prefeito,

atividades culturais

mé dio.

a Municipal de Educação e Cultura, ór

dir e t ame nte vinculada e subordina-

tem por finalidade exercer, orientar e coordenar a s

e da educação infantil. ensino fund ame n t a I

!\

Art. 114 - Compe t e a Secretaria Municipal de Educação e Cu 1

t ura;

1 P r orno ver a execução do Plano 1. ducacional e (' 111 t u

r a I do Munic í pio;

- Organizar a dm i n i sI r a r executar p c 0 cí 1' d f' n a í'j
c9 í)\

I
I i V i cJ a d e 8 cl p II

p r é - e s c o I a r " ,ensI no n

p rime iro e segundo graus". no

âmhilo Municipa I , o b s e i- V a n d o legislações federala s
e Estadual p e 1-

I i n e n I f';; ;

III - Ma n t e r
a 13 i b I i o t e c a Mlu n i c i p a I ;

o Pr e f e i to Mun i c i (la I

e na elaboração de

e Estadual,

I V Asse s s o r a r-

11 definiçãon da

po I í I i r'a educaciona I no Munic i pi

os Oo ver nos federal

o
a e o r d o s e c o n -

ven I os C OI 11

f) u e vis en t a obtenção d c
r eo u I- s o s e dt' CO I a bo r a ç ão I é e n i c i I ;

Avenida Venâncio Flores, 1.333 - Telefone (027) 256-1412 - Centro - CEP. 29.190-000 - Aracruz-ES
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V EsLudai- os meios necessários para a concessão de

bolsas de esLudo para alunos reconhecid ame nLe pobres e que sej am r e

sidentes no Município, em articulação com a Secretaria Municipal de

Ação Social;

VI - Encaminhar às Secretarias Municipais de Saúde e

de Ação Social, os alunos necessitados de assistência médica-odonto

lógica e social;

I

I - Promoçio e divulgação da cultura no Município;

- Exercer outras atribuições relacionadas à educa

ção e cultura e que forem c ome tidas pelo Prefeito.

VI 1

VI 1 1

Art. 115 - A Secretaria Municipal de Educação e Cultura

tendo a gestão de suas atividades

pelo seu dirigente e "ealizadas através

se

rá dirigida por um Secretário,

ordenadas e orientadas

CO

dos

seguintes órgãos que a c omp õ e:

- Divisão de Ensino Municipal

- Seção de Ensinos de Primeiro

- Seção de En sino 1^r é -E s co I a r

- DIEED;

1 . I
e Segundo Graus - SFGED;

I . 2
SEPED;

1 . 5
- Seção de Assistência ao Educando - SETED;

- Seção deI .4
S u p e I' V i s a o , Inspeção e Ürienlação Ed u-

e a c' i n n a I SE SEU;

1 . 5 S e ç ã o d p I-' I a n e j ame n t n e Pp s

Seção de Cultura

era Municipal

Seçat.i (If. Apoio Admi n i s I ra I i VO Selorial

SEJEÜ;q u I s a

I . 6
e De s p o I- I o SEDEI.!);

I . 7 B i b I i o I SEBED

SE Al .1).

Avenida Venâncio Flores, 1.333 - Telefone (027) 256-1412 - Centro - CEP. 29.190-000 - Aracruz-ES
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SEÇAO 1

Da Divisão de Ensino Municipal - DIEED

Art. 116 - A Divisão de Ensino Municipal - DIEED, é um -ór

gão do segundo grau divisional, diretamente subordinado à Secreta-

I

ria Municipal de Educação e Cultura, competindo-lhe

das atribuições abaixo especificadas:

■o des emp e n h o

a) Orientar a elaboração do plano anual de ati-

zelando pelo seu c ump r i me n t o ;

b) Planejar e coordenar a execução dos

com o ensino municipal;

o Plano Municipal de Educação,

e me tas expressas no Plano EsLa-

V.idades escolares.

p1 anos

de trabalho relacionados

c) Elaborar

patibilizando-o com as diretrizes

dua 1 de Educação;

com-

d j Ma nter estreito relacion ame n t o com a Secreta

ria Estadual de Educação e Cultura

r i c n t erTi os p r o b I erna s

e demais órgãos que e ü L u d em e o

educat- i ona i a ;

e ) Co I (' I registro r informar dados, a r , e s o b r e o

desenvolvimento das atividades do

drns de controle da

ensino, mantendo em diaI
O (| ij a -

■•s

V i d a e ís c o I a r ;

f) As o S e c r e t á r i o es e s s o r a r SLibs t i t u í - I o em

s ua s pvenIuais nus (MIC ias;

c) ) S I.J g (.' r i r e / o u (.^ I a I) o r- a r proj et os (■' PS I udos qu('
'■(Miham a c o n c o r r e r fJa r a nle I 11 o r i a do n o |v|u n i c í p i o ;ensino

h ) Ela bo r a i- rela t ó r i n s s (I b r p resuI I a doso s do

P I uip j ainiMi I o pa ra , a I r a v r- s da r| j p f. ç -j,,

(Miucação

r| e r a I , (’ I' em m ir aminl ladns aos

n r ■ 1 a n s prriprius d(' c u I I u r a .('

Avenida Venâncio Flores, 1.333 - Telefone (027) 256-1412 - Centro - CEP. 29.190-000 - Aracruz-ES



.Qb

'^Pre-feHura lliimídpal dc siracr
*

/?dú
7/Zíií:' i;í•

I [;
i-

d
i;

ESPÍRITO SANTO

GABINETE DO PREFEITO

-i:
1

'

i) OrienLar os d ema is órgãos da SecreLaria, so

bre a correia aplicação das doLaçoes orçamenlárias, especificamen-

te sobre as que envolvam recursos dos Fundos diversos e, bem assim,

recursos oriundos de Convênios;

j) 1 ntercamb i ar, através da Secretaria Estadual

de Educação e Cultura, programas educacionais com os demais Municí

I
pios;

1 ) Promover campanhas educacionais, visando a

erradicação do analfabetismo no Município;

m) Colaborar com o órgão próprio da Prefeitura,

na seleção dos candidatos ao magistério organizando e ma n t e n d o a -

tualizado o arquivo que contenha os principais dados

dos professores.

■individuais

bem como o acornpanhamento da vida funcional de ca

d a um;

n) Promover plano de recuperação de educandos ca

quanto ao rendirnento escolar;

o ) Pr omo ver a c h ama d a anual d a p n (.i u I a ç;

rentes.

ão em ida

de e s co I a r ;

p} Exercer outras atividades correi a t a s de I. e rmi

nada s pelo Secretário.

Ar t . ri 7 A Divisão de Ensino Muri i r- i pia I ,

efeito tii e r á r qu i co

se compijí' C.I a s

s etjii i II I e S e ç i,i e s , (|ue, para cun s i de r a do ss a ü

firgãos riu t e r c e i I' o grau d i v i s i o n a I :

S('ção de Ens i nos de Prinei ru e

S eç ãu de En s i iio Pr é -f

.')ei)Uni|n 1 li-aiis Sft1 D;

2
c o I a r SEI'’FD

5 Seção rtc' Ass i s t ênc i a ao Edur:anrlu SLTFf);

Avenida Venâncio Flores, 1.333 - Telefone (027) 256-1412 - Centro - CEP. 29.190-000 - Aracruz-ES
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4 - Seção de Supervisão, Inspeção e OrienLação Edu

cacional SESED;

5 - Seção de Planejamento e Pesquisa - SEJED;

6 - Seção de Cultura e Desporto - SEDED.

I

SUB-SEÇÃO I

Pa Seção de Ensinos do Primeiro e 29 Graus

i
SEFED

Art. 118 - Compete explicitamente à Seção de Ensino, o de-

sempenho das seguintes atribuições:

a) Assistência técnica e material,

coordenação e orientação pedagógica e educacional das unidades

colares;

p1ane j amenio.

e s -

b) Estabelecer no rrna s e padrões,

c urTip ri mento, para expansão e aperfeiço ame n L o do

educacional da população;

c) Orientar

z e 1 a n d o po r

seu fiel
processo

as escolas

execução e avaliação de [Uanos curricular-es;

d) Promover e controlar

aos estabelecimentos de ensino;

e) Controlar a assiduidade dos

unidade de ensino mediante

órgão da Prefeitura,

pagamento e outras anotações;

no processo de planeja-

m?n t o,

a distribuição de ma t e -

ria 1 didático

professores e di

r e I d e c a d a
a ve r i f i cação da fregriên-

pa r a e I abo r- ação da f o
encaminhando-asc I a

ao

I tia de
f

f ) F i S c Fl I I za i-
permanentemente as escolas de en -

sino niiin i c i pa I , V e r i fica n d o a o b e d i ê n t; i a aos disposiIivos I f' g a i s e

r C'gu I amen t a r e s ;

g ) S u p e I' V i s i o n a r

c o o ;■ d e n a ç ã o ,

as atividades. de marte i ra 3

I 11es conferir
unidade. continuidade e adaptab i I idade
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I

■

para que, eficienLemenLe , as escolas alcancem os seus objetivos;

h) Realizar, no final de,cada ano letivo, uma a-

valiação das atividades, mostrando estatísticamente o aproveitamen-

to dos alunos analisando os motivos que conduziram ao respectivo r£

sul t ado, visan.do reformulações necessárias, quando for o caso;

i) Propor medidas, para atualização dos profess£

res, através de novas técnicas, novos procedimentos didáticos. ■ de

acordo c om o s ma is mo d e r n o s s i s t ema s de ensino;

j) Promover estudos a respeito do calendário es

colar, provas de rendimento, exame, tarefas e exigências de estudos.

a fim de torná-los ma is ajustadas à realidade dos alunos e do ensi

no ;

1) Exercer outras atividades educacionais enqua-

ensino que forem determinados pelo Diretor da Divisão.

t

E ^
dradas no

SUB-SEÇÃO II

Da Seção de Ensino Pré-Escolar - SEPLJD

Art. 119 - Tem a Seção de Ensi no Pré-Escolar, a

coordenar e executar o ensino de caráter

e "Alfabetização",

na faixa etária de 0 (zero) a 7 (sete)

gresso ao ensino.

final idade

de orientar. tl
Maternal n

Jard im de Infância
para crianças compreendidas

anos, preparando-as para in-

Art. 120 - A Seção de Ensino Pré-Escol

s emp enho das atividades de

t
ar, é atribuído o de-

preparo à criança para:

ao.arbiente escolar, visando, principal

IO e posicionamento em relação aos superiores;

a) A j u s t ame n t o

mente, ao discipIinamento de horári- -
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IItí:í

b) De s en V o i V i me n L o da coordenação rnol, ora, p e r c e£

ção visual e audiliva;

c) Relacionamento com colegas em adaptação à es

cola;

d) Desenvolvimento da criatividadê da criança;

e) Preparo da criança, objetivando:

1. Conhecimento das letras;

2. Aprendizado de leitura;

3. Aprendizado para escrita;

f) Exercer outras atividades correlatas

rem determinadas pelo Diretor da Divisão.

i
que f o -

SLJn-SEÇÃO I I 1

Da Seção de Assistência ao Educando 5ETED

Art. 121 - A Seção de Assistência ao Educando,

a Divisão de Ensino Mun i c i |)n I

seguintes

a ) Ma n I. cr e s t r c i t o

1.3 r g ã o d i i- e l a

mente subordinado
t em entre ou t r a s,!

O desempenho das cornpe t ênc ias:

r eI ac Ionamen t o com I-.) i v ia s a (j

'le As s i s I ênc i a Méd i ca -üdon t

a s s i s I ê,n: i niéd i co- odon I c; I óg i ca

mu11 i c i 1')a I de

com en t ida deso I o g I c: a e s ani I á r ias. |.i a 1- a

e liigiêniea esludanies daa n s . r e d e

ensino;

b) Ma n t e r estreito r e ac I onamen t o com os V a r I o s

da Adini n i s I i'açâoo r í] rí o s o u I. r a sp e n 1 i d a d e sI s o c I a i s , p a r a I' o r nec imen

I 11 de V p s t u ,i r i f.i e ma I e r i a I e s c o 1 a r aos aluno:. da retle escolar niun I

c I pa I r-ri r iMi I (' s dp r 1' eu r s 11 s ;

e ) P r o V i lI (’ nc i a r r r'celi imen I o da s(5
dl) I açoes s p e -

ei I i e a .s à a s s i s t ê n c i a estuda n t !;■ ;an
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1

d) L labor ar os cardápios a ser em d i s L r i b u í d o s na

rede escolar, de acordo com os alimentos recebidos através de p r o -

gramas e convênios;

e) Elaborar prestações de contas e balanços dos

recursos recebidos;

f) Promover e orientar a execução do Programa de

Educação e Assistência Alimentar nas escolas, motivando a participa

ção dos órgãos públicos, particulares e da c omu nid a d e, na

de seus objetivos;
iV execução

g ) Pr omo ver rne d i d a s que visam ao aperfeiço ame n t o

e ampliação das formas de assistência ao estudante;

h) Ministrar ou promover cursos, conferências ou

escola-famí 1 ia-c omu nidade;

i) Realizar campaniias educativas de

p a 1 e s I r a s , incentivando a i n 11- e g r a ç ã o

L-..
I

e s cI a r e c I me n

lüs sobre a alimentação, saúde. higiene e o ulr a s;

j ) Zelar e I a g u a r da d o s q ê n e r o s

a d (] u i r- i d o s |i e I a fJ r e f (M |. u i' a ;

a I i TTip n L í c i o s r e

|'|•b i dos (' 0 s

I ) íil I a b o r a 1- relatórios diários de consumo con -J

t I' o I a nd o o r e s p e c I i v o estoque e evitando desvios do mesmo par a o u -

I r n s f i n a I ida d e s;

m) Assegurar uma per f e i I a d i s t r i bu i ção di- a 1 imen

I e s c o lares ma I ric uI a d o sação aos na rede oficial de tnan I ir'MS I no ,

11 o S I' i n d i c a d rj s [lelo Município, lu-m como aos p s c 0 I ar (■' s da s f' M I i d a -

d a d e s pari i c u I a r p s d i- g r a I u i t oPUS I no OD íil mi I r óp i COS , inml i an 1, o a -

i n s I r’ s e s p e c I a i s :

n ) r i s i: ai i / a i- os -1 ot'a i s onde (' [) r c[)a r a rio a mr'rr’n

d: e SCO I a/ , 7 o I í n I rj o I) p I ; I I i 0 ii'! p / a d o amb i p n I e lir-m assim , s n (j p i- i n d 0

de nu'lhorno r rna s h i (j i p n p ;
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1

o) Desenvolver planos para a coordenação senso-

rio moLora dos alunos deficienLes;

p) Planejar e executar exercícios de treinamen-

Lo de atenção e outros, para que o aluno se conscientize da reali

dade escolar; t

q) Exercer outras atividades correlatas

rem determinadas pelo Diretor da Divisão.

que fo-

SUB-SEÇÃO IV

Da Seção de Supervisão , Inspeção e Orientação Educacional - SESED

Art. 122 - A Seção de Supervisão, Inspeção e Or i entação Edu-

seguintes atribuições:

serviços de supervisão e orien

c a cio n a 1 , c omp e t e, entre outras as

[
a ) 1 rnp I an t a r os

nas Un i d a d i ■ s E! s c o 1 a r e s ;

b) Orientar e fiscalizar

I a ç ã o educacional

o cumprimento dos as-

[lec: I 0 s 1 ('ga i s , que regem o ensino. no munic í pio;

c ,) O r i e ri t a r t e c n i c ame n I e a todas a s i nsl i I u i çíx’s

educacionais dn municiípio no processo de eserMuração escolar. V I

d a e s c cj 1 a i' do aluno providênciase
para cria ç ã o , autoriza ç ã o (' r e

rnnliee imen t o de e s c o 1 a s ;

d ) Rea I iza r c n n I a t o s e envolver comim i (lade

-'M-v i da |!c I a I fico I a |.' a I- a t|ue c'x[)rí'ss(' seus i 111 e r I' r;a 11 S e I o ;; r'
(' s ,

CO I aljii i-aiiflt) a I end iioeri I nno
dos nl. ] e I i vos da Itscn I ;>

Co labor.'f'
I r na i n 1 eg r anão flo co r |jo doi';en I r pa

d i r i f| ir a 1' o prncM’: ediic.-ic i ona I ,n
nn seii I i díj de nxpi. r i êin; i aum;i

ie';i I - I rj n I ti c ;i I i v r a I unos;I I' .' I r ; i o s
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r) Dispensar cuidados tt
alunos c umespec I a I s aos

prob 1 emas " , p r orno vendo seu ajusl arne nto à vida escolar, f arn i 1 i a r • e

social ;

g) Criar condições para a sondagem de ap Lidoes

dos a 1 unos ;
t

h) Exercer outras atividades afins, que sejam co

I
metidas pelo Diretor da Divisão.

SUO-SEÇÃO V

Da Seção de Planejamento e Pesquisa - SEJED

Art. 123
- Compete a Seção de Planejamento e Pesqui

a(. ribuições abaixo arroladas:

a) Propor medidas a tin e n L e s

s a en -

Ire o u I. r a s j as

{ I

i. ;
a |.i e r f e i ç o ame n I, oao

d a s t é c; n i c a s educacionais;

b ) D i a q n cj s I i c a r a s i I, u a ç ã o d p ediicação compil ível

com o PI ano Es tadua I ;

c) Estabelecer e p a d I' d p s ,norma s / f' 1 a n d o p e 1 0

a expansão e app r f e i çoamen I n do prnc('sso edu-
seu curnpr irnen I o , pa ra

i'ac i mia 1 da população nas varias e t <á r i a s ;a I X a s

d) Co 1 a b orar
elaboração do Plano Municipal dena

t ducação f.' omp a I ível com o Plano Estadual;

e) (.roordenar a e1 a b o r a ç ã o das p r o q r ama ç d (> s e s p e -
'■ í li ca s da 1) i V i s ã o d En s i no Miin i c i pa 1 ;1I

I' 1 Ei xar a s neces s1 da des íle con sI r ução e oca 1 I -

|■a!;,•-■io de uni da desMOV a s
e s c ü 1 a r r s ;

g ) r i X a r necessidades dea s
ma I. í' I- i a I d i dá I i Cl)

u n i d a 1.1 e sp o r e s c'o a r e s ;
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h) EfeLuar esLudüs sobre currículo de ensino e

livros didál. icos, indicando os mais viáveis,, face a realidade só

cio ec0nômi ca do Munic í pio;

i) Exercer outras atividades que sej am designa

das pelo Diretor da Divisão.
I

I
SUB-SEÇÃO VI

Da Seção de Cultura e Desporto - SEDED

Art. 124 - Compete à Seção de Cultura e Desporto, órgão d^

r e L ame nte subordinado à Divisão de Ensino, o planej ame n t o, a coor

denação e a execução das atividades culturais b em c omo a p r omo ç ã o

de orientação e incentivo à prática de espoi-tes no Mu n i c í p i o .

Art. 125 - Através da Seção de Cultura e Desporto são de -

s emp e n h a d a s as atividades seguintes:

a) Qrientar, supervisionar e executar progrartis/

projetos r e t e r p nIe s à cultura, desporto e recreação;

b) Manter estreito relacionamento com o Secreta

ria Municipal de Turisnio ihj (]up se refere á programaçao de ativida

d p s r e c r e fi I i v a s e outras que r e c1 amem s u a técnica;as,, i s í énc i a

c) Incentivar a criação de pinças dr> esportes, no

Iviun i e i p i t), sugr'rindo noi-rnas para sua c o n s t r li ç ã o ,

I i.H.-a I i 7 ação ;

i n L' I u s i V e Cl 11 a n I 0

a sua

d) Elaborar1 e executar o c i omuj r ama rh' ativirbi-

d'^ s do selar;

r’ ) C

V I r a I i V i r|ad('so r I en t. a r í' deo r g a n i / a rí

I o q o s . gincanas, niara lonas e a t i V i d .a de sou t r a s espri r t i va s , c om p a r

I icipLiçãij da conii.in i dadí.' ;
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r) Propor convênios c oni Clubes e L n L i d o d e s L s p o r

livas para uLilização de suas praças de esportes;

g ) Pr orno ver c amp anha educacional de esclareci rne n

Los esportivos; '

h) Exercer outras atividades relac^ionadas com a

Cultura e o Desporto, que forem determinados pelo Diretor da Divi

I
s io . ,

SUB-SEÇÃD VII

Da Biblioteca Municipal SEBED

Art. 126 São atribuições deserTi;:enfiadas pela Biblioteca f/lu

nicipa I , as seguintes:
-N.

a) Recebimento, conferência, classificação, codi

e catalogação de livros;

b) Recebimento, conferência, classificação, codi

rcvislas, jornais, estudos mo n og i-á 1 i c o s e ilus

i

r i c a ç ã o

f i c a ç ã o r c g i s l r o d ep

1 i- fi ã ü r e c e bidos ;

c) A L e n di me n t o aos 1 e i L o I- e s e c o 11 s u 1 e n L e s , for

necendo- lhes obras a consultar.M s registrando e

p hem assim os ernp r é s I imns

c o n L r o 1 a n d o o r e s -

p pc I i V f) mo V i iTip n f o
V e r i ficados;

d ) LI a I) o r n ç ã o e s t a I. í s t i c a d e c o n s u I 1 a s e f' s t a b e -

Ip cime n t o s d t' í n d i c e s o r i c n1 adores d e novas a t.| u i s i ç õ p s ;

p) Recebimento e análise fie suges 1oes (' promoção

da a (| u i s i .ç ã o rjc | i v r o s p assinai ura de pe riódiCO s;

f ) Ivia n u 1 a I uaI i/ada doenção 1' on I rol (' das V p I' h a s

dpsl i nadas c|u i s i ção dea ;i livros e a s s i n a I u r a s d t' j o r n ri i ;; p r C' V I s -

I a s :
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g) Manutenção de interc âmb io bibliográfico

entidades congêneres, oficiais ou privadas, nacionais ou estrangei

c Oi n

r a s ;

h) Organização e manutenção atualizada de fichá

não existentes na Biiolioteca

ern outras Bibliotecas do País,

para ISSO,o método de permuta de fichas bibliográficas;

i) Manutenção, em bom estado de conservação e de

apresentação, de toda a documentação sob sua guarda,

ou execu tando sua

rio de obras de interesse geral,

nicipal, más existentes

Mu-

u ti 1 izando,

i
p r orno vendo ,

restauração e encadernação quando necessário;

j) Manutenção ordenada e atualizada das publicr^

ções dos órgãos oficiais e de t. odos cjs atos normativos da Adminis

tração Municipal;
1

1) Desempenhar outras atividades correlatas

forem determinadas pelo Diretor da Divisão.

que

5LÇAÜ 11

Da Seção cie Apoio Administrativo Setorial SEAPD

Art. 127 - Compete e x p I i c i t arne n t e à Seção de Apoio Adminis-

I r a I i VI) S e f u r i a I , a 5 p c r e t a ria Mu nicipal de Edu c a ç ã o e CuI Iu

;í I i V i d a d c s i i i e r e n t e s

p r o V p r

r a r d e I o d a s a s a á r c a d e admi n i sI ração geral

;|ue I / e I- ('in ncce ;; s ;i r i a s , sendo cnlre outras a I r i b u i ç o r s :s 11 a s)

a) fh-eparo c' r (' d a ç ã o quando for o caso, drc IodaI í1

cor I (' s poIidênc i a da S('crelaria;

b ) Iteg i s I r a r p c o n I r o I a r todo o expedienIr da Sc

c I I' I a r i a , nian I ondo p i'o I oco I o a t uaI izado;o

c ,) Coordenar a elaboração do Relatório Anual

à S e c r e t a r- i a d e P 1 a r i e j ame 111

ri a

Sr-c r e t a r i a . com d('s I i na ç rã o
o ;
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d') Supervisionar

menLária anual da Secretaria,

rne n t o ;

o preenchime n L o da proposta

com destinação a Secretaria de Planej^

o r

e) Promover estudo, proposição de diretrizes, orien

tação e controle de assuntos concernentes

de escolar municipal.

ao pessoal vinculado à re-
■

dentro das normas estabelecidas;

f) Organizar e manter em dia

I
o registro das alte

rações que se verificarem na vida funcional

vinculado à rede escolar.

e financeira do pessoal

mantendo atualizado os cadastros seguintes:

1 - Cargos providos e vagos

2 - Cargos em comissões

- Pessoal de designação t emp o r á r i a .

g) Providenciar as ordens de

vinculado à rede escolar;

h ) (Jo ordenar ,

os quadros estatísticos do pessoal docente

I ) 1.1 a b 0 r a r q u a d r o s e s t a t í s t i c o s

api-nvaçõps, rp[)rovnçÕPs e desislências dos

d e e s c u I a r- ;

3

referentesserviços

s D f.i e s s O a IJJ

coletar, computar e manter atual i za

d 0 s
e d i s c e n t e ;

r (' r (' r e n I e s a s

a I u n 0 s nla 1 r i c' ii I a d o s r e

j ) t X e i' c e r

pelo Sccrelário Municipal de Educação.

o u l r a s a I i V i d a d e s c o r r e I a t a s d p t e rrn i n a

da.'i

SF(;;Ãü 111

Da Coordenação Técnica

Ari. ivfl fiinb o r a Tigur rindo no pon I Px i. o do o r ga noq r ama da C
O e

i e i pa I dc Educação, a Coordmiação r- c n I c a Pon sl i t ui11 a o

o r qiio i n t pg ran I i' da mc-sma.
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ArI. . 129 - A CQordenáção Técnica, formada pelo SecrcI.ário lvlu_

nicipal de Educaçíão e Cultura e dentre os diyersos profissionais, l£

tados na própria Secretaria, e com especialização específica na áifa

Educacional, c omp e t e:

1 - Proceder a avaliação do Sist ema Mu nicipal de Edu-
t

cação, sugerindo as medidas de melhor aproveitamento do ensino;

Proceder estudos, visando a reciclagem do profes-1 1

s o r, para me Ihor aproveit ame nto ou des emp e n h o;

111 - Acompanhar, com rigorosa fiscalização, junto à S£

c r e t a r ia Mu nicipal de Finanças o gasto míni mo obrigatório na ma n u t

ção e desenvolvimento do ensino municipal, na forma do disposto no

Artigo 212 da Constituição Federal;

IV - Elaborar outras sugestões dentro das

próprias da Educação para me Ihoria do ensino mu nicipal c orno um todo.

final idades

'V, /

CAPÍTULO IX

DA SEOTETAITIA ívUNlCIPAJ_ DE AÇÃO 50C1AI_ - SDvlAS

Ari. I 5 ü
- A Secrelaria Municipal de Ação

direiamen L e

Social do, u r g a o

pi nnrUro grau divisional

I Pin por final i dade

'•11 r a V s d a i mp I erne n I. a ç ão de

VincuI ado ao Prefeil Mun i c io

pal .
p r omo ver a integração

programas de âirib i I o mun i c i pa I .

social do i ml iV í duo

AI- I . I 1 I - Codipf' I r' à S c (M-I. a r i a Municipal (ip A(,'ão Soc i a I a s

■n-ipi i ti I a I i V i dadc :

a '/ Poa I i z ar dí' pr?squi

pn|.m I ação mun i c i pa | ; .

ç ;i o r f' I a I ia s vas

' I I) ■■ I' c n 11 i')m i I • a ila

b ) ('on r d(' c s upc r Vis i ona r claboraçãrj c iniplan

e u r b a n a ;

a

I a i_- ã o rl r’ p I' og r ama s rie a s s i s I p n (• i n s oc i a I r 11 r a I
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c) [^roinov=c‘r a inleg ração cios divcMüo» (jrrj;íos da

SecreLaria pEira o desenvolvirnenlo das a Liv idades de a s s i s L (? D c ia s o

ciai;

d) De finir e fiscalizar a aplicação dos

sos financeiros destinados à assistência social;

e) Coordenar as atividades de organização de nú

r ecu r-

I

c 1 e o s c omu nit á rio s ;

f) Elaborar normas para realização de pesquisas

visando levantar as condições sociaisna área habitacional, e c 0 n ô7

micas, técnicas e sanitárias;

g) Colaborar com os órgãos federais c estaduais,

sóc i o-econômi CO da comiin idade municipal;

integral ização das ações desenvol

visa n d o o d (' s e 11 v o 1 v i me n l o

h ) P r orno ver af

)

vidas pela S e c r e l a i- i a rl e Aç ã o Social com as dos demais órgãos d a

f^ r p f e i l u r a , V i s a n rl o a p r e s I a ç a o d c assistência ;; o c i a 1 i n t im] r a d a ;

a Coordenação da Defesa Civil dosi ) P r u V e I'
rie I os

11 r’ t: p s s <á r i n s ao de sf'n Vo 1 V imen t o de a t i V i d a d e s ;s u a s

j ) E X e r c e r o u t r a s a 1 i v i d a d t' s c o r r r' I a I as, dei e r -

mi na(Ia s pe 1 u Pre feito Municipa I .

/-\ I-1 . Tí 2 - A Spc r p l a r i a IvIljri i c i [ja I de Açã(i

r. ecju i n t e s ó r qãu s :

Sueia I SE IVAS ,

dosm)mp 1) e s

Di V i io d(' P romoçao e Assislència Social - DIA'\S

I . I 5('i;ão dc' Ação Soeia I SrSAS)I

I . 2 Seção ric As s i s I ênr i a ao IvleiuM- (' I d o fi o ('.'.a p e n -

I (■ s • SI ("AS

I . 5 S (’ ç ã o (I (' De s en V o I v i mm 11 o ('nmun i I -.i rio StDAS

I . 'I Seção d f' Elah i I. ação SEHAS

I I S e ç ri o dl' Apo i o Admi n i s I ra I i vo S(' t o r i a I SLAAS
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SEÇAÜ I

Da Divisão de Promoção e Assistência Social DIAAS

133 - À Divisão de Promoção e Assistência Social - DIAAS,

órgão do segundo grau divisional subordinado diretamente à SEMAS ,

c omp e t e o des emp enho das seguintes atividades:

a) Coordenar o atendimento aos munícipes

Ar t.

>

I
caren

tes que procuram a Prefeitura;

b) Manter o Secretário Municipal de Ação

necessidades da população urbana

Social

in f ormado sobre as
r u r fi I ;

C/ Manter dados estatísticos que indiquEiTias áreas

e

c a r e n t e s d e a s s i s t ê n c i a social ;

d ) Elaborai- e implantar progr ama s de assistência
I

social a o menor e ao idoso carentes;

e) Exercer outras

Secretário Municipal de Assilència

a t i V i d £1 d e s correia Ias po r de

signação do S o c i o I .

ArI. 1.5 4
Üs órgãos que compõem a Divisão de Promoçã

f e i to 11 i e r á r c| u i c o ,

10 P

As s i sI ênc ia Social, p El r a c o n s i d c- r n d o s

#
S El O O r -

d o t e r c e i r oCl aos grau divisional .

SUI;5-SEt;AO I

Da Seção de Ação Social - SESAS

Art. 15', A Seção de Ação S o e i a I Si:SAS , eompp I e o de sem

fieiiliD (la.s sequ i II I (';j a t iVidades :

) Promovera
o I eiid imf'ii I oo

ao s mim í c i pi- s I.' a r e II -

I e s
giie pioeiiram a IA'e fei 1 ura or i entarulo-os ;5
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b) Pr orno ve r pesquisas j u n L o à população n lu n i o i (3 a I

r e 1 a LiV ame nLe à condição socio-econ ôm i c a dos mu n1cIp e s;

c) Promover levanlamentos das necessidades da po

pulação carente do Município;

d) Encaminhar ao Diretor da Divisão df Promoção

- DIAAS, o resultado das pesquisas, 1 evan tarrçntos

(?

Assis tência Social

*
e es ta t.í s t i cas realizadas;

e) Exercer outras atividades correlatas,

forem cometidas pelo Diretor da Divisão de Promoção e

Social

que lhe

Assistência

DIAAS.

SUB-SEÇAO I1

* Da Seção de Assistência ao Menor e ao Idoso Carentes - SECAS

136 - À Seção de Assistência ao Menor

compele o desempenho das

a) Promover

Ar t .
e ao Idoso Caren

l e s SECAS, s e g u i n t e s a I i V i d a d r' s :

pesquisas, visando levantar a situa-

atual do menorç o o c a r e n t e d o mu ni c I [1 I 0 ;

b ) t. laborar implantar projetos de
( e

n s 8 I s !. êru: i a
V.

rid fTifMinr p ao idoso c a r e n t e s ;

c) Dp s e n v uI ver as a t i v i d a d e s d e a s s i sI ene i a so

cial ilp I'rir maao menor integraria com os ílemais órt|ão;;

('diitniçao ;

muti I e i pa i s ,

'■spep i a liMPii I e os ílas árr'ai; de s a ú i! P

i; Al piui( i' V í' I* I :? f'.'i r (Ml I íM I) ;í 6( , p r II -

pn re i oiiando - Mires 111 d i (Miese
rpiP avo r (’ Ç' ai n s (' 11 p r r' s 1- i IIKM11 o rle s p n V o Ie

V i me 11 I n ;

' / Lnv O I v('r a r ami I i a rIo p !• (' - i's (M) I a r , Pin ativida

des I |llf I S f'I |] ? I '.í .'ÍCÍJI ir;M- I ni • I 11 () r i ; j d(' 81).')
í: i n - oiliK'íi( i VMS ;(' o n I (;()(' s
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f) Aconipsnhar o desenvolvimento flsioo

das crianças atendidas pelas Creches;

g) Controlar a vacinação;

h) Desenvolver hábitos de higiene;

i ) E s ti mu lar o desenvolví me n t o de

e mental

potencialida-

t

des intelectuais da criança;

j) Proporcionar rodízio das mães nas at i V i dades

diárias das creches;

1) Orientar o preparo de alimentos,

higiene das crianças, confecção de

cultivo de hortas e serviços administrativos;

m) Desenvolver outras atividades

de que designado pelo Diretor da Divisão de Promoção

Social

atividades

de limpeza, lavanderia uni for)

me s f

correlatas, des

e Assistência

DIAAS.

SUB-SEÇÃO III

Da Seçüo de DesenvolvinK?riLo Cornunilári SEDASo

Ari. 137 - À Seçao de Desenvolvimento Comunitário SEDAS,

órgão do segundo grau divisional,

ç ã o e Assistência Social

subordinado à Divisão de P r omo

DIAAS cornpetc a des empenho do s s eguIn-

I s a I i V i da de s :

Co o rdcMui ra ) e I i'van I amen tos referen-pt' s gu I s a s

I l'S cà c o n d i ç ã o e necessidades s óc i o - ecmnônii ca s das cOIIuIn i da de s do

num I e I [j I o ;

f
b ) Coordenar e s u p e r V i s i o n a i- a elabo raça o e im

ãs s i s L ene i a social :\pl an I ação de e p r o j !?• t o s d ep r og r ama s
t:omun i -

darlt' s ;

Promover a integração das atividadeso j
comiin 1 -

I áI ias com os p r og r ama s p r- o i e t o s e I a b o r a d o st'

pela DiVis ã o e p p I fi

l’r e f e i t u r a como um lodo;
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d) Apoiar as aLividad(?s desenvolvidas pelas or-

cenLros sociais, eLc. );

e) Exercer outras atividades correlatas,

determinação do Diretor da Divisão de Promoção e Assistência

ciai.

ganizações c omu nitárias ( associações,

po r

So-

I

SUB-SEÇÃO IV

Da Seção de Habitação - SEHAS

Art. 138 - A Seção de Habitação,

subordinado hierarquic ame n t e à Divisa o d e

órgão d o L e i' c e i r ocomo

grau divisional. )
r OI no -

cão e Assistência Social - DIAAS, tem a i n cLri-bênc i rr d n s s o g rj i n t e s

r e s p o n s a bi I idades;

a) Promover estudos

visando o de s f a vcI amen t o de

d c' áreas d t.' q i' a n d e

do (’nm os

e e X e r c i' a s ações n e c e s s á -

r I n s
ma n g u p z a i s nascedouros de lixo e

risco ou de preservação e c: o I ó q i c a ,

e r IV o I v i d o s ;

ern ctmm ac-or-

n [■ (j a o ,s municipais

d ) r OI no V e r p s t u d o s condiçõe sp c r I a r
para i-m 'r a

diração de s e n I ainen I. oa

sub - no rma is;

.r) Adol. ar p roced inien t oso s
n r’ c e s s á r i o s p a r a v i o

li i I i z a r r C'ma 11 e j ai ne n I oo
r’in á r eas ocupadas em caráler 1') r r' c á rio. de

r o !•m^ I ''1)0 I i| II ando forI'
o c a s o , propor medidas V i s a n rl o C' s I a scpi e

a r e;| ;; iam do I adas der; f'

i n r r a - e sI r u t u r a mínima,

’ dali i tabi I idade,

d,' Pro|)ur medidas

iiegundo padrões ai'e I -

riea V e I n s anr'ain('n I o I

como água P s y o I o (> i I uniiiação;

(' 0111 ij r y; 111 s

!

a r I i c 11 I a 11 a s ede-

e s I a d 11 a iou
. d ev i d ame 11 I I' e s I lidaria s e V i ab i I i zad; I s I 11 a 11 r' e i |- ; i

11 lí • U I e , |.i a r a a
e im s I r u ç ã o de con I unI os i I ac i ona i s , v i saiiilo ; I leins-

lalíição da |)0(ju I ação e/ ouca r en I. e o r i linda s rlt' áreai s u j e i t a s a des

I a V r' I amei) I o ;
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;ií; (j r (1(1e) t laborar esludos e [) r o j £'I. o s , ('iii t.:[.)inuin

c om os órgãos mu nicipais envolvidos, visando a consl, rução de equi

pamentos comunitários como creches, escolas, postos médicos e áreas

de lazer e desportos, destinados à população carente;

f) Produzir informações necessárias à formulação

de política e elaboração de planos, programas e projetos subsidiá

rios à ação governamental, dentro de suas áreas de atuação;

g) Promover, junto aos órgãos competentes, a re

gularização de áreas fracionadas ou ocupadas precariamente, perteri

centes ao Poder Público Mu n i cip a I , Estadual ou ao Domínio da União,

ainda, de lote amen t o s ocupados de fato,

r| u i s i t o s I c g a is, c om vistas a dotar

o u sem atendimento dos re

o o c up a nle de L i lu I a rid a de s o -

b r e o imóvel;

r

11 ) A r tic uI a r-s e c om órgãos federais

a olU enç ã ü de I i nanc i amen t n s

e üin a s ;í r a s de h a b i L a ç ã o

j ou e s I, a dua i s

V i s a n cJ 0
r !’ I a c i 0 n a d o spara programas

legalização de terras;e

i ) Exercer u ul r a s atividades c o r r e 1 a I a s à s s u a s

a I r i tui i e o es h á s i c a s .

si:t;Ão 11

i;): Seção de Apoio Administrativo Setorial SEAAS

A r I . I ? 0 ■A Seção de Apoio Arlnii n i s I r a I ivt) Sei uri al - SILAAS,

Ser'relaria Municipal de Ação Social de Iodasp r I) VI ■ I' ;i

a s

a I i V i d a cl (• s I II'- I' (Ml I ('; de admi ii i s 1. i-ara arcaV

()e r- a I (|iii'i o fizer ems e

nr.|M- s s endo,I rias. r-n l r e ou I r a s , a I r i bu i çíh' s :sua y

Ti ) Pr('|)aro |- e d a ç ã U

S e c r e I a I i a |v|i miei

p quando for o caso d(' to-?

eu r r (- spoiidr-.m- i a cia
pal de Ação Social
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b) Coordenar a elaboraçao do l a L ó r i o Anual
c:
b f’ -

Lorial da SLMAS, para encanii nhamenLo à Secretaria Municipal de Pia

ne j amen L o;

c) Supervisionar o preenchimenLo da proposta or

çamentária anual da Secretaria Municipal de Assistêncij Social;

d) Exercer outras atividades correlatas que

rem designados pelo Secretário Municipal de Ação Social.

f o -

I
CAPfTULO X

DA SEmETARIA M.JN1CIPAL DE SERVIÇOS LT^ANOS - SEM5U

Art. 140 - A Secretaria Mu nicip a 1 de Serviços Ui-barujs

SEMSU, órg.ão do primeiro grau divisional,

ao Prefeito Mun i cipa 1 ,

d i i" e t ame r 11 e subo rdinado

t em por f i n a I i d fi d e a drn i n i s t r a r O Í1 0 e [' V I ç 0 G

de limpeza pública, administrar e fiscalizar me r c a d o s, feiras e ma

I adouros , a dm inis t r a r e conservar parques , cerni térios, j a r' d i n s 1

praças e logradouros, 1)1'OI no ver a apreens.ão e remoção d(' a nI mai s e n

c o nI r a d o s na via p i'i b I i c: a p zela r pela observância das [losiuras mu -

n I r i |) a i s .

Ai- I . 14 1 A Secrelaria Ivluiiieipal de Sr-rviens Urbanos

gestão di- suas

s e r a

d i r i rj i (Ia P"r nm See r e! á rio. I. e n d o a a I i V i dadf' s nr i'en

I ada e (' o o r dr' n a da pr» I n s f'n (I i r i (jen I e ,

U V i s a n de Sr- r v i imi s

le Adnii n i ,r I r ação

a I r a v (' s do s segn i n I e s óiajans :

I
I Ir 1.) a 11 n s I )l :i'il ,1

I . I ' i e (.■ 'a n de I n (| r a d n n r n s SI I )St )

i . (•

I impí'7a Ptll) I i ea e Calei a (|,. | j

■'C'" de I >n s I n r a s Ivh.in i e i pa i s

Seçaii de Apoio Aci oi n i s I ra I i vo

)

'ir I SI Ixo

SI PSt I

I I
S('l nr i a I SI A St )
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SEÇAO 1

Da Divisão de Serviços Urbanos DISSU

ArL. 142 - A Divisão de Serviços Urbanos, órgão do segundo

grau divisional com vinculação e subordinação direta à

Municipal de Serviços Urbanos, são atribuídas o desempSnho das se

guintes c omp e t ê n cia s:

Secretaria

I
a) Fixação de normas a serem observadas por par

te da população municipal, quanto à padronização dos recipientes

destinados à coleta do lixo;

b) Elaborar,

Prefeitura o zoneamento do Município

perfeita cl i s L r i b u i ç ã o d c' viaturas

de dos

j u n t ame n t e c om o órgão próprio da

tendo em vista permitir, uma>

de modo a r e g u I a r i d a -a s s e g u r a r1

s I' V i ç n s ;

c) Notificação aos proprietários de lotes urba-

providenciarem a limpeza da área,nn s ri o s e n I, i d o de
quando esta de

I !■' rmi nação a s s mi u exigir;

d) Elaborar estudos

e bem assim s li b - p r o du I o s ;

/ Supe r Visiona r

sobre o a p r o v f> i f ame n 1. o do

I i X ri

(■
trabalhos de:o s

1 V a r r e d u r a c a p i n a ç a o d o se
logradouros pú

1 r; o s :?

? -
r rn oo ç ã o , a p r e e n s á o e d p- s I inação d e a n I -

a I) rj n d ona riosma I s
V i a piib I i f:a ;11 a

'f-

V 5 r ei no ç ã n d f' PU I. u I lio s e ou t r o s de I r i I os

p r 11 V r M i I'M I '■ s de (• 1111 V a s , enx u r r ada s ou I r o s r' f e i I o .t'

f) Mamili;eiição adequada de todos os pa rques p |ar

d i 11 s do Miin i c í p i o ;
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dos L r abn 1 ho s de a r bid -g) ürienLação e demarcaçao

jardins públicos e d ema is logradouros;rização dos parques e

incentivar junto aos pr£h) Colaborar, orientar e

de imóveis o plantio de árvores;

i) Orientação de trabalhos de limpeza dos cerni té-

prietários

rios públicos e matadouro municipal;

púb1i-j) Exercer a administração nos cemitérios

COS mantendo rigorosamente atualizada a escrituração dos livros

outros registros indispensáveis;

e

a 1 i nhamen I o1 ) Manter e controlar a n ume ração e

das sepulturas, de a c o i- d o c om os projetos elaborados;

m) Orientar, controlar e registrar a execução das

exumações e incinerações de acordo com (ds regulamentos e leis vigen

t e s ;

n) SuperV i s i unnr e fiscalizar a iluminação públi

ca do Mun i c í pio;

o) Zelar e fiscalizar pela o b s e r v â n rO a d a s p o s t u-

|\/lu n i c i p a i s ;r n R

p) Exercer nutras atividades que se enquadrem i'm

finalidade b á s i c a e que forem determinadas pelo Secretário Mlu-s 11 a

n i 1- i |>a I .

Art. KM Inlegram a Divisão de Serviços Urbanos, a s s e -

s e ç n es do I (' r ee i r o g r ou d i visiona I , c u j a s a t r i b u i ç 0 f' s e s -

I ;in rl I' s e r i I a s S u I.) - S ('ç n e s a d i a n t ena s (.'iiumt' rada s :

I SI' ç <ã o de A dn n n i s 1 r a ç ã o de L. o q r a d u u r u s

Seção de Limpeza Pública

SiriJSU.

e E'ü I et a de L i xo SEldlJ.

5 Seção de PusUira; Mun i .r i pa i s SEP St ,1.
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SUB-SEÇAO I

Da Seção da Administração de Logradouros - SEDSU

Ari. 144 - A Seção de Administração de Logradouros, terá o

I

des emp enho das funções de a drn inislração, orientação, no rma 1 i z a ç ã o ,

coordenação, execução e controle das questões relativas a:

a) Parques e Jardins;

b) Administração de Cemitérios;

c) Iluminação Pública;

I

d) Mercado, feiras c matadouros.

Art. 145 São atribuições que competem à Seção de Adminis1

tração d e L. o q i- a d ouros executai':

} Ma n u L e n ç ã o a t u a I iz a d a d oa

cadastro dos parques.

j a r d i n s p 1- a ç a s d o Mu n i c í pio;

b) Sugestão de me d idas

e

i 11 d i s p e n s á v e i s CO I0ca -a

çao nos parques e jardins

f a n I i I ;

de instalações p 1' ó p rias à recreação 1 n -

I-... X c' c u l a I' t r a ba I 11o s(' i de nrl)()r Í7Mc;a-Ej don pnrcjiips

I mjr a (louros púb I i cos ;

a popu I ação num i ripa| ,

e a I' b o I' i z a ç ã o dos 1 o -

5-

j a I' c| i n ;; bomc praça s í >

dema i sassim nos

) 1 ni.:en t i va r , j un | o
o

)

pianiio de árvores c bem assim a c o n s e r v a ç ã o

i | I' a d o u r o s :

e ) Cr i a r e ti s ca I i z a i- o 7oo I (u;) i CO Mun i c i pa I ;

f) Admini sI r ação dos do s cerni t é rio ss (' r V I ç o s pu

b i i c o s, ma nI e n d o

c) i s t r o s ;
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g) Execução das in uma ç õ e s e e x urna ç o e s rl c' a c u r rl o

com as normas vigenl.es;

h) Controle de arrecadação dos cemitérios;

i) Fiscalização das instalações elétricas de i-
I

1 um inação pública c omu nicando à concessionária qualquer deficiên

cia observada;

j) Estudo e planejamento, para daor i entação

concessionária, dos serviços de eletricidade, da localização dos

pontos de luz nos novos projetos de iluminação das áreas púl)rK;ns;

1) Execução de instalações elétricas V e n I i.J a i s

para iluminação de 1 oq |-a do u r o s , prédios, salas e oulror 1 ocai s de

reunião pública quando da realiznçao de festividades oficiais;

m) Elaboração de normas de funcionamento dos ma
\

t a d o u r o s Ivlu n i c i 11 a i s , e x e c u t a n d o o CO n t r o 1e e fiscal i z a ç a o;

n) f. laboração de normas para r'xec:ução de servi-

ç o s de h i (j i e n i z a ç fí o d o s o c a i s d o s ma t a d o u i' o s CO I abo I- ando , i nc; I u5

ò r g ;1 () s ti e S n i'i c I c‘ I-* i'i b I ir nI V n , r oin i) >v iin cl i .s I ri 1)11 i çíío tlf' r n r nr.' riTij

# liorn ,r I a do cie e o n e r v a ç ã n ;

o; fiscalização do f une i onam''n I o da.s f t.'i r a s •f'-

mi' r ca do s , dando |)a r'-'ce r (v; c^m f)rr)rM'ssos r e f I' i- ('M I e s á (' oncc' de; a o

I i c c m; a ;

P ) I X (' r c e r d i r e I amen I C' f i s ca I i /:a 11 ■ a o I

s I ad( d-'f • í'

da s mn r e a rio r i a sc o n s c r V a ç ;i c cxpos Ia;; ,’i venda cuI aboV-,'

r a I mim o;; o r r| a (1 ;; i c o de a b a s I. (.■ c; i mmi I ut' s p e c í firccris visando e

V i I a ]■ c X p I ora c fi o da popu Ia

a ç a o no t]ur' I a.m.)c aos |irm;o;; cb' vci irlai;,

au I liando fa IInsos;11 s
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q) Execução de Lrabalhor, lécnicos de medirdes

FeiLo de fornecimeriLo de numeração dos imóveis sediados

1

n(j
p a I- a e

Mu n i c í pio ;

r) Fiscalizar o levariL ame n L o de emp l a c ame n L o ,

fornecendo os relatórios de serviços executados, quancio me n c i o n a -

da tarefa por adjudicada a terceiros;

s) Exercer outras atribuições que forem determj^

nadas pelo Diretor da Divisão de Serviços Urbanos.

SUB-SEÇAO II

Da Seção de L/irnpeza Pública e Coleta de Lixo SELSU

Ar l . 146 Pela Seçao de Limpeza e Coleta de li xo, são exer
(

c i d a s , p n I r e cj u L r a s , as atribuições abaixo especificadas:

a) Execução dtí s I r aba I hos dt' va r r edu r fi, cap i

e dmsobs t i'uçfio dos logradouros públicos;

b) Inspeção dos ralos das galerias

pluviais r' firomoção de mcMlidas corretivas

naçao

de a q LI a s

i M d i s |.)e n s á v e i s ;

c} F^emução dc entulhos dl' I ri I ose p r o V ''ii I e n

I e s dc (d m Va s , en x u r r a da s e de ou I r a s ca u s a

d; Co IeI a e IransporIe de lixo, |:)r nino vendo sua

r en in ç ã o , i o c a i s p r e V i ainen I e de t e rmi nado s ;pa ra o s

e j UeIaeiona r I n i.| r a d nu r n s n i ideos novos se pas

r a / e r‘; I I • e o I 1- I a ,a einn nome dos p r np r i e t ri r i o s r e s pecI ivae nuV...

n le I' ;i i; ã 11 , '' I e i I o de I ançarnen t n da|ia l-a I axa r s p (' e I iva , a I r a v é s

d n li |- r pi o 11 r lip I- j e d n Pr e I ei I u r a:
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f) Sugerir à administração Municipal, pelos canais

comp(? L en L e s , a adoção de padronização dos recipientes destinados à.

coleta de Mxo;

g) Sugerir ou promover campanhas educativas

à população no sentido de manter a cidade limpa; ■

h) Exercer outras atribuições correlatas que depen

da da ação i me diata da Seção ou quando receber dete rm inações do Di

retor da Divisão de Serviços Urbanos;

i) Exercer vigilância diurna e noturna em todos os

j u n t o

I
p r- o p r 1 o s mu n i c i p a i s ;

j) Fazer relatório circunstanciado dc' c|ualquer açao

de que tenha |.ia r t i c i pado , encarni nhando-(j ao superior h i 6’ r á r c|u i co pa -

providências legaisr a as posteriores.

í5lJ3-SE(;y« III

Da Seção de Posturas Municipais - SEPSU

A r- I . 1 â 7 - A Seção de Posturas Municipais, viiunilada r

bordiimda à Divisão rle Serviços Urbanos,

I e s M I I' i bn i çín’ s :

S 11 -

com[;P I p e X e [■ c e i- a s s pguIn-

a ) E. s t a b p I p c p r e riscai i z a 1-no rmri s r i (' Io
t: un ip r i

nii’n I o d;i i; mesmas, no tocanip a puh liei tlade de modo q-raI, I' r e I nada

I e I r i I o I' i n do Ivlun i c i p i n ;
I m

b ; I i sea I i /;n;:n) de r (' I a I ivanorma s
■nipaehniena ClV

I I" I n I I' a 111111 I' 11 sI 1 I" I I' 11 s ;

c / I is I.' a i/ação dc' I' e I a I i V a sno rma s
ao dl’pi'i;; i I (I ,

or nee inuni I o e OI IIP r I - i a If '

i z a r i n) d ,' P I- odn I os i n I I ama V o i

Avenida Venâncio Flores, 1.333 - Telefone (027) 256-1412 - Centro - CEP. 29.190-000 - Aracruz-ES



'^pre-feUiwa ^Iflmiícipal cie jÁracnizr.tí
i:

ESPÍRITO SANTO

GABINETE DO PREFEITO

<

d) Exercer fiscal ização perLinenLe à localização

prestadorase f u n cio n ame nlo do c omé r cio em geral, das indústrias e

de serviços, evitando os licenciamentos em locais não permitidos;

e) Fiscalizar o c urnp ri mento da legislação de po^
I

t u r a s mu nicip ais ;

f) Lavrar notificações e autos de infração, por

I desobediência aos dispositivos legais vigentes;

g) Zelar pela observância das posturas municipais

no âmb i t o do território municip a 1 ;

h) Exercer outras atividades afins, que forem

determinadas pelo Diretor da Divisão de Serviços Urbanos.

SEÇAO I1

Da Seção de Apoio Adriii n i s L ra l i vo Setorial 5EA5U

Ar I . 1 4Í) A Seção de Apoio Administrativo Setorial da Se-

(' r e I ar' i a Mu 11 i c i p a I de 5ei'viçns tJi'banos ('iiqoo rio lerrmMro cjrau di-

v i s i o 11 a I , cMinipr' I e p i-ove i' a S ( ’ c r p t a r i a dc' 1 cuia s a I i V i d a dha s I n e -

Milps n ;iren (.\v n cini i n i s t r o ç a o rjernl,

, fMi I r r nu ! r n ,

I-
rj 11 n ;; n 1' i / p r pin imíM’ s ■i r ) 15

s u a s a t r i fni i ç fi e s :

a ) PI' p p a I- o o r (' d a ç ã 0 d a

Se r V i ços Urbano;; ;

b) Reqis t rn e conI roIe do

S(' I' V i ços t Ji'banos ;

CO r i'e;:ponr,lênc i a da Se-

c I' t:' I. a I' i n Ivliin i e i p a I d e

expr'd i eii t e da Ser: i' v t a

V

I' i a Miin i r i [ra I dí'

i: ) (Soo r dena I' a

Ser.-ielaria MunitUpal tie

See i-i'I a I' i a Municipal de P I ane j amen I

Supp rV i s i ona r

e I a b o r a r; fi o d o Rn | | p,i „ /\,,,,,,, | r^

Se r V i ços Urfjanns ,
I n I' i a I Ia

encami idra|)a r a

n if' n I o fi
. o :í

d ) o preenr: Io drr proptjsta ij rI ine n

(-'.airien I ;i i- i a a mnr I ;
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ck'i (ji iíitk:);;p ) E X e- r c e r o ii L r a s atividades c o r f e I a L a s

pelo Secretário.

CAPÍTULO XI

DA SECRETARIA MJMICIPAL DE TRANSPORTES - SEMFE

doAri. 149 - A Secretaria Municipal de Transporte, órgão

primeiro grau divisional, diretamente vinculada e subordinada

Prefeito, e dirigida por um Secretário, tem por finalidade exercer,

orientar e coordenar a execução da política de transporte rio mu n i -

ao

, através dos sego i n-c í pio e a a dm inistraçao dos serviços a f i n s

tes órgãos:

1 - Divisão de Transportes Dl VTE

1 . 1 Seção de Acanpanhanento-e Contrtile - SEDTE;A

I . 2 Seção de Manu t enção Mecânica 5líí;TrE

1 1 Seção de Apoio Adminis t r a t iv o Setorial SEAfE

SEÇAO I

Dn Divisão de Transportes Dl VIE

/

Alt. ISü - I\ Divisão de T r a n s |) o r L c s , óriião do si'qondo grau

Sc('r t'I a I'i a Municipal de li-ans-divisional , CMJui vincula ç ;i o rl i i- p 1, a à

a I r i I) u i d a spo rI c s , s .'í o s I.' c) u i n I V s compcI ènc i as :a s

a) Coordenaçfio c cxr-iMição da po| il ica tk' Irans-

r I n s ( 'o I '• I i V o s do Monic í pio ;V, I 1

•v_ ‘

I) : I ’ a r I i e i p a r (I f ■ I o rl o o p r o t: c s s o dr- c onc p s s ã o

dl' I i 11 k a s urbanas ,nova s
s iiqp I- i ndo , . s e i o I' o caso I i c i I a ç ã o ;s 11 a

scaI i7 ação doC ! c s I ado de m)n s (' r v a c;io p s (' -

(ju rança dos va í cu I 0; da s ('inp r e s a s conce s r ho r ti r i o sI ona ria s, f' I j s ('

I iini I c's d>' I o taça o;
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d) Participar com a SEMPA dos estudos sobre tari

fas a serem cobrados nas linhas urbanas;

e) Cumprir e fazer cumprir as exigências constan

tes da legislação gue disciplina o transporte tcoletivo;

f) Responsabilizar-se pela manutenção de toda

frota de veículos e máquinas da Prefeitura;

g) Solicitar c omp r a e ma nter estoques míni mo s

peças para manutenção permanente dos veículos e máquinas;

h) Fazer relatórios trimestrais das condições ge-

a

I de

rais da frota;

i ) Sugerir a

pamentos de transporte próprio;

alienação e compra de veículos e equif

j ) Re sponsabilizar-se por todo o pessoal que atuar

área;na sua

1 ) Indicar os tipos e modelos de veículos e equ 1 -

p arne n t o s que melhor atenda a Prefeitura

V i (.1 a útil.

em termos de performance e

rn) Controlar consumo de combustível por

q u a 11 c:l o o g a s l. o f o i-

veículo ,

t orna n d o as medidos necessárias
à cotasuperior

normal determinada;

n/ Propor ao Secretário medidas de
'v --

consumo de com

bus t í ve 1 ;

o) Exercer outras atividades que lhe forem atribuí

das pelo Secretári de Tr an s po r t1 0
e s ;
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SUI3-SEÇAO 1

Da Seção de Manutenção e Mecânica - SEGTE

Ari. 151 - Compele ã Seção de Manutenção Mecânica, enlre

oulras o desempenho das seguintes atribuições;
t

a) Manter em perfeitas condições de tráfego ,

todos os veículos da Prefeitura, realizando sua manutenção mecâ

nica e elétrica;

b) Solicitar ao órgão pi-óprio da Prefeitura a

c omp ra de peças e acessórios que estej am em mau esta d o d c' c o n s e r

vação e substituí-lo na oficina da Prefeitura;

c) Sempre que possível

ças, acessórios de gastos mais comuns;

manter em Pstor|Lie [)p-)

d) Controlar através de fichas p r o p r I a s a i] u i

lometraqem diário dos veículos;

e ) Con t i- o I a r revisões normais da frotaa s de

V f' í c u I n s ;

f ) fazer i- e 1 a t ó r i o t r i mc- s t rol , d a s cundições

é cj e r a i s d o s ve I cu sugerindo comp r a deos mun I c i [)a i s , novas ou a I i c

nação tios usarlos (|uando o rendimento nao for sal i s f .M I I) rio;

q) Ortianizar escala de I r a b a I h o zt' I o r pc' l.a(‘

ol.i s t' r V a nc i a da s de I e i-mi na çõe s f e dt' r a i quanto à ve 1ucidados
rna x i -

pe nni I i d.-i ;nia

1r
I \ e r f f' r 10 I r ;i s a I i v i il .a d(' s que lhe I o r ein de

pelo I ■) i I' I' I t) r da I ) i V i ;; ã t) dt- I r ;n I;; p () r I es .
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SUB-SEÇÃO II

Da Seção de Acompanhanienlo e Controle - SEDTE

Art. 152 - À Seção de Acompanhamento e Controle, são atri

buídas as competências seguintes;

a) Não permitir que nenhum veículo, salvo ordem

daexpressa dos Secretários Municipais ou do Prefeito, fique fora

garagem, além do horário normal de serviço;

b) l-ora do horário normal de expediente não per

mitir a retirada de qualquer veículo salvo o r d em e x p r' e s s a do [) r e -

f ei to;

c ) Con 1.1- o 1 e diário de gastos de ccjmbu s l í v e i s e

1 u b r i (' i c: a M t e s ;

d) 15 i a r i ame n t e , a b a s t e c e r a t r a v é s d o b oinb a p r ó -

[3 r i a d o |v1u n i c í p i o ou fornecer as respectivas ordens d(' f o r n e c i rtie n-

lo ao postos autorizados;

e) Co I a b o r a ç ã o nos esludos p^irn a rixação das

l a r i r a s a serem cobradas nas linhas urbanas;

r ) CiD 1 abo r ação com os órgãos Federais e Estaduais

d o t r â n s i I o , no t]up se reíeie ao u n c i o n amt' n l o e i t i n e r á r i o d a s 1 i

n h a s u r b n na s ;

q ) t a V r a t u r a d e n o I i ( i c a ç o e s .

0 u I r (1 d o c unien t o ,

autos do itif ração

a i r I- pgu I a r i dade s cnirl i das ;
ou (jua I (ji.ie r r e I a I i v o s

h ) SiHjp r i r coiiHl rLit;nn dr d- fniiluisn
nn n

|)nn t o s de nla i o r a f Iuència de pa s s a ()p i r o s ;

i ) Conl r üI a r r 1 s e a i i z a re
o s s r' r v i ç n s d (' 1 a X i s

de p a s s aqp i r o ;; ;
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j) Exercer vigilância no LraLo à po|julaçâo

parle dos moLorisLas de Laxss e ve r i f i ca r ■ pe r i od i c arnen l e o estado

de conservação desses veículos;

p o r

1) Apurar veracidade das queixas que forem apr£

sentadas pelos usuários de taxis;
I

m) Cumprir e fazer cumprir as exigências constari

les da legislação que disciplina o transporte coletivo no âmb it o

Municipal, sugerindo estudos de atualização da me sma, quando o

desenvolvimento e acréscimo populacional municipal assim o exi

gir;

n) Cumprir outras tarefas c a r a c t e I' í s t i c a s de

11'a n s p o r t ('s , que forem cometidas pelo Direlor da DlVTt. ;

o) Controlar o período de lubrificação da frota

ÍJ
d£' veículo do Mlin i c í p i o ;

p) -f^e s pon s ab i 1 i z a r - s e pelo consumo de combustí

vel por veículo fazendo o controle para in f o rmaçãn ao Diretor da

Divisão de f r an s po r t e s;

e;) Exercer o controle do processo de pagamen t o

de rombos I í ve I .

5ljlí-SEC;AO III

Da Scçao de Apoio Admínistrati v o [i c 1 o I- i a I ÍÍEAIi:

Ari. 1 5 :5 -ASeça o de Apoio Admi nis t r a I iv o S e I 0 r i a I da

Sr’rro|nria Ivlim i (• i |,,m I de T r a n s p o r I c s órgão do tr-rceiro t|rau divi

s i ona I . coin|.ir I r pi-over a Simrelaria cie

arlini n i s I ração

I. o d a s a s a I i v i d a d e s I ne -

r C' n I e s à á r f' a d r>
q e r- a 1 , q u e se f i z f' i- em nei'e s a nas,

sendo n i I r r ou 1 1' a s , a t r i b u i ç o p s :sua s
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a) Preparo e redação da correspondência da Secre-

1. a r i a Mu nici[3al de Transportes;

b) Registro e controle do expediente da Secreta

ria Municipal de Transportes;

c) Coordenar a elaboração do Relatório Anual

torial da Secretaria Municipal de Transportes, para encaminhamento

à Secretaria Municipal de Planejamento;

d) Supervisionar o preenchimento da proposta orça

Se-

rne ntária anual;

e) Exercer outras atividades correlatas des i g n a -

das pelo Secretário.

CAPITULO XI1

SECTETARIA hdJNICIPAL DE ACÍTICULTLRA, INDÚSIRIA E COvERClü -

)l. DA
SEMIC

Ar t . 154 - A Secretaria Municipal de Agricultura, ■ 1 n d ú s -

Iria e Corné r c i o SEMIC, é um órgão do p r ime i r (5 g r au

subordinado diretamente ao Prefeito Municipal,

d i V i s i o n a 1 ,

L e n d o p o r c oi np e t ê n -

e I a b ü r a ç ã o d e p | n n o s

i V i dades de AgricuI lura,

s cgu i n I p s rnrnpp I ênc ias:

I' I a a

e p r o j e I, o s [ j a r a o dc' :',r'nvn I v imen 1 o de

%
ap0 i o as a I

1 n d ú s 11- i a e Comércio do Municí

pio, c oin a s

a ) P r OI nu ver a i n I e r r e I a ç ã rj d a l-^ r e f f' i I. u r a |v|i i n i c: i

De s e n V 0 I V i rne n 1 o de Arae
pal cie Aracruz com u (.lonsellu) de

r u z

CDA.

b ./ Cron I r r; I a i- os pleitos emanado (I a s eomunida

des do Ivli.in i e i p i o dr- /\r a i: I 11 z :

c / I.' I abf) ra r p I anos . pa r a n d e s e n V n I V i me n I ci do

economia do município

Se

I o r c' s p r I ma r i i.i, s ecundário I e rció rio 'dae
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1 r

apoiandü-se nos organismos l-ederais e EsLaduais que aLuam na mesma

área, bem como promover perfeita integração desses organismos

o Município e os produtores rurais, emp resários e c ome r cia n t e s ;

d) Planejar, organizar e coordenar

com

i mp 1 a n t a ç ã 0a

do horto municipal, de exposições, feiras e mostras de produtos do

Município e outros eventos correlatos;

e) Formulação de Projetos de Leis, normas técnicas.

regulamentos e padrões de proteção, conservação e melhoria do rneio-

amb iente;

f) Estabelecer as áreas em que a ação do Executivo

Mu nicipal, relativa a qualidade amb iental, deve ser prioritária.

Art. 155 A Secretaria Municipal de Agricultura, Indústiria

i

e Comércio, será dirigida por um Secretário, e terá a gestão de

suas atividades (orientada e coordenada por

sadas e desenvolvidas através dos

seu d i I- i g e n t e e p r o c e s -

seguintes órgãos que a compõe:

- t) i V i s ão de Ag r i cu I t u r a DIAIC

1 . I - Seção de Píancjamenlo Agrícola -

- Seção de Desenvolvimento Agríccjlo

- Divisão de Meio Amb ie n t e

- Seção de Cord role e 1- i scri I i zação Arb i enta I - SEI IC

- Seção de Pesqi.jisa e Educação Aib i erda I - SEEIC

- Seçãcj de l>senvü I V irretd o dn Indústria eCnmrcio

- Seção de Apoio Adni n i s t ra t i vo Selorial

SEPIC:

I . 2 SEDIC

I 1 DIMIC

11.2

I I I
-SEriC

IV
SEAIC

i.
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^■i/íacROl,
SIrÇAO-I

Da Divisão dc Agricullura - DIAIC

Ari. 156 A Divisão
de Agr i cu I Lui-a , órgão do segundo grau

as aLribuições seguintes:

a ) Pr orno ver levant ame n t o das

d i V i s I ona 1 Lem entre outras

necessidades da

orientando-as e atendendo-as

po

pulação rura 1 do municTpio,

possível;

no qwe for

b) Despertar

participação e cooperação da população

c) Pr omo ver a

a nível de comunid a dej o senso deí

rural d o mu nic í pio;

integração das atividades rurais

existentes, com os p r o g r ama s e projetos elaborados pelas S f» c r e I a -

rias Mu n i c i [3 a i s ;

d) Planejar e organizar

I a r i a Mu n i c i p a 1 ri e Educação,

rmr('s er.co i ares

em conjunlo com a Secie

a imp i an t ação de ho i- t o s , hortas e po-

a participação das comunidades;

e) Estudar e elaborar

r om

projetos o g I' o p e c u á rios d e

inttM-essc das comunidades I' u r a I s .

SIB-SEÇAO I

Da Seção de I’Ianejamento Agrícol SLPIC

# A r I . I 'i 7
- Compele h Seção de P I a n e j att.en l o Agrícol;

g r :m d i v i s i on;i I :

a) Dr'Sf'rivo I ve r

em conjunto

I, r omo

órgão do lereeim

p ri3 i e I os globais e e s [3ec í f j 0 0 s

I m e.-impri da a(| I- opei?nri r i a
com órgãos do L-slado c da I'e-

le y açãti V i s a rido a mellmi-ia rl;i proiluçã o no Munic f pio;

b ) i-’a r I i c i |3n i-

ile I mii I ;ição do pu' r ime I

de decisões que envoiv.am a ;i |■|'a

1'' 11- a I , I a i ■: (' nmii ;

i Lil-a I ,ro
aprovação rl I o-

I e aiUí' I I [ t)
'■m ar'';i iiii-al e ou I I' u ;| ;

c ■ I 'roíover l eui I i ões ci.iu ;j cíuuiiirlade rui';il vis.ando de-

I eel ai- puss i vei;; pr ubluins
qne nereçuu a atividade <la Secre tar i a M,,, ii pa I ;

( i s c ;i I i z a r(i; Alocar e
a p I i c' a ç ã o d e recur'::u;; pa

r a P r og r ;ima s ag I' upecMi.á r i o s .
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SU3-SEÇÕO II

Da Seção de DesenvolvimeriLo Agrícola - StDIC

Ari. 158 - Compele a Seção de Desenvo Iv imenlo Agrícola, ór

gão do lerceiro grau divisional:

a) Implantar e executar programas e prpjetos

desenvolvimento agrícola municipal, oriundos do planejamento;

de

b) Prestar orientação técnica ao micro e pequeno

produtor ;

c) Levar ao coníiecimento do Diretor da Divisão

reivindicações e propostas dos produtores;a s

d) Acompanhar os trabalhos de construção e c'on -

s (' r- V a ç ão de |i on t e s e estradas v i c i nais;

e) I mp I a nla r e executar p r o g r ama s e projetos es-

ppcífi('os de alendi mento ao produtor rural, tais como: Horto Munic:i-

re'~'
;

' !.

A

n 1 , Me c a n i z a ç a o Agrícola, M i c r o b a c i a s H i d i- o q r á ficas. p t c . ;

r'/ Incen tiva r apoiar a organização de pruduto-e

|■ps rurais em Associações e Cooperai i vas;

q< Apoiar e organizar i'xpo s i ç di's , f e i i-a s c' mo s -

# Iras de produtos c' animais do Municipio:

li ) A|)oiai e organizai- indúsirias de pro ■r a s e i r a s

dii I os a (,j r í CO I a s ;

i ) Incrni I iva r e orientar sisI ema s fie :

I r r I (I a ç a n

correção de solo•' ’ 'i

adnl)açiío t r a I 0 s c u I 1. u r a i sn

i 1 CJr i en I a r p r cjce s s o s de c o I 11i l. a e a i-ma z m i ame 11 -

In:

I j UrienI a r o a g r i o u I I o r c om r eI a ç ã o a o s i s I. ema

dr- me r eado :

m) DestsnpenlKi r ou I r a s I a r e í a s des i qnailas peI o Di

r (' I o r d a I.) i V i s Ti n .
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r

SEÇÃO 1I

Da Divisão do Meio /VnbienLe - DIMIC

- À Divisão do Meio /VnbienLe,

d ire Lamente subordinado à SecreLeri

Indústria e Comércio - SEMIC,

Lribuições abaixos especificadas:

ArL. 159
como órgão do segun-

_ ria Municipal
do grau divisiona I ,

de Agricu1tura,
compete exercer as a-

a ) F o rmu lar,

mas técnicas, regulamentos

1h0 ria do meio ambien t e e

observadas as

aplicar e pr omo ver a difusão de

e padrões de proteção,

o uso e manejo dos

no r

conservação e me-

recursos amb i en Ui i s
>

legislações federal e estadual;

b) Fornecer diretrizes a 0 s d ema i s órgãos munici-

p a Is, em a s s u n tos
r e f i I- arn a o me i o amb i e n L e e

legislação federal,

c ) E X e r c e i-

que se
à qual idade de

J

vida contida na
e s L a d LJ a I e mu n i cip a I ;

o poder de polícia nos de i n f r ac a sos

à e sI a lei;a o

d ) Frni t i r p a r e c e r a r e s ()e i t o do s p (' cl i d 0 s d I oca

ilação, i MS 1 a I ação e operação de fotiLes po I u i rio r o s de a I. i V i da des

r| u e c a 11 s!em riegr adoção ambien t a I o u c omp r ome I ain pa I I- imÔM i oo
11 a L u I' a I

do MuII i c i p i o ;

c) Al. liar nu sentido de formar c o n s ciència p ú I.) I i -
'■a da Mm:e;; s i dade de PI fJI eqer , ifip I h

f! Criar

e consf'rvar
firb i fMite;o IIK' i o

niecan i sino s e f 1 i V o s de p a r- I i I: i () a ç ã o da

coinon i rlarli' deeisoes11 a s
e

r eI a t i va s à;a coesJ\

t|ui' s I de s amli i en t a i s no

Mm II i e i p I o :

qí Cncaminhar.■ apos [I a r e .V t' r I é c- n i '■(), para a| J rt'c i a
çao da Divisão de IMíMIO j amei: Io Urbai IO, os oasos cpie poss I I' a z e raiii.

coii s equéiu- i a s a d V e r s a s p a r a o d e s EM IV o I V 11 rie M L o qualidadep
;nb i ('nl a |.
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SUB-SEÇAD 1

Da Seção de ConLroie e Fiscalização /Vnbienlal - SEFIC

Ari. 160 - À Seção de Controle e Fiscalização Ambiental ,

hierárquicaórgão do terceiro grau divisional, com subordinação
I

ao Diretor da Divisão do Meio Anbienle, tem a seu cargo o des em

penho das seguintes atribuições:

1 e-a) Controlar e fiscalizar de acordo com a

gislação vigente, todas as áreas em que a ação mu n i cip a 1

necessária para proteger e me 1 h o r a r a qualidade ambie n t a I ;

b) Exercer o poder de pC51 í c i a nos casos de i n -

r a zs e

fração à esta lei e outras pertinentes;

c ) Emi t i r pareceres a r (?spe i l o de solicitações

localização, instalação de operação de fontes polui dor as e de

(C
()('

atividades que causem a degradação ambiental;

d) Atuar nas áreas da própria Pref('itura, como

lixo, usinas, oficinas, etc., no s e n 1 i d ti de po I LI i ção .na o c a u s a r

# SU13-SEÇAO I 1

D;i Seção de Penquis.a e Educação Anbiental SEFIC

Ar I . IL, 1 A Sm^ãn de f^es(|iiisa e Friucação Aiibieiil a o r
í

I ã o do I (' r f- e i r o (:| r a 11 d i V i s i OIla I s u ti o r d i nação 11 i e r á r (111 i cacom a o

I t i r (' I ri r d a I.) i V i s ã o rio |v|r' i o A nb i e n t e ,

a I r i bii i ç(i('s :

I i-Mo a seu i:ari|o o desempenho
L 1

da s er|ij i 11 I ;

a ; De s p n V o Iv e r de D'cno I oq i apes(|u I sas n r i e n I a

r a c i ona Ipa |■.•l 11

| ) r o I (' ç ã o do;1' a amb ieiil a i s :recursos

b) Promover a e d iic a ç ã o amb i e n t a I em todos o s

do ensinon 1 V (' I s municipaI ob j e t ivando capacitar os alunos (1 ;i r a

|.) a r I i c i n a r ã o cuidando para due osf ■

CLi r r í r 11 I o s e s c o I a r e s das d i -

ma I f' r i as o Ij r i c] a I 0 r i as cmi I emp I em o r 'S I lido da 1 CO 1 ru) i a ;
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c) ürienLar as comun i dadps, alravps de campanhas

para que se integre à educação do cidadão e

sua participação ativa na defesa do me i o amb ie n t e.

e outros meios diretos

I

SEÇÃO III

Da Seção de Desenvolvimento da Indústria e Comércio SECIC

f
Art. 162 - A Seção de Desenvolvimento da Indústria e Comér

órgão do terceiro grau divisional,
c I o ccmo

dir e t ame nte subordinado

à Secretaria Municipal de Agricultura,

pete as seguintes atribuições:

Indústria e Comércio, corn-

a ) Promover o levantamento de dados e

a potencialidade do

e terciário da economia;

b) Realizar

d e emp r e e n di me n t o s,

i n f 0 rrna -

relativasç o e s
município nos setores s e c u n d á -

r I o

estudos visando a adoção de alterna

em parceria com

que assegurem o desenvolvimento

t ivas V I a V e I s

instituições p ú-
b I i c a s e p r i V a d a s

econômico do mu

n I c I [1 i 0 ;

c ) H; I a b orar e implementar planos e p r o j e I II s d e

de s en V o I v i men t o rla i n d Ti s t r i a e do comé r c i o minicípio,no ■V i saudo a

qe ração rie novas oportunidades de fmpreqo e r onda p a r a a população;

a ç o V s com vários órc|ãos •'! e t o r e s

óa odini II i s I ração pública

l’''’'Mooia de rormarão de

e privada. com Vi sI a s a V i a b i I i z a ç ã o dc

oia o - dc - ob r a cpia I i I c ada ;

' ) I: I abo r a r r e I a I ó r i o anual das a t i V i rladr- s dc-

|■■'’ll\'o I V i tias :
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f) Rt?gi:iLrü cadasLrol dns eiupresíiu i ndiis I. r i n i ;;

comerciais do munic í pio;

d e sig rmg) Exercer ouLras aLividades correlaLas

das pelo Secrelái-io.

■

SEÇAO IV

Da Seção de Apoio Administrativo Setorial SEAIC

Art. 163 - Compele à Seção de Apoio Administrativo Setorial,

prover a Secretaria Municipal de Agricultura, Indústria e Comé r cio

de todas as atividades inerentes à área de admi n i sI ração r iq u c' s e)

zerem necessárias, sendo dentre outras, suas a t i-i hu i çoe s :

a) Registrar e controlar todo o expediente da Se

cretaria, mantendo o protocolo atualizado;

b) Pi-eparo e redação, quando for o caso de

,1

t o d a

a co r r s pondênc i a da Secreto r i a ;

c) Coordenar a elaboraçan do Re I n I i'i r i o Anual t)P -

Inrial chi SLMIC?, jiara encrami nhameri t o a Sec r e t a r i a Mun i cm [)a I de R I a -

nc' j amen I o ;

d) Supervisionar o p rmnn h imem I n da p r o|.) n s I a. ür-

i; ai ne n t !Í i a /Anual da Serrei a r i a con I r- o I andu os [? r a z u s I ega i s;1

e ) I: X r r c cr o u I r a s a t i v i d a d e s ni sI raI ivasa c c o r

r I a I a s , d e s i r)n n d a s p r | S C' c r C' I á riu.o

i.

CAPI fLA.O XIII

D/V SE.atE I/VRI A MMICIPAI. I>i: IIRISMI - SEMIU

Ari. U,/| Sec reI a ria Mun i c i pa| do/■\

nr i smu . ú rcjãn do |.i r i -

an |■'rp f e i I o MinicMpal ,
grau diVi s iunn I ,mo I I I) d i r e t amen t {' s ubo r- d i na du

I em pn r final i (|;i,jc< promoção das a t i V i d a d e sa
do I ij r i smo no Mim i c í -
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pio, compe l i ndo - 1 he o dpsernpetiho das alividades seguinlos:

a) Desenvolver a menLalidádc LurísLica da popula

ção e IncE-nLivar a parLicipação de Lodas as classes sociais no pro

cesso de planejamento do turismo no município;

b) Incentivar o desenvolvímento dasi indústrias es

senciais ao turismo, principalmente a de hotelaria e a de transpor

tes, propondo amp aro e benefícios fiscais e regulando-os de oio d o a

atenderem s a t i s f a t o r i amen t. e aos usuários;

c) Propor celebração de convênios c n I. i d a d e sc orn

p ri b 1 i c a s particulares, visando a execução de p r o j e L u s e s pec i f i co se

a u t u 1- i srno ;

d ) 1 a n e i a r e c o ardeu a r a e x e c; u ç íi (,i (I r' I oda s a s

atividades da Secretaria;
t

p) Propor o estabelecimento de ^oneamenlo luristi

cu da cidadt' com indic.-açãtj de áreas consideradas de i n I e r e s s t' pa r- a

a exploraçfiíj dt> al iv idades V i iicLi 1 ndc'i s ao I. u r i smo ;

f) Fim CO 1 abnra(,'ão Seção de C’Iullui'a e Df-sporcom a

Io da Sl-MID, p 1 a n f' j a r c () o r (.11^ n a r e X e c.' u ç ã o d (’ a I. i v i d a d i> s d t- 1 a / r' r
p a

I' r- c? r e a ç o ;

g) Divulgação dos I r aba Ihos de i 11 I (MT' s eu I I u 1- (] IS e

'■ a r I i s I i I' o postos ,ã d i da Pr (' f (■' i I. u r aspos I ção em i 111 e i.| r a ç ã o o oín a

S''ere|Mi ia Piuiiii:ipnl de 11 d u c a (,'ã o e Cu I I u |- a ;

li ; I I al) o r a r cada s l r os das a u I o I' i d a d I ■ s | i' d i' r a i s I'

I adiia i s r e s |)oc I i V o s onde I-1eom os e or'U|.iaçi)('s , |)ai a (-nviu (' ('OM-

' 'UI |e r a , |io r oca s i ão de su I nidades 11 o |v|i I n i r i p i o ;
r-''

i / I ’ I' omo ç ã o e d i vu 1 (j.-ição do íolclore e do a r I (' s a -

nato 11 a r 'T| I ;i o ;
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j) Promovei- ;i p ii r L i c i pa ç íi o dn oiimuii i dacle e

La I lies na realização das festividades do Mu.n i c í p i o ;

1) Coordenar a elaboração do Relatório Anual

torial, para encaminhamento à Secretaria de Planejamento;

m) Exercer outras atividades correlatas que for em

V 1 s I

Se -

■

determinadas pelo Prefeito Municipal.

Art. 165 - A Secretaria Municipal de Turismo será dirigida

por um Secretário, sendo suas atividades orientadas e coordenadas

pelo seu dirigente através dos seguintes órgãos;

1 - Divisão de Turismo e Promoçues DIPTU

SEPl U1 . 1 Seção de Planejaicnto e Apoio lécnico -

1 . 2 Seção de Caainicação, Prarcções e Eventos - SEETU

Seção de Apoio Acf-ni n i s L ra L i vo Setorial SEATU
\ 1

se(;aü I

ITa EJivisan de Turismo e Promoçoes - DII^IU

Art. 166 - A Divisão de turismo e Promoçoes, órcpio

à Seerel ar ia Ivlmi c i pa I

do s e -

# g u n rl o grau d i v i s i o 11 a 1 , s u b o r din a d 0 di r e t ame n t e

, tem as seguintes a I r i bu i çdes:

a ) Plane] a r e e x e c u I a r p r o j e t ci s d e

i-ii'' rurisiiri

i neeii I iva a

me I Im r i a ila ipia I i darle do 1 u r i smo r e c r> p t i v o :

b ) Ivla n I e r em a r q u i v o | ) ú h I i c o , documen tos, foto-

/ h

I| r a r i a S , I i V r o s e milrns ma 1 r'r i a i s de iniere formação dar- 11 a me -

eu I I u r a I do munie í pio,mor I a
p r e s e r V ando - o s , ea I a Iogando-os e garan

lindo livre dos inI ores; I e e s s o a p I i' s ado s

c ) 1-^ r orno V e r p r og r ama s de i ncenI i vo ao turismo a-

I r a v é s di' divulgação dos s u s o 1 r a I i V o s e s e r V I ç o s , i n I p g r a i; ã oem

i n i e i a I i v.a p r i variae OI 11 a V i saudo o incremento de f luxos 1. u r í s t i c o s

no |vlim i o i |i i o ;
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c1) Planejar, elaborar (? coordena r a execuçao (.

projetos, estudos, pesquisas e levant ame nto de dados necessários à

forrnaçao e ao funcionamento do sistema de turismo;

e ) F o rma r e ma n t e r em f u n cio n ame nto um s i s t ema

de informações turísticas, através de postos de ater^dimento ao tu

rista e/ou outros meios devid ame n t e in s L r ume n t a d o s c orn ma t e r i a i s

de divulgação adequados;

f) Ma n t e r o cadastro atualizado da ofei-ta tu

rística do município, incluindo seus recursos naturais, seus estabe

I e c i rne n t o s de fio s p e d a gem e a 1 i me n t a ç ã o , suas áreas d e 1 a z c i' p r p -

c reação e demais equipamentos de natureza turístic^n;

g) Exercer outras atividades que forem detenre-

nadas pelo Secretário de Turismo.\

SLJIÍ-SEÇÃtT I

Da S(^çao de PI arie j anKín lo e Apoio Técnico SEPTU

- À Seção de Planejamenio e Apoio lécnico,A1- I . I é7
o r qao

# do I !■ 1- (..•e i r o c| r au d i v i s i tjna I , p a r a e f e i I o rl e ti i e r a r q u i a c oi np (:■ t c':

a ) A\s s i s I i r e a s s e s s o |- a r o S e c r c' I á r i o e D i r C' I (j i'

na Pr ('pa r a i; ii n ip' p | ;ino s , da SPC r pI a r i ap r o j p I o s de apoi'p I'0(.| r amas i'

do iMjin a .r d i r p triz (' s p ot)jptivus do (M-gão;

b ) t; xotni na i- e avaliar, p rc'I imi na rmen t , p i-opos

I a a e p r n j p I n s 'uii-ami nliadn s à Sep r í' t a ria, r I' I a c i ona rjo s tu-/ r'()m 0
A

f' U I I 1 I I ?)i‘ I ninn , n V P n I r .i ,r V D [• r P I M I í) n»•>

do Iviun i c; i p i o ;

p } P I' n 1- p (Ip r ã r. upp r V I s ;,iu nr i Pii I açn-io I PPii i pa('

p I a 11 n r a ç ;i o adequação rl('na nil f) I’ o j (' t n de I r’ r cp i r n s , c;on s i iji- r ado s

de i n I I e s ;; e d;r Sim: r p I a ria;

d) Apresentar sugestõps dc projetos para o de-

'.nn I \' n I V i nien I o ilo s 1’ I n r t u r i s I i (Ml do Iviuri i e i p i o ;
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<i..~ •(

e) Apresentar, sempre que solicitado, relatóiio

das atividades desenvolvidas pela Secretaria;

f) Elaborar o Relatório Anual de Atividades da

Secretaria;

g) Subsidiar a Secretaria de informações, esta

tísticas metodológicas e técnicas, quando da elaboração de projetos.

planos e pesquisas, sempre que solicitado pelo seu superior hieráj^

qu1 CO;

h) Man t e r arquivo da cópia dos trabalhos desen

volvidos pelo setor, para relatório e subsídios a trabalhos futu

ros, como também os relatórios de atividades do set.or turístico
>

para elaboração do Re I a t ó i-i o Anual;

i) Realizar pesquisas, consultas e 1 e V a n t ame n-1

J

tos de informações necpssái-ias ao desenvolvimento dos planos, pro

gramas e projetos desenvolvidos pela Secrt-laria;

j) Criar e desenvolver, sob orienlação da SIM^A >

f o il o s apropi-iados aos projetos propostos;o s o rmu I a i’ i o s

I) 1 de111 i f i ca I' e catalogar os ponlos d(' va I 11 r

#
li i s I. (') r i CO . eii I 1 II r a 1 a r t i s t i CO rio Mmi i c í ['j i o , bem como promovere a

elaboração de |)i-ojelos destinados <à p r e s ('I'V a ç ã o e lombamenl. os des-

I e s ponlos em, coii j un I o com da Seção de Educação f' C o I tora da

de I- rloração e Cai I I ui a ;

S('-

e r e I a i- i a Ivli m i c i p a I

m) s 1. abe I ece r e manler i-Oii I a I o pe i-manen 1 e ctin o
1f

I 0 s I i I u I o I I i s I ó r i c o e neoq r á f i c u do f. s p í r i f o Santo e imm órqaos con

1] fme I' e s a r e a s mi i n i c i p a I ,11 a s p s I adiia I e f e de r a I , qoI■ aluam ou de-

s '■ 11 V o I vam a I i V i d a dí' s CO r r I' I a t a s ;
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II) Sugerir em concordância com a Seçoo de Cu I I. u

ra e Desporto, a desapropriação de .áreas ou imóveis que tenham va

I o r histórico ou cultural;

o) Desempenhar outras atividades necessárias ao

■

desenvolvirnento das atribuições do setor.

SUB-SEÇAO 11

Da Seção de Comunicação, Promoções e Eventos - 5EETU

Art. 16B - A Seção de Comunicação, Promoções

órgão do lereeiro grau divisional, para

r_ V 0 n l o s ,I'

efeito de hierarquia, coin

p e t c' :

a ) Cri a r d i nârni ca de i n r o rma ç oe s p e r f i n p n L p s
1

a o s d i verso s s e fures d a 'S e c r e t a r i a ;

b ) A\ I i me n L a r o s rne i o s de Cornun i ca ç;'io c:om 1 n f o r

soljre as |;) r o g r ama ç 0 e s ema (Mies real i a ç õ e s d .a S e c r e t a r i a ;

c) Criar e manter um bom reI acionamenI o com

Iridus os órgãos de imprensa locais, esladuais e nacionai s, cu I I i -

vando uma fioa imagem da Secretaria p do Município como um lorlo;

d ) 1 n d i c '.1 r e sugerir publicações p e r i i'i d i ('a s

Sec r p t ,a r i a , pa r a

e s

P'’c í ficas d e i u I e r (' s s e da ( iu s de a s sina Iu r a , • i n

c rcãiuh i o ou conI a I os ;

e Prov i d (MIC i a r e o r i c 111 a r o da sa r(|u i vau ICO to
/

no I i c i a s |iuh I imolas, pul) I i caçí)i's I o I hc' I i u sr.
guando de inicressi'(■’

5

da SI lv||l J, pa r a f i ii s de r (' I a I ó r io das al i V i da des do s(' I o r ;

f) f ma I ( ' M i a I i n r o rma l i, voo r n (' c e r
i I u s I r a -p a r <a

i u f o rma ç ao deí,ao e r e u 11 I õ e s inIeluas e X I (' r 11 a s , (|ua ndor- sol i c: i Ia

do :
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.<

(Jug) Elaborar e disl. ribuir, coin supervisão

informativo interno da Secretaria;órgão superior da Secretaria,

h) Providenciar, arquivar e controlar material

fotográfico como fotografias, slides, filmes de vídeo sobi-e o Mu

nicípio e os eventos realizados pela Secretaria;

i) Colaborar na elaboração do calendário

I

de

eventos do ano seguinte;

j) Executar a captação de eventos da área tu

rística, tais como: congressos, convenções, seminários, encontros

out ros eventos dee
interesse do Mu nicípio;

1) Agendar todos os eventos turísticos de âm

bito regional, esladual, nacional e internacional, visando a par

ticipação direta ou indireta de acordo com os objetivos da Adni

■u
n i s t r a ç ã 0 Mu n i c i [3 a I ;

I n) Ma n 1. e r atualizado em a r c] u i v o , a r e I a ç a o

das pttifjresas promotoras de eventos, operadoras turísticas agênf

cia de viagens. locadora de veículos. t rans p o r 1. a d o r a s a e r e a s ,

terrestres e ma i-í tma s e demais prestadoras d (? serviços t, u r í s t i -

#
r o s ;

n) Estabelecer e manter contato com o r q a o s

oficiais d f' urIsmo, públicos e privados c.'om o ob i e I i vo rie rnan> 1

ter a S(’r: r (' t a r i a n t ua I i zada no c|ue toca aos [ilíinos |.i I' oq 1- .ama s

d(' I 0 r- i smo V i (I (' n t p s ;f' no rrnn s

o ) t. I '.-i b o r a r' e c o n t r n I .') r convites e c omi 111 ic a

i;(i''s reetdiiilas, para fins d(' V i ah i I i zação da pari i I’ i p a ç ão da Se

0 r f- I a r i a ;

|3 ) Or cjon i z a r e ma n I f’ i- a Iua I i / ada r e I a ç ã oa

de f i s i c a sp (' s s o a s jurídicas que sep
p o s s am c o ri s I i t u i r [la I roc i

nado r e s pid eiic i a i s di' eVpn t os , [) r omovendo a manutenção p e r i ó d i c a
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d

dr iMHi l.;i I o;;;

q) T oma r Iodas as providências necessárias [3 a r a

responsabi 1 idadea realização dos eventos do setor turístico, de

da Secretaria;

r) Organizar e manter atualizado em arquivo o

■

cadastro de hotéis, motéis, bares, restaurantes, campings, clubes.

colônias de férias, associações, sindicatos e outros serviços tu

rísticos;

s) Exercer outras atividades correlatas que Fo-

r em designadas pelo Diretor da Divisa cs;

SEÇÃO 11

Da Seçao de Apoio Adni ii i s l ra l i vo Setorial SEAIU

Art. 169 - À Seção de Apoio Administrativo

órgão do t e r C3 e i r o grau d i v i s i o n a 1 , c; un ip e t e p i- o ver à 5 e c r e

lar ia Municipal de 1urismu de todas as atividades

Setorial

SI-ívIIU ?

inerentes a

d e a dl n i n i s t r a ç ã n q (> r a 1 C3ue se fizerem necessárias, sendo en-a r (' a

I r e o n I I' a s , a I r i In I i ç õe s ;sua;

a '/ Pr i'p a rn p redacá(3. quando For u caso. de

I nda a en r res(3ondènc i a da Secretaria Municipal de I u rismo ;

b ) -rteg I s t r a r e c o n t r o I a v I odo (3 pxi3ed i en I e ria

St Hll J. manI endn o p roI nen I u a t u a I i 7 a d o ;

e )■ Siipt' r V i s i nna r p l■('ench imen I o <lao 1) r 0 13 0 t a

o I eainen I :'i r i a da Sec r e I a r i a Mim i e i na I rie í II r i smo :

d / t. X I ' r e e r ou I r a s a I iVidade s CO r r e I a I as , mie

I o r rin de s i ona da s 13 e i o Seerelário Municinal de 11 r I smo .
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CTM^ÍTULO XIV

Da Coordenação Municipal de Defesa Civil CODCl

órgãoAri. 170 - À Coordenação Municipal de Desfesa Civil,

Prefeito Municipal, c ornp ete o planej ame n t o eligado direi ame nle ao

execução das ações de prevenção destinados a impedir

efeitos do desencadeamento de fatores anormais ou adversos, ten

1

ou minimizar

0 s

em lei específicado sua constituição e atribuições definida

acnes subordinadas à Coordenação Estadual de Defesa Civil

e

suas

CEDEC/ES.

CAPfTU_0 XV

Dos Conselhos Ivkjnicipais

De conformidade com o disposto nos Artigos 11B,Ari. 171

Ar -1 2 f), Parárirafo 2R do Ar t i rm CPI.|.ui r ái:i r a f o 5” do Artigo1 2 2

r3B. 162 e I6l>, da Lei Ornânica do Municíoio de /XrncruzI i o o s

ficam criados os seguintes Conselhos:

Con s e I li o Mu n i c i o a I de Transo o r f e :

L.'o n s p 111 o Mun i c i p a I de hia b i I a ç ã o ;

('onselho de Po I i t ica Agricola e de M» i o Aibienle:

I V Consr-llio Minicioal de Safide r' As i s I êiic i a f)Oc i a I :

V ~ Conselho PIjii i c i oa I dc I: (locação , Cullura e ffesoorlo;

VI - ('oiispIIio Municipal di- Turismo;

V I I Conselho Munir?if)al dos Dir('ilos da Criança p

Io Ado I p s c (M11 p ;

VIII Co n s p 1 h ü Ml m i r i p a I Ic Dl- i mi I a ã o Dc Ic s ac al

I ) ssmi 1'orladora dc lAc í i p i p11c i a .r'

I • a r á g r a In P r i mc i i' o üs ConspIhos r c f (' r i do s A r I i o o .11 p s l s a n o r -

c o i p g i a rl o s c o n s u I I i v o s , i n I c (j r a d o snãos pa r i I a r i ammi I c , por rp|jrr'
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''iZ c

de en L i da de í; da So-senLanLes da a dm i n i s L i- a ç ã o pública Municipal e

c i e d a d e L' 1 v i 1 .

Ar L i go,Parágrafo Segundo - Os Conselhos constantes deste

respectivos Secretários Municipais das pastas en-

s e r ao

presididos pelos

volvidas.

Fica o Poder Executivo autorizado a baixar

que se refere o artigo ari

e bem assim os preceitos

■ o s
Art. 172

respectivos regulamentos dos Conselhos a

terior, observando o que consta desta Lei

contidos na Lei Orgânica do Município de Aracruz.ega 1 s

TÍllXO IV

Das Atribuições do Pessoal
i

CAI^Í IULO I

Dos Secretários Municipais e l^rocurador Geral

Art. 173 Aos 5ec r e 1. á r i os Mun i c i pa i s

atribuições previstas nesta L. e i ,

e ao Procurador Ce-

I' a I além das
compe t em:y

L X p r c c r a o r i e n I a ç ã o , c; o o r d e r i íi ç fi n e

da a dm i n i s t r a ç á o rriu n i c i p a I

s up e r V I s ri o

dos órgãos (' eril idades •den a s a i- e a s

sua.s r-nmpe l ènc i a s ;

I I Re f e r enda r os a I o s e dec i' o I as s i nados [) o I oo s

'V

/ I ’ r o I (' i I 0 ;

/Ap r e s c'M t a i- a nua I me n1e ao 1^1-0 fo i t (j Mun i c i pa I r e

I a I ó I' i (j ci rcuns t anciado dos s p r V i ç o s ■ I- p a I i z a d o s r e s p i:- c l i v a 5 e -na

V r p a r I a :

IV P r a I i c r a t (3 s 13 p r tine n L c s à sCD 8

a I I' i i.3 u i ç ci e s

qiip I lip I u r pin o u I n r(.pid.-3s o LI delegadas
O

pe I o Pr r' I p i I. o :
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Propor, anua Irnen L e e denlro dos prazos r p q u I oino n-V

lares, ao Prefeilo, o orçarnenlo de sua Secretaria;

VI - Delegar, por alo expresso, alribuiçcies aos : s eu s

subordinados.

Ari. 174 - São ainda atribuições comuns aos cfergos relacio

nados no artigo anterior:

a) Planejar ao nível de evolução, as

cometidas ao órgão e responsabilizar-se pela questão das mesmas

pelo Serviço de DeFensoria Pública;

b ) Cump rir e fazer c urnp r i r

atividades

e

a 1 pg i s 1 ação, i ns t ru-

çoes e outras determinações do Prefeito;

c ) Su(Te r i n t ende i- , orientar, coordenar e c 0 n t r 0 -

I a r a execução dos serviços, determinar e propor providências paraI

que s e r e a i zern com eficiência e I- e g u 1 a r i d a d e ;

d) Resolver assuntos d e s u a cnmpelência e opinar

s ob r e (|ue dependam de decisão do Prcfcil

e} Encaminhar,

serviços

é L i t u I a r ;

f ) De s (j a c h a r c om o P r e f e i to Iviu n i c

o i n í o rmadf)

y } Pr o|.io 1- ao Pr e f e i t o

a dmI n i s 1. r a I i vo s , para apu r a ção de

S e c r e t a ria;

pe r i o d i rrarnen I e

o s

o ;

a n u a 1 me nIe a 0 P r e f e i I o IvIu n i c i p a I

á r e a d e c omp e t. ê n c i a
r e I a I ó r i o s s n 1) r e n s executados, na da

Secretaria da c,| u a I

i p a I , (p 1 a n d o s 0

I i c i I Mil o nian I erido - s o b r e 0 andamento da S e c r I a r i a ;

n s t a u r a ç ã o d e i n d i c â n -a I

:I a s ou i n('|ué r i t os
i r r e y uI a rida-

di' s f 1111e i OIIa i sI

oeo r rida s na

h } l^seiin i r
o s D i I' e I o r e s

í im de serem d i seu I i dos as

dos órqãíjs .
qu(' lhe ; ao s u ti o r f.l i n a do s

.'sunlos da (?
üe

c r e I a r i ;
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'
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1 r

i ) De:*c i ü i r sobre

seus subordinados;

j) Inspecionar as repartições

r e c u r s o s e r e' c I an ta ç o e s r f' í e- r e n -

I e s a atos dos

que liie são subor

dinadas;

1) Resolver
os casos oniissos que ^se incluam na

sua a 1 çada;

m) Exercer outras atribuições que decorram da le

sejam cometidas pelo Prefeito.gislação em vigor ou lhe

Art. 175 - Os cargos referidos no Artigo 173 desta

de livre escollia

c omo os de d e f e n s (H- e s públicos.

. p I s a o1

de con fiança
nomeação do Prefeito Mi.micipal, bmi

e

CAI^ÍTULü II
1

J-

Dos Dir(?tores de Di

Defensor l^úblico

5ub-Procurador, Coordenador,

de Seção

visão.
Assessores ,

e Chefes

Art. 176
Os Diretores de Divisão, S u b - P r o c u r n d n r ,

segundo grau divisional p os De

Co ü r d e-

n a d o r p Ass('
ures, considerados do

fensores Públi e Cl 1 p f e sI COS dp Seção, do I

Pre fe i t o Municipa I por s

p r p r e r eneiaImen t e

eremiro grau divisional ,
s p r a o

nomeados ()p|o

d':)s, dc.'vendo a

s p r ra-n c a r cj o s comí s s i ona -

e s c o I h a
[■ c c; a i r , sempi-f' gur.' ' p o‘s s í -

V 1- I . em r u n cilunarlos da Prefeitora.

Ari. 177
Cems L i I nem a 1 r i bu i ções aos ocupanles dosí

c a r ij () 5:
) I e feri d o 5! no Ar I i qo an t e )• i 0 r :

-'nipp r V i s i ona r, coo i-dena r

sua I) iVis ã o p

o I r i l)u i da s :

b ./ 1.3 i s I r i b u i r-

a execução da s a I i v i -

respondendo pp|

^bnioy , re I a I iI V a s a

sua Chefia, o s en -

(.'O I- qo e I a sa

fi s t a i- p f a s e n 1. r e o s s u b o r d i n aS (' ti s

11 o s oon1ruI ando o s P r a ? o s p a r a sua fiel
e X í' c u ç ã o ;
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J f

c) PresLar abs !>eus super iore'H li i e i'á r-tj ii i l-o s , in

formações e esclarecimenLüs sobre assuntos de sua competência;

d) Proferir despachos decisórios em assuntos de

sua cornpetência e interlocutórios naqueles cuja decisão esta' fora

de alçada;
I

e) Fornecer certidões e atestados referentes a

assuntos de seu Setor, quando requeridos;

f) Fornecer, em tempo hábil, os dados e

f
■ e f eme n-

tos dos órgãos que dirige ou chefia. necessários a elaboração das

propostas orç ame n t á ria s;

g ) Organizar a escala de férias do p :l- s s o a I , p n c a

m i n h a n d 0 - o ao órgão c omp et ente da Prefeitura;

h) Apresentar até o dia 30 de janeiro de cada

■ ^ J ao superior hierárquico,

lerior acompanhado de quadros estatísticos

elemo-ntos que julgar

a n o 0 r e I a t (3 r i o referente ao exercício an

d emo n s t r a tiV o s, ana s e

e outros i n d i s p e n s á V e i s ;

i) Prestar assistência jurídica à população c a -

r enI p do Munic í pio;

J ^ o u t r a s alribuiçõps que lheL X p r c p r (Ip -s p j arn

t (' rmi na tia s |.3p I o s super i o r e s h i p r á r q uic o ss p u s e denlro das r p s [3 p c M

c o r r (' I a ç õ t' s .a s

CAIM lULU III

Dos Assessores Especi a I s

Ar I . I 7íJ A I ém 1.1 a s I. r i b LI i ç õ p sa c OMS t a 111p s d p s t ri I.. p i , com-

ppI em aos A; E s p f' c i a i s :s s o r f' s

a / Psca I i .z a r s p r V i i; (3 s (Ip I p rmi na tiosp s p p c I a i s p p I o

sua r o ri I in ç ã o p s p p c í f i c a .■
SCO chpft' i mc tl i a I o árra de trabaltio dena
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b) Dar informaçoeü üobre a;;SOI 11.1 IS i.iupem p r o c e;; y o s

f o rem sol ici Lados;

c) Providenciar relaLorios de atividades de sua

área de aLuação;

d) Executar projetos de raciona 1ização, reorga

nização e melhorias de condições de trabalho e eficiência produti

va .

CAPÍTULO IV

Dos Servidores em Geral

Ar t . 17 9 - C.'ompe l e

n ã o r o r am especificadas

servidores em geral,

nos artigos

c3 O S
nu j as a L r i bui -

ç 0 V s

prccederi Les, o

as prescrições legais e regulamenta

s e g u i n I. e :

a) Ob s e r V a r

de acordo com asr e s e ,
suas funções, fazer c om gue as mesmas se

jam observadas;

b) Executar

f n r em c orne l idas;

com eficiência e p r o b i d a d e a s t a r e -

que 111 (' sa s

c ) Da r i n f o rrna ç u e s e p a !■ e c e r e s

#
s o b I- (' t.i s I s s u ri -

I os a seu cargo.

Ari. 18(1 - A I ét n d a s a LI- i b u i ç õ p s

aos servidores i nci.irb i dos

rne n c i o n a d a s artigo -an-n u

I ! ■ r i (,i I- , compe I V
ri a fiscaliza ç ã o :

(' I a / (' r
a) Auliiar i n f r a I o r f' s

no I i I i cações, afireen
•■""s. lavrando

CJ
o s rcspec L i vns f e rmo s de aeoi-do

I cij i s 1 açãocom a

'■'spec í r i ea v I gmi I r- ;

b} Proceder a c.'ühi'aiiça d(' I ribuI os c o u I r a s r e 11
Ias Ia Prc fe i I in-,.| . cpiaiidn aol or i / ado p(> | ns r e s | )ec I i vr .) s !lec r (' lár i os ;

ar recadação procml ida
c) f'rf'star cori I a s da

na

o rma do í I em a n I e 1- i o r de a CO rdo de f e rmi rucom as
açoes do Se t' ri' l ai- i o

Plun i e i |,a I comim I mi L e .
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Parágrafo LJn i co Nos casos de 1 e v a n l arnen L o s fiscais, procedidos

junlo à cnriLabil idade das ernpresas prestadoras de .serviços ■ e

quais s e j am apuradas sonegações e/ou recolhi me n t o s a me n o r do I mp o s

lo Sobre a Prestação de Serviços (ISS), os termos de fiscalização e

os respectivos autos de infração, serão lavrados no mínimo .por

(dois) Fiscais de Rendas.

nos

2

TÍITJLÜ V

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 181 - Observadas os princípios fundamentais e demais

disposições da presente lei, o Prefeito Municipal

siV ame n t e,

expedirá, p r o g r e s

os atos necessários à implantação da nova estrutura or

ganizacional, observando- recursos financeii-os disponíveis.se os

Ari. 182 - A implantação das novas Secretarias e/ou demo i s

órgãos, setores e serviços dar-se-á com o p r e e n c hi me n t o dos cargos

criados a t r- a v é s d Le i

Art. 183 - Cada unidade administrativa promoverá,

à revisão de sua

anua Irnen -

1 e I o I ação de modo a corresponder à s n e c: e s s i d a d f' s

em decoi-rência da implantação da presente Lei.

J

d p p e s s o a I

Ar L . 184 - A orientação co(j rdenação

ação da presente organização Municipal,

sLipervisão e implemen1 J

será exercida f) e I o Secreta

i n t eq r ação com o Sec r e t ó riorio Municipal d(' Cal.iinel

d e Adm i n i s t r a ç ;i o .

1,
e em

Mu n i c i p a I

Art. 185
I ica fazendo porte integrante da presente

que d i s põem sobre

1. e i

o H n e X tj s I a I 4
o ü r y a n (.) g i »i na tl a P i- e f e i L u r a Mu -

n i c i pa I de Ar ac r LI z .
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Art. 186 - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder por

Decreto, ao remanejamento das dotações orçamentárias constantes

Orçamento para os órgãos que forem sendo implantadas em função des-
t

t a Lei, s u p1 eme ntando-as, neste ou nos exercícios seguintes, se ne

cessário, usando como recursos aqueles definidos no Artigo 43 e pa

rágrafo da Lei 4.320/64, ou outro dispositivo legal que vier a

b s t i t u í - 1 0 .

do

I
su-

Art. 187 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

ção, revogadas as disposições em contrário, especial me n t e a Lei

1.42,7/90.

pub1 i ca -

L./ Prefeitura Municipal de Aracruz 06 de dezembro de 1993.

§

T

PREFEITO ívlJ^lCIPAL

O
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ANEXO 1

CTJCJ^tslAÇÃO
mjnicipal de

DEFESA CIVIL

PREFEITO

IvlJslICIPAL

ASSESSGRIA DE

CXMJNI CAÇÃO
X

SEÇÃ3 DE CERIMTMIA,

E FiELAQÕES
PUBLICAS

GABIFETE DO

RTEFEITO

SEÇÃO DE AfTDlO
ACMlNISmATIVO

SETORIAL

SU3-RTOajtADOR

GLITAL
RTOOJTTADQRIA

CERAI.

SEÇÃO DE APOIO
AUvIINISriTATI VO

SETOR 1 Al,t 1

1 - SLOTETARIA CE

PLANE JAÍvtNFO

2 - SEaCETATTIA l>:

AUxII NI ST FIAÇÃO

5 SliCTIEIAITIA lE:.
F INAMPS

4 - SEailJTARlA Dt
SAÚDE

5 SEDIETARIA DE
OURAS

SEOTETARIAS 6 SEaiETAITIA DE

educação E OU.TUÍAIvlJMICIPAIS

7 - SLCTILIARIA IX
AÇÃO SOCIALi

8 - SECTIETAIÍIA DE
SERVIÇOS UEBANDS

9 SLaiETARIA CX
ACJTIC., INT. E CJOX

10 - líTTETAIlA DE
ILRI5MJ

11 - SIiOÍLTAÍIA lE
IRAIvJSPUULS
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.f'

t ^prcfciiura ^Iflmiícípaí clc jA
\

^ ESPÍRITO SANTO
GABINETE DO PREFEITO

racriizlU
xo ?‘ i;í1n;:.
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SECRETARIA DO

GABltvETE

I

SEÇfeCE ^lO

AMMSIRPUIVO SETCR1/M_i

ASSESSGRIA DE

CCMJvilCAÇÃO

ASS. DE CERIM>J1/^

E FÍ].flÇn:S ÍTJ3LICAS

'i
)
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XO íracriiz.Vi:íc

A

0^ •Cl-K 1
• J

Pf^üGLRADOlA

GERAL

SEÇÀD DE AFOIÜ yoCMI-~4.

I NlSlRATíVn SETERÍA

SUB-PROCLRADGRIAt )

L
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GABINETE DO PREFEITO

/'J ^/C
íi!

I;
1!

d L
mma

.i

SECRETARIA DE

PLANEJ/WENTO

SEÇÃO DE APOIO

A>4ÍMSR3invO SEO?IA_

I

SEÇQD CE ELflBCP^ÇÃO
E CONTROLE

ORÇAIvENTÁRlO
DIVISÃDCE FUNJíí-evIO

□O^JTFOJE EIITÔ^IOO E
FINANCEIRO

aÇüIZRíCICNUZaçÃD

E ESTATÍSTICA

DIVISÃO DE

FLAISEJ^ÍNIO LREICND

SEÇÃO DE
PLANEJAMENTO

URBANO

Q
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li;í
■ 1

SECRETARIA DE

AMINISTRACAO

SEÇÃD DE ATOIO A>.>n

N15TIWIVO SETERIAL

CENIRD CE mnCESSA-

r^ODE L>OTS

SEÇOO DE GCNIICLE E

asshmfavenio de

PESSQQl,

SEÇÃDCE SELJEÇÃD E

TREINDtvENíD

w’

DIVISÃO UE ATDIÜ IIÍC SEÇÃO DE ÍTOIODCIJO

NICD E ACMINISfWIVO E EXITOIENFE

aLÇ'AO □: A^ívo E

Í^SDlSiroCE AIDS

OLLCIAI5

SEÇÃO DE ATJIÜ ÀS

I^LGICirs AMNIS-

II ativas

SILÇÃD IX

CEMA^S•>

u
DIVIÍLÀDDE SUTíIIvEN

ÍCJ E PAIRIIXNIO

SEÇÃO DE

PAIRIMJNIO

STIÇÃO ; IX

AUvDXARlFALX)
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! I

V,^>l/?ACTnJ7.^ »’

StmETAI^lA DE

r INATvJÇAS

CENSEUHD NLNICIRQL
CE RECLRSOS

FISCAIS

SEÇÃO DE APOIO
ACM1NI51RATIVO

SETCRIAI_

SEÇÃD CE TI^IGUraS E
CADASIRO

IIvDBILIÁRIO

SEÇÃO DE TRIBUTOS
E CADASTROf

í

MDBILlÁÍIODIVISÃO OE RFEETTA

MLJMICIPAE
SEÇÃO DE DfVIDA
ATIVA E RENDAS

Dl VERSAS

SEÇÃD EE I I SQJLIZAÇÃD

Di: REMTA5

SEÇÃO DE

recebí NENTÜ5DIVISÃO Dü

TESQLKD

IvlJMICIPAI..
5EÇAO DE

PAGAvIjNTDS
s

DIVISÃO DE

aiMTAaiE IDADE

SEÇAO DE

DESPESAS
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SECRETÁRIO DE

SALDE

CONSELHO MJvJ.

SALDE E ASSIST.

SOCIAL

SEÇÃO DE APOIO
/O^INISTRATIVO

SETORIAL

SEÇÃO DE
SERVIÇOS

GEITAIS

SEÇÃO DE
ASSISTÔNCIA NtíDICA

AIvBULATQRIAL
IJ

SEÇAO DE
AssisrÊr'CiA

I-DSPI TALAITDIVISÃO DE
ASS I STfisCIA IVÓOICA
ooa^roLúGicA

SE(ÇÀO DE ASSIS-
THvIOIA OJCJMTaÓ-
GICA AJvOULAOTIAL

SEÇÃO DE

EIvTERIvlíXGEM

SEÇÃO DE
AI.MOXAÍTIÇADO E

FAl^íMíVCIA

j

SEÇÃO DE
VIGILÂIMICA

SANITÁRIAEHVISÕCE VIGILÂsCIA

SANITÁTIA

SEÇAO o:
cTJMTRou: de:

ZOONOSES
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SECRETARIA DE

OBRAS

SEÇÃO DE APOIO
ACMINISTRATIVO

SETORIAL

X

I SEÇÃO DE OBRAS
PARA ACMINISTRA-

ÇÃO DIRETA

SEÇÃO DE OBRAS
E SERVIÇOS

OONTRATADOS

DIVISÃO DE

OBRAS PÚBLICAS

SEÇÃO DE PRODU
ÇÃO INTUSTRIAL

SEÇÃO DE
ANÁLISE DE

PROJETOS0

SEÇÃO DE

FISCALIZAÇÃO DE
OBRAS

DIVISÃO DE CON

TROLE DE OBRAS

SEÇÃO DE;
AVALIAÇÃO E
HABITE-SEO

SEÇÃO DE

TOPOCÍ?AFIADIVISÃO

TÉNICA

SEÇÃO DE
PROJETOS E

DESENHOS
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I

SEQ^ETARIA DE

EDLCAÇÃO E
CULTURA

CONSELHO

MUNICIPAL DE
EDLCACAO

I

I
COORDENAÇÃO

TÉCNICA

SEÇÃO DE APOIO
ACMINISTRATIVO

SETORIAL

\

SEÇÃO DE ENSINO

DO 19e29 GRAUS

SEÇAQ ; DE ENSINO

PRÉ-ESCOLAR
#

SEÇÃO DE ASSIS

TÊNCIA AO
EDUCANDODIVISÃO DE

E(3LCA(;Ã0 E
CULTURA

SEÇÃO DE SU^ER-

VI SÃO, INSPEÇÃO
E ORIENTAÇÃO

SEÇÃO DE
PLANEJAvENTO AVA
LIAÇÃO E FESGUISA'

SEÇAO DE

CULTURA E
DESPORTO
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ESPIRITO SANTO

GAUINETE DO PREFEITO

SECREimiA DE

AÇÀÜ SCJCIAL

I

CENS. NLN. DE CRIENí

E DEFESA À PESSCA
FCRT/D. CEDEFOÔCIA

V. -

I
I

OON5. MUN. DOS

DIREITOS CACRim-

ÇA E DO /ÜCLESDENIE

CONSELHO

Í^LNICIPAL DE
HABITAÇAO

SEÇÃO DE APOIO
ADMINISTRATIVO

SETORIAL0

SEÇÃO DE

AÇÃO SOCIAL

SEÇÃO DE ASSIS
TÊNCIA AO NENOR
E AO ICOSODIVISÃO DE

PRCMOÇÃO E
assistbvcia social

SEÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO

CEMUNITÃRIO

SEÇAO DE

habitação
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J|:^ ESPÍRITO SANTO
- GABINETE DO PREFEITO

SECRETARIA DE

SERVIÇOS LRBANOS

a

I
SEÇÃO DE APOIO
ACMINISTRATIVO

SETORIAL
r

SEÇÃO DE

ACMI NI S7RAÇÃO
DE LOGRADOUROS

DIVISÃO DE
SERVIÇOS
LRBANOS

SEÇÃO DE
LIMPEZA

PLBLICA

#

SEÇÃO DE
POSllJLíXS

MLJMICIPAIS

)
4
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>^N1£XÜ 12i:

1.1

^ fH:
i:

SECRETARIA DE

TRANSPORTES

I

CONSELHO MUNICI -

PAL CE TRAN5PCR1ES

I

SEÇÃO DE APOIO ACM

NISTRATIVD SETCRIAL

SEÇAO DE MANETTEN

ÇÀD E ^ECÂNIC:Am
DIVISÃO DE

TRANSPORTES

SEÇÃO CE AdMm-A

^ENÍO E CTNIRUE

)

)
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ESPÍRITO SANTO
GABINETE DO PREFEITO

r.

.1

SECRETARIA DE

AGRICULTURA

milRIAE CIT/&CIO

LED CE FCLÍTia
AGRÍCOLA E h/EIO
Ah/BIENTE

1
SEÇÃO DE APOIO

AMMSFÍSnVD SE1CFIA_

SEÇÃO DE PLANEJA

MENTO AGRÍCOLA
DIVISÃO DE

agricultura

SEÇÃO DE DESENVOL

Vlh/ENTO AGRÍCOLA

SEÇÃO DE GCNIRCLJE E

fiscalização /kCIBsIA.DIVISÃO DE MEIO

AMBIENTE

SEÇÃO DE PESGUISA
E EDUCAÇÃO

^ENTAL
O AM-

SEÇÃO DE DESEN-
VCLVIMENID CA IMQJB
TRIA E OO/éCIO ~
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7/Z
I:

t

2:\:
■'.1

1, I

0Í. i;

«4(

SECRETARIA DE

TCRISMD

I
. J

CONSELHO rvLNICIPAL

de TLRISMD

I
r

(

SEÇÃO DE APOIO
administrativo

SETORIALr

I

í

I

EÇÀO
plaKejaivento e
apoio técnico

m DE

í

DIVISÃO DE
TURISMO E

PRCMOQÕES

)

SEÇÃO DE
OCfVLNICAÇÃG, PRO
MOÇÃO E EVENTOS

W-

,1

;

' ;
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCESSO N5. 276/93

ENCAMINHAMENTO

Ao Exiti^. Sr. Presidente da Câmara

Em:. 07/12/93

í

!

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

ENCAMINHAMENTO

À Srã, Diretora de Secretaria para inclusão na pauta da próxima

sessão.

Em: 07/12/93\

)■

V

t

tm
GIIJBERTO FURIERI

Presidente da Câmara

t

I

i.

>

>

)

\

V

\



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

^âmam ^M^unicijial de ó^iaciaz
^PKOVADO 1.0 TURNO

PARECER
Io I .lAClltl

I Preside ite da Camara

JUSTIÇAParecer da Comissão de

PROCESSO N5.: 276/93

PROPOSIÇÃO; PROJETO DE LEI NQ. 133/93

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
í

! /

EMENTA; DISPÕE SOBRE OS PRINCÍPIOS GERAIS DA ADMINIS-

TRAÇÃO, DEFININDO A NOVA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ.

RELATÓRIO:

Conforme determinação regimental, esta Relatória pro-

cede análise minuciosa, contatando ser o mesmo legal e constitu-

cional opinando pela sua aprovaçao, votando na forma abaixo:

VOTO DO RELATOR: VOTO NA FORMA DO RELATÓRIO

VOTO DO PRESIDENTE: VOTO NO MESMO SENTIDO
■'p

k

VOTO DO MEMBRO: ACOMPANHO O VOTO DO RELATOR

Por unanimidade de votos a Comissão de Constituição, Legislação,

Justiça e Redaçao emite parecer favorável a aprovaçao da maté-

ria.

APROVADO 2.» TURNO

Em

Era o que tínhamos a opinar.

Sala das Sessões da Câmara Municipal,

dezembro 1 993.08 dedeem

CLÁÚDIO SPINASSÉ
Presidente:

WALDYR VIEIRARèlator:

PAULO ROBERTO BOTTONIMembro:

jdp-dl
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^âmaia (èMjuniülial de (^laeiuz
■•\PEOVADO 1.» TURNO

PARECER

ÍA

I
mêrTO~cTa-<»á m ar a

FINANÇAS
Parecer da Comissão de

PROCESSO N9.: 276/93

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI N^. 133/93

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

.P
EMENTA: DISPÕE SOBRE OS PRINCÍPIOS GERAIS DA ADMINIS-

TRAÇÃO, DEFININDO A NOVA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL ’

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACRUZ.

RELATÓRIO:

Em consonância com o Artigo 30, Inciso II do Regimen-

to Interno, aoós análise ao proieto de lei epigrafado esta Rela

tor ia opina favoravelmente por sua aprovação, votando na forma '

abaixo:

VOTO DO RELATOR: VOTO NA FORMA DO RELATÓRIO
1

VOTO DO PRESIDENTE: VOTO NO MESMO SENTIDO

VOTO DO MEMBRO: ACOMPANHO O VOTO DO RELATOR

Por unanimidade de votos a Comissão de Economia, Finanças, Fis-

calizacão e Tomada de Contas emite parecer favorável a aprovação

da matéria. AMKUVADO^Z.» TURNO
■3Em / - - irv -i

Era o que tínhamos a opinar.

Sala das Sessões da Câmara Municipal,

em,_08 ,de dezembro ire 1 9 9.3
Preside liá da Câmara

NHOPEDRO TADElPresidente;

'7^T

EDSON CHAGAS FILHO \

Relator:

CLÁUDIO SPTNASSÉMembro:

JDP-DL
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VEREADOR

Da ta: Dl ta : Dita:Da ta :

NAO NAOSIM NAO SIMSIM NÃOSIM,
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</CCOJTIN-D DEVENS

/■4
ADERVAL VIEIRA CCNÇA1_VES l

lCLÁUDIO SPimSSií <x

<^auvRíc/o oouriN-o. lA:
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4 4CA VAIJ-ER / 4 d
l

i
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EDSCN a-AOAS FÍIJ D
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<OILDERIO LUIZ PIN-EIRO

4 4 4MACIEL DOFF d
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M^ENI SOUZA DO NASCIKENTO /4

PAULO ROfòERTO DOTJUNí

6PEa=tO TADEU COUriNrO . oÃ ■

I •

if\ROSALE RIBEIRO MAO-POJ <

z
‘. I

4
N. OJINOEZ DlAZ

4VAI.TER ROO-A LOLREIRO

í 4 ■AWALDm VIEIRA

ZEZIN-Ò ATÍLIO SCCPEL" )

Olm.^

R E S U L T A O o

COMISSÃO DE JUSTIÇA COMISSÃO DE FILMNÇAS

1S TURNO: Fa voráveis:IS TURNO: Favoráveis : VOTOS VOTOS

(04) VOTOSContrários: VOTOS Cont rários:

13 13ZS TURNO: Favoráveis : VOTOS ZS TURNO: Favo ráveis: VOTOS

ÚO VOTOSCon t rários: VOTOS Cont rários:

\
\ a^soooUc»

: Ribeiro kiachadoRQSANE
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SESSÃO: 19 Turno Data:

29 Turno - Data:

PROPOSIÇÃO:

19 TURNO 29 TURNOVEREADOR

SIM NAQ SIM NAO

AOEhiaR OOUTINO DEVENS

L
AOERVAL VIEIRA GONÇALVES

l

f')
CLÁUDIO SP INAS SÉ

CLARÍCIO COUTIM-IO

OC. XOIRCEU CAVALHERI

d.EDSON CHAGAS FILHO

GILBERTO FURIERI V)C)J5

<<dGILBERTO LUIZ Plhã-IEIRO

<-L1ACIEL BOFF

/ .MARLENE SOUZA DO NASCIkíENTO

L
PAULO ROBERTO BOTTONI

lPEDRO TADEU COUTINHO

í Ird,'ROSANE RIBEIRO klACHADO

ÕÕjíXjjSCÁ
SIXTO NELSON Q. DlAZ j

OJJfôjiil.aVAL TER ROCHA LOUREIRO

WALDYR VIEIRA

ZEZINHO A. SCOPEL

R E S U L T A D O S

19 TURNO: Favoráveis: \ 29 TURNO: Favoráveis: \ V VOTOS

^Con trá rios: ^^VOTOS

VOTOS *

*

CONTRÁRIOS: ^2 'OP *

c
\

ROS RIBEI

19 Secretária

MAChIADO
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ESTADO DO ESPÍPJTO SANTO

Aracruz-ES, 13 de dezembro de 1 993.
kJ.

OF. ns. 441/93

Gab. do Presidente

I Í!

SENHOR PREFEITO:

i '

Exã. o Projeto de Lei n^. 133/93, que dispõe sobre
definindo a nova estrutura

Sessão Extraordinária

r' Encaminho a V.

03 '.princípios gerais da Administração

organizacional da Prefeitura, aprovado à 39^
da Câmara Municipal de Aracruz, realizada no dia 13 de dezembro

de 1993, para conhecimento e providências necessárias.

itero protestos de elevada estima e consideraNa oportunidade, rei

ção.

Atenciosamente,

•I ••

1

Giy3ER'tO FURIERI
Presâ lente da 'câmara

Exm2. Sr.

PRIMO BITTI

DD. Prefeito Municipal de Aracruz

Nesta

,1

JDP-DL
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